
TVR 285/2013 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 285, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 44/2013 
AV 126/2013 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 536, de 06 de dezembro 
de 2011, que outorga permissão à Rádio Absoluta FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Matão, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria nº- 911, de 14 de outubro de 2010 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria nº- 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria nº- 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nº- 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria nº- 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria nº- 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nº- 75, de 29 de março de 2011 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul- PR; 

9 - Portaria nº- 76, de 29 de março de 2011 - RBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Azul- MG; 

10 - Portaria nº- 77, de 29 de março de 2011 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pradópolis - SP; 

11 - Portaria nº- 80, de 30 de março de 2011 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nº- 81, de 30 dc março de 2011 - Be<.;ker, Castro & eia Ltda., no 
município de Erval Scco - RS; 

13 - Portaria nl1. 82, de 30 de março de 2011 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fonte Boa - AM; 

14 - Portaria nQ 84, de 30 de março de 2011 - lH.M. Radiodifusão Ltda., no 
município de Mandirituba - PR; 
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15 - Portaria nº- 209, de 6 de junho de 2011 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nº- 210, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria nº- 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria nº- 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria nº- 213, de 6 de junho de 2011 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria nº- 219, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria nº- 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria nº- 273, de 13 de julho de 2011 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria nº- 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria nº- 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - P A; 

25 - Portaria nº- 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - P A; 

26 - Portaria nº- 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - P A; 

27 - Portaria nº- 536, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria nº- 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, J 8 de feve re i. ro de 2013. 
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EM n!!. 888/2011 - MC 

Brasília, 14 de d 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 030/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Matão, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão; constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Absoluta FM Ltda. (Processo nº 
53830.000542/2001) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologtJei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

, 



PUBLICADO NO DIÁRIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 536 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas (~ 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.00054212001, Concorrência nº 030/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Matão, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

I 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA 
53830.000.54212001 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

CAT-SP 05107/01 

OUTROS DADOS: 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

·ANEXOS: 
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" Serviço Público Feáeral 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 
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Guia para Formação de Processo 

Nome do Interessado: RÁDIO ABSOLUTA FM L TDA 

04.382.564/0001-97 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Assunto: Edital de Concorrência nO 030/2001 

Observação: Localidade(s) Pretendida(s): Matão 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

Novo Horizonte 

Rincão 

Setor Solicitante: CAT-SP 

Comissão de Assessoramento 

engles 

.\S~~~~~O~~~!é~(;;~~Un\C8çc.GS 
CONFEHE COM O ORIG\Ntü. 

1 3 OUI 2011 

p~--

Número: 

Bairro: 

UF: CEP: 

Data: 05/07/01 

R4I~ CQ'fl, ,~ - Con~Q(~çã" '" SIº ~8uJoISP - CEP; 01304-010 - Fone 3150-1500 DMC-SP 35 



DMC-SP 

Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicacões 
.' Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 030/2001 - SSR / MC 

y. 

Data da Concorrência: 05/07/01 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Razão Social: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA 

CNPJ: 04,382.564/0001-97 

W jMARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 

Assinatura: I #<1&'" '< <'Cf,tfk fo.o,. 

N° de Identificação: 35 

I L-I __ 1O_,_63_5_,5_82_-S_S_P_/s_p_--,11 Procurador (a) I 

,I Rubrica I ~ 

w,----I __________ ---'11 11,---_---" 
Assinatura: Rubrica: 

Matão 

Novo Horizonte 

Rincão 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os docmnentos assinados por Vsa, Senhoria, 
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PROCURAÇÃO 

A RÁDIO ABSOLUTA FM L TDA, com sede na Rua Rui Barbosa, 
786, sala 2, Centro, na cidade de Matão, Estado de São Paulo, 
inscrita com CNPJ n.o 04.382.564/0001-97, nomeia e constitui sua 
bastante procuradora Maria de Fátima Gomes Ferreira, 
portuguesa, solteira, maior, engenheira, portadora do RG n.o 
10.635.582-X e CPF n.o 040.608.708-38, residente e domiciliada à 
Rua Cipriano Barata, 1451, apto 203A, Ipiranga, cidade de São 
Paulo, Capital, a quem outorga poderes para representá-Ia em 
todos os atos da Concorrência n.O 030/2001-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 

D~ 
"""r, 

y 

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimen::to=-=d::e:,:s;:;te:..,,_~_",'M':~:~, 
mandato. 

Nome : Jú Augusto Marchesan Marischen 
Fu nção: ócio Gerente 
RG n° 18.819.010-7 SSP/SP 
CPF n.o 178.730.788-33 

----



íNDICE 

índice 
Contrato Social 
Alteração do Contrato Social 
Declaração conforme ANEXO II para Matão 
Declaração conforme ANEXO II para Novo Horizonte 
Declaração conforme ANEXO 11 para Rincão 
Cópias autenticadas do RG, CPF do sócio gerente Júlio 
Cópia autenticada do RG e CPF da sócia Marina 
Certidões dos cartórios Distribuidores Criminais e Cíveis do 

sócio gerente Júlio 
Certidão do cartório de Protestos de Títulos do 

sócio gerente Júlio 
Certidão dos cartórios Distribuidores Criminais e Cíveis 

1 
2 
8 
11 
12 
13 
14 
15 

16 

21 

da sócia Marina 33 
Certidão do cartório de Protestos de Títulos da sócia Marina 35 
Certidão da Justiça Eleitoral do sócio gerente Júlio 37 
Certidão da Justiça Eleitoral da sócia Marina _--J.8-l 
Balanço patrimonial e índice de solvência SE;;;; PUBLICO f$\~~:;L '\ 
Certidão negativa de pedido de falência ou concordat\ Ministério da~ :~ornul~l~~~;L 
Cartão do CNPJ CONfERE cm~ o 01f~' , 

Inscrição estadual 1 3 QUI 2@lB . \ 
Inscrição municipal . 46 
Prova de regularidade com Previdência Social IA"H _ .. /J/ .4-8 -
Prova de regularidade com FGTS [7 49 
Prova de regularidade fiscal da Receita Federal 50 
Prova de regularidade fiscal da Procuradoria da Fazenda 

Nacional 51 
Prova de regularidade fiscal da Fazenda Estadual 52 
Prova de regularidade da Fazenda Municipal 53 



ILMO. SR. 

, , 
~ .. ~_ .... -.. - -_ ... ' ........... - '""'-"- _.- ....... _._' ... ..- r 

~ 'JFI·:IAL D~ ~:EGI3TRn DE } 
T ITULOS E DuGi.j:itNTO~~ E ; 

; C P~}I ~ ilt f'EBSÜi~ JUR IDI CA i 
Mi~TAn - EP 

: )(I:UMEN'TO MI[:!;1JFILMf=i)u j 

ROLD ::!i57 
r---'.-.--'--... -.----.. -.--... -.~;:---+p~ 

OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DAS PESSOAS JURíDICAS DA '\fJ 
COMARCA DE MATÃO - SP , ,( 

RADIO ABSOLUTA FM L TDA, empresa em constituição, com sede 
nesta cidade de Matão (SP) à Rua Rui Barbosa, 786 - Sala 2 - Centro, neste . 
ato representada por seu sócio abaixo identificado, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V.As. para requerer o registro e 
arquivamento do seu contrato social, nos termos de Lei 6.015, de 31 de 
dezembro de 1.993, anexando, para tanto, 03 (treis) vias do referido contrato. ~,~,_.'~~~"'l 

_.--~""-~ ,...çr,r;~tAL\ (tB' ,A ~\) \->"' '-" ~~-,- ... 

N estes Termos \SERY\~O. Pr;-o'.:. '::>"'\\ )C,r ,P.q:)'~~ 
Min\st8f\(1 .. " . • \ "'W \ 

Pede Deferimento CONf,E~E CON\ O Qftijt. fi • 

".:' \ "", . ': 'I,' . ',\' ',., -.' ... - i '3 QUI 20'\\ 
}:', ", :.~ .:\,:1 1 .; '1 : 

, 
',::,~~, -~... "ít'l '", ;; ~ i:~ :~~' 

i, """ ~atãó,03 'de abril de 2.001 
: ' .. ,! ",:, :, ;"< ,,:~':I ·i_~Jj< ),' '/' , ,.,'-

.1 

f' ; , , 

UGUSTO MARCHESAN MARISCHEN 
-Sócio-

RG n.O 18.819.010~7 SSP/SP 

, 
í 
L 
!I / 
I\( /' 
: I I 

~
' \1\:'./.) \1 \.,)/1 ,.\ 
~\,.f 



"i 

'. , . í ~ 

, ,":' i "~ ~ , ~ ': j 

~ 1- : 

NOTARIAL DE MATA0 - 5lP' 
COM O S~LO DE ~.UTEl'nl.cID'j\~E 

l., 

,'I" 

,i 

I~ . - \1'~'1\f!'!;'I1 }I' ~ _____ --; ____ ,. dL ul'.): .. 

b. 

';: '~ 
'/ t.~ 
,i; ,,1 

. ~'I 11 

;_0~ I:d: )l;;~:~:7;;;:;" \ ~i,~ 
';.: \::'~!~~)_S_;:,.\.~2;:.:~~:i~~. '?~.:~::fi~J~~ 

. ' \ 

. ;', 

. r '~ f . 



. , 

RÁDIO ABSOLUTA FM L TDA 

CONTRATO SOCIAL 

GiJJHA\lO _~_MÂJtC_HESAN MARISCH EN~_brasileiro, casado, adm ilstrador- de 
,,.--- /. . 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG nO 18.819.011-9 SSP/SP e do CPF 
nO 183':264.158-98; JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN, brasileiro, solteiro, 
administrador, de émpre'sas7upôfrãdôr"~'dá'l~é-(mnrtltr-lã"eritíêJade RG nO 18.819.010-7 
SSP/SP e do CPF nO 178.730.78~,.33 e MARINA MARCHESAN 'MARISCHEN, 
brasileira, solteira,' fonoaudióloga{' portadora da Cédula de Identidade RG nO 
23.338.418-2 SSP/SP e do CPF nO 253.6.l3A-58",;r;5~:]_O:ÇLôsre).Sidentes e domiciliados à 
Avenida Quinze de Novembro, 369,. 0êntro,. Matão,. SP~~"" . 

" ~ ~~ • .,~~i~ 

tem, entre si, justo e contratado a con~tirurfáó ~dêum;s~edai~O~~\:'~~' 
Responsabilidade Limitada, que se regerá pelas cláusulas e cond ç_t~gcih~f~(sl:~"&~al 
omissões, pela legislação que disciplina esla forma soeieláriaj COMf'ER:C~tl~ u o:,\\> 

CLÁUSULA PRIMEIRA . ,~/? /;i' I il:_i ~~ 201\ 

A sociedade girará sob a denominação de RADIº_A~SOblF'F-A'"FM~ - .,-.e terá----o~ 
principal objetivo a execução do serviço de radiodifúsão sonora elou - oos e imagens, 
sempre com finalidades informativas, culturais e educacionais, crvicas e patrióticas, 
mediante a obtenção do Governo Federal, de concessão ou perm!ssãonesta ou em 
outras localidades, tudo de acordo com a legislação específica que rege o serviço de i 

radiodifusão, produção de eventos e publicidade em geral. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A entidade terá sua sede na Rua Rui Barbosa, 786 - Sala 2 - Centro - i!YIatâo - SP, 
podendo abrir filiais, escritórios, agências e sucursais em todo ° território" naeio-flal, 

\.....' semprê que assim lhe convier e permitir o Poder público Concedente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

o foro da Sociedade será o da Comarca de Matão, estado de São Paulo, que fica 
eleito, com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou' privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância tod~s 
as :uestoes judie ials que the forem propostas com fund am e nto neste contrato S oCla( ,:,1 

CLAUSULA QUARTA ,,/ ~ . \\ /;,1 
I~~(;' 
'\ 

A Sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a qualqúe[ 
tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital social{" 

• I 

observando, quando d sua dissolução, os preceitos da lei específica e mais norm~s 
pertinentes ao serviço 

lw,' . /I.~' " 
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CLÃ USU LA QUINTA 

A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cum prir rigorosamente as leis, regulamentos 
e instruções emanados do Poder Público Concedente, vigentes ou que venham a viger, 
referentes à radiodifusão. 

CLÁU,SULA SEXT~_ 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou 
indiretamente, a estrangeiros ou a pessoa jurrdicas, dependendo qualquer alteração 
contratu~l, . bem como qualquer transferência de quotas de P~é~q,!~~L.i.?,;ª,Ç,~~1.0 
Poder Publico Concedente. \ \),'\C)ii~(' F\:':;)l".!9\L \ 

SERVIÇO' '.D',,"".) , .i· r.(' ~ 
• • Mini<·tério (l~;S .~,\"" .. ,," , ~ 

CLAUSULA SETIMA ,i;) ~., .''1' '1 f\F\G\N~.L \ 

\ 

' 
, ••• \T ... , "'11",;'1"")'':'" ~ 

A s ~ c le d:d e é consl ~ u I da e xclus Ivam e nl e de bras lIe Iro s . CONF~R: ~~~ c 2

v

O;1 '\ 

CLAUSULA OITAVA \~._ ~' _____ 

As quotas são nom inativas e indivisíveis em relação à sociedade, qu~~ara cada uma 
delas reconhece apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA NONA 

O capital social é R$ 6.000,00 (seis mil reais), dividido em 6.000 (seis mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, divididas e subscritas pelos sócios contratantes 
da seguinte forma: 

GUSTAVO MARCHESAN MARISCHEN 

JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN 

MARINA MARCHESAN MARISCHEN 

TOTAL 

2.000 quotas, no valor de R$ 2.000,00 

2.000 quotas, no valor de R$ 2.000,00 

2.000 quotas, no valor de R$ 2.000,00 

6.000 quotas, no valor de R$ 6.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas subscritas são integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do pars. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 20 "in fine" do decreto\(ll/3 3.708, de; 
janeiro de 1919, é lim itada à importância total do capital social. ~j I 

1;'-\\ ' I 
CLÁUSULA DÉCIMA PR EIRA li'5j!,_ /" "', 
O capital social; na sua t alidade, pertencerá sempre a pessoas ffsicas br silelras. / .'~ '!~! " 

, ...----\-~( -'r' ~: ,';~ í \ / 
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CI'ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, mediante o 
consentimento de sócios que representem mais da metade do capital social. Não 
havendo manifestação de vontade na aquisição das quotas, pelos demais quotistas, 
estas poderão ser cedidas ou transferidas, sempre após a autorização dos Poderes 
Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade será gerida e administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que lhes couber, eleitos e demisslveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula Décima 
Quarta deste instrumento, aos quais compete o uso da denam inação social e a 
representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, 
quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos 
dirige~tes de Sociedades por Quotas de Responsabilidades Limitaea, ~_ ~~~e;·~~r:~nt,r 
o funcIonamento da empresa. SERViÇO i ... tlui.~,;.) l.r.::,\t\"\ 

Ministério d~IS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CONFERE COM \) ORiG\W\L 

cLÁusu LA DÉCIMA QUINTA ~ - . 

A gerência e administração da sociedade serão exercidas pelo sócio JULIO 
AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN na forma deste instrumento,- queterá-foâõsO's--'~ 

~"fnrdere<s~n"e4C"ê-ss-árl(fs4"<â"~dlreç'ão dos negócios sociais, inclusive de representar a 
sociedade e praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, exim ido de prestar caução de 
qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

o sócio-gerente poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos de C\ 
interesse da sociedade, gerindo-a e administrando, para o que será solicitada para a /) 
designação, prévia autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na 
oportunidade, prova de nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre de 
brasileiro nato. r 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O(s) sócio(s) gerente(s) terá(ão) direito de uma retirada mensal, 
Labore", em valor permit" o pela legislação fiscal. 

! 
l 

I 

/ 
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CL:ÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Os sócios GUSTAVO MARCHESAN MARISCHEN e MARINA MARCHESAN 
MARISCHEN, não terão direito de receber "Pro-Labore" eis que não trabalharão para a 
sociedade, sendo apenas sócios quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA "~"_'~'I 
,/ "O C/I"', ,\("(\ rl"Cu'-.r,i" .• , SERVh, r "W .... , . "o"' 

Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das t$!Il\~*@eJ$:' reMtifla~:$\;:) 
somente serão admitidos brasileiros. . CONFERE CON\ O ORlt:i\H.li,L 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 1 30Ul' 2011 

O quadro de funcionários da sociedade será constitufdo, ao menos,·~~_~~_<fstatÇO$1-­
de trabaihadores nacionais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão valor 
se firmados pelo sócio-gerente, nos termos da Cláusula Décima Terceira. 

CLÁ USU LA VIGÉSIMA SEGU N DA 

No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levantado o balanço geral para 
apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade que serão distribuídos ou suportados 
pelos quotistas na proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

O infcio das atividades da sociedade ocorrerá na data da assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA,QUlNTA 

Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conventencla 
própria, ou para dar cumprimento à determinação emanadà do poger Público 
Concedente, poderá transformar-se em outro tipo juridico de sotiedade, ~d,~,quadO à 
execução do serviç'o de radiodifusão. '/" ";', t 

I ' 
, I, " J: "'1' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -\:/) /, 
\ \ . 

Não sendo ainda' a sociedade permissionária ou "concessionária de Se~VjçOl d 
radiodifusão, poderá altera este instrumento, em' qualquer de su CIá\;~:UlaJ!' 

! ",-... !, 

independentemente de prévi aut rização do Poder Público Con edente. i ib-.~b /" 

;:j:er '!"" h!,i,,~, 
''(\.' ;'.::,. 

.. i" (i.' "::'::/..':,:""" 
'$i , , ': "~"I '. ! ,/; rI~' 
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: TITULOS E DOCl.liENTQ::l E : 
.~ Cl\lIL DE PEBSOt4 ·JURIDle{~ I 

{ J(]~;UNE~frD i~ICI~l)fIlMf~i)ü ; 
;..', ~~!.!' ~ :.;-: f:~.. : :-~~::~~ .. :j: ~':_ 

.... '::;:ni"i.'iClÂ;USU,liA:,VIGÉSIMA SÉTIMA 
ROLO 2557 

Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de acordo comps 
..... ",," !dis.J?,O,~.itivos_ -que ,. regulam o funcionamento das sociedades por Quotas de 
..... _. 'J<Responsàbilidade Limitada e normas atinentes à radiodifusão .. 

. ~ :~:·I.«~ .. i;.·.cLÁ:.uS.ul"A-VtGÉSIMA OITAVA 

;\SOSIl,i\i1j.~:lsdéjaS'.lflquotistas·declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei que 
'iM'p~8a'm de exercer a atividade mercantil. 

E, assim, justos e contratados, de comum acordo mandaram datilografar o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual ,eor e forma, o qual lido e achado conforme, 

, . assinam juntamente com as testem unhas presenciais abaixo para que produza os 
..... ~ ~~. ~~r~~t9~s )eg~is::.. . . . . 

~ • .. ,., _~._ ,...', o'.: # J 

Matão, 03 de abril de 2.001 

:~~ ::; 
<~ ~ ~~. 

;:.~ .:;:. . .'. " ':;.; :.' , c 
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OFJCIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDrC9%:~Dl.i\.DE REGISTRO()t;~j: .' 
• - I T 'rrm O" E "nCIJH'NTOo E I COMARCA DE MAT ÃO _ SP I 1 ,li \11_ ;) • 1.'IJ 11:./ -.I I 

.: CII,,'IL DE PESSOA JURIDICA I 
MATA0 - SF' I 

1 DIJCUMEN10 MICROFIlMI~O : 
ROLO ;'.599 

t·---·-·----·-----·-----,----+ 

RÁDIO· ABSOLUTA FM LTDA.(m sede em Mata0 - SP à Rua Rui 

Barbosa, 786 - Sala 2 - Centro, portadora do GNP.T (l\1F) n° 04.382.564/0001-97, neste ato 

representada por seu sócio abaixo identificado, vem, mui respeitosamente à presença de 

V. Sa para requerer o regísb'o e ru'quivamellto de sua alteração contratual datada de· 05 de 

junho de 2001, relativa à mudança do seu quadro societário, juntando, para tanto, 03 (freis) 

exemplares do referido instrumento de alteração, 
;.: '.; '.~ . 
:'3 

Nésfes Termos 
'J ,', 

P~de Deferimento 

Matão, 08 de junho de 2001 

,,-

CARTORIO DE I{)TAS DE MAT 
RIJA CESAAIO I'OTA, 

WUOO S1l'ENTE 
1:;:1:~COl'IHECCl A ( ~:» F 
JllIO AtruSTO Wf.:Q·ESI!tt 
DW FE. MATA0, 08/06/2001. 
DlRVPLII{) 

i 
~.J-"~""'-' ~._ •. _ •.• 

,3 
\ 
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i OFICIAL DE REGISTRO DE;' ": 

RÁDIO ~O. A,~ It ; CI'~IL DE PESSOA JliRIDICA I .,. 
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: TITULOS E DOCl1-1ENTOS E : 1 
: DCrUMEN'TQ MICHOFIlMftlO I . 
I ROI.D :l!99 : r-

+--------·---------·---t 
ALTERAÇÃO 'ONTRATUAL 

! 
l.. ••. " 

Pelo presente instrum ento particular de alteração de contrato social, os abaixo assinados: 
/ 

G,USJ::.AYO.MARCli"ESAN-MARIS.c.REN..,Jlrasileiro, casado, AdministradefêÍe Empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nO 18.819.011-9 SSP/SP e do CPF 
nO 18' .26 . 58-98, residente e domiciliado à Avenida Quinze de Novembro, 369 - Centro, 
em " atão - S ; 

JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN, brasileiro, solteiro, Administrador de 
Empresas, portador da Cédula de Identidade RG nO 18.819.010-7 SSP/SP e do CPF 
nO /178':rStt,788-33 , residente e domiciliado à Avenida Quinze de Novembro, 369 - Centro, 

...... , ,! 

e~atão -'~; // 
~ J 

MARINA MARCHESAN MARISCHEN, brasileira, solteira, Fonoaudíóloga, ponª_dora da 
Cédula de Identidade RG nO 23.338.418-2 SSP/SP e do CPF nO 2~3.673.45'B .. ,75, 
residente e domiciliada à Avenida Quinze de Novembro, 369 - Centro, etf(Matão - se) 

" '--..,., -~ ._-.--~--------
I 

únicos sócios de RÁDIO ABSOLUTA fM LTDA., com CNPJ nO 04.382.564/0001-97, 
registrada no Cartório de Registro das Pessoas Jurfdicas da Comarca de Matão - SP sob 
o nO 14.957, Livro 3 em 09/04/01, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de 
direito, alterar seu contrato social, o que fazem através das seguintes cláusulas e 
condições: 

A-) O sócio GUSTAVO MARCHESAN MARISCHEN possuidor de 2.000 (duas mil) quotas 
do Capital Social, com valor unitário de R$ 1,00 (hum real), totalizando R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), não tendo mais interesse em participar da sociedade, cede-as e transfere-as 
aos sócios remanescentes JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN e MARINA 
MARCHESAN MARISCHEN, acima qualificados, em partes iguais, ou seja 1.000 (hum 
mil) quotas para cada um, pelo valor nominal unitário de R$ 1,00 (hum real). 

B-) O sócio GUSTAVO MARCHESAN MAR$ISCHEN, que ora se retira da sociedade, ,~ 
declara ter recebido, neste ato, o valor de R 2.000,00 (dois mil reais) dos outros dois J 
sócios JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN e MARINA MARCHESAN 
MARISCHEN, em partes iguais de R$ 1.000,00 (hum mil reais), dando-lhes plena, geral, 
rasa e irrevogável quitação. i 
C-) O Capital Social, por força da cessão e transferência das quotas, passa a ter ;,,' 
seguinte distribuição:, " 

JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN 
MARINA MARC ESAN MARISCHEN 

~i 
3.000 quotas, no valor de R$ 3.000,01;/,:",) 

~:~~~ ~~~:::: :~~ ~::~;~: ~~ ~:~~~~,0~ 

~ 
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MAHO - BP 

+'-"'-'--A"'sõcia'MARIHA"MARCHESAN MARISCHEN não terá direito~ae receber "Pro-Labore", 
eis que não exercerá nenhuma atividade na empr.e~~}~fic~ndo:"porEfm I assegurado seu 
direito aos lucros, conform e estabelecido na Clá~~U,I~(Vigé:sim.~se.g_linda' .. 

E-) Resolvem ainda os sócios que perm anecerão em vigor as demais cláusulas do 
contrato social. 

E por éstarem justos e contratados, assinam a presente ~It , , 3 (treis) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunha{~ c\~'" "'" ,.,l')\G'I'I~J\\.. . 

E. CO\\!'I ll \.11' ' 

Matão, 05 de junho de 2,00 co~~~ 3 OU1 

~;;n .. .l\V O MARCHESAN 

De AcordQ.: 

Testemunhas: 
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OFICIAL DE REGISTROS lE TITlLOS, 
OOCUMEN1OS ~ CIVIL lE PES3:IA 

JURIDICA 
MA lAO - SAO PAlLU 

AO OFICIAL : Ri **~t*58,43 
. AO ESTACO : . R$ **~U15, 76 
:AO lPESP : Ri U:U:**l1 ,70 
AO SINOItG : [\$*******2,92 
CONllUCAO : R$ **~t**O,OO 
TOTAL : R$ **~**88,81 
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ANEXO 1/ 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO ABSOLUTA FM L TOA, 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de MATÃO, Estado de SÃO PAULO, e que 
não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 
de Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga;._ . 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar 
e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 
do Decreto-lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;.-

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de Fevereiro de 1967, ~~SHd§~ 
a proponente venha a ser co ~Iada com a outorga. ---t""! \('('1 FFC,C.F0'\L 

~ 
, RV\ÇOPJU-""" ,.- • S 

\

SE _ Cnn'l'nlc3c;oí's I' Ministéno (laS " I ' ' '. 

R
- Mr.'\.'1 o C'R1G\NAL CONFE t. 1..; • .).11 " 

lJlho de 2001 I?U1 2011 
/"- . 

, ,---
'4tl . - I 
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Sócio Gerente 
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AN EX O tONFEHE COM O OH1GINAL 

1 3 QUT 2011 
DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da AADlO·fssOLUTA FM LTDA, 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de NOVO HORIZONTE, Estado de SÃO 
PAULO, e que não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei 
n.o 236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar 
e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 
do Decreto-lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
artigo 12 do Decreto-lei n. ° 236, de 28 de Fevereiro de 1967, mesmo que 
a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

JÚLIO A GJ!S' O MARCHESAN MARISCHEN 
CPF n.o 178.730.788-33 

À,3·" 
, \ ~ 

Sócio Gerente "~ \~""'.'\~\' ~\ 
, \'~~~ 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO ABSOLUTA FM L TOA, 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de RINCÃO, Estado de SÃO PAULO, e que 
não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 
de Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar 
e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 
do Decreto-lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos liDJ.i.t~§w.fixaQ~:':~:,9I"\ 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de a~~~m:~::~t9\;:9B~~- \ 
a proponente venha a ser contemplada com a outorga. \ MIf\\.steno d,,,,,,, ",r'1'l'II"\!' \ \ 

O
McERi: C(\\\"~ O 01\\\.;1 ," \-,"-' ""'" C l''tf 1 ,_ ",'.J 

1 3 OU1'H\11 

S I~ (Y-
JÚLIO AUGU Q~" ARCHESAN MARISCHEN 

CPF n.O 178.730.788-33 
Sócio Gerente 
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VALIDO EM lODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

E CARr"O ( rJ 'lnr:U'.ii'H0 COMPflORATL1RlO DE It1SCRlÇAO I~n CAUA,TRO DE PESSOAS frSICAS - CPf E 
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t d In5crlçio no CADASTRO DE 
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NOME 

FILlAGAO r HEODOiRO CUEMttH E MARlSC '[tI 

E ~ARTA C~lSrINA MARCHES 
MA.RI se l1EN 

NATURALIDADE 

ARARAQUAkA ",sr 
Doe ORIGEM A~Atf(AQU.ARA SP 
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N!! 519830 PODER JUD!CIÁBIO 
... ",r ' 

SAO~AULO MAT:ÃO 
, I 

I } 

CERTIDÂO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAI~/NA COMARCA DA·CAI:'ITAL 
\ '"o 

Campo a ser preenchido pelo interessado, à máquina ou em letrà'<le forma, usando tinta indelével preta ou azul, com uma letra em cada quadrado e 
intervalo de um único quadrado entre cada nome, sem abreviatura. . ...... ' 

Nome 1.110 1 LI I 10 I Av I6JU I -SJT"Y !t1AI~ IC II+I~S A- íJ I N/I Ih RI I 1),"I(!tb/V 
,/ 

Filh~(a)~e tC!: go::D:O:R P : CL :E: M: ~N:L-d :M: A-:g: 1$ ê: I± ~p : 
e de IN\:A:R~~ G2-R: 1:571:, :N :-A:MtiR:c:1i~s:kN: MA-:R)sCj~&W 

JÚLIO AUGUSTO MARCHESAN MARI SCHEN .. / 

JULlANA RODRIGUES B ;:.../'" O 

E /~N'~O ~ 
____ ~~~Ja~tr~íc~lIf~n~n~.~e~3~.~8~eo~-A~-7~--------------~!~~~ ____ -+ __ --------------------------------------- 03 

I CERTIDAO POS(TIVA . O 

sado, tal como grafado acima, CONSTA(~ nos fichári~~)l~ seguinte(s) distribuiçãO(Ô~.-~~~~:::··:::~;:;.-',,· :w~ 
~---/ . \J\ç.O \)\Y':>'" . 

____________________________________________________________ ~S~E~R~~,~,~, ~\O~S----~.~'M'~"~\~4_-----g 
M\ílV' ,,1\ f', O'í"", .}' :J 

.. i'" (\" .• \ \./ . ,~ 
\;. \r .... '. a:: 

-------------------------------------------------------------4~~~~------~~----_4r_---~ 

f) Q\)'\10 . ~ ______________________________________________________________ ~----i-v=---------~----~--- ~ 

=========================================\'=:h:~:'~=-==='~='='='=:~:~:===i 
~ 

------------------------------------------------------------------------··~··~~--------------6 

___________________________________________________________________________________________ 0 
.<t 
0.. z 
W 

--------------------------------------------------------------------.-----------------------~ 

Pesquisador 

6 - SERViÇO TECNICO DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS - Pretendo receber a Certidão 

NO GUICHÊ· Forum Criminal (Vd. Dona Paulina, 80 . 3' andar) I PELO CORREIO - Preen ha 

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediante: 

a) A chancela do Diretor; e 

'Autentlcaçao Mecamca 

------

nã~·destaque o protocolo 

10/0268-6 ~ 

Vi ~ 
!r"''' .. ~; .. \~~ \i,' \ 



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo SELO 

l_ 

Nome 

Endereço _______ ~ __________________________ _ 

'DDDDD-DDD Cidade Estado 

OGO - ~Og W d38 

'VNIWn::lO O,!OVWl:IO.:lNI 3 o,!olnSll::I.lSIO 30 VOIN0;J.l O,!SII\IO 3l.N3l.3V1j3tl 

0'1 ,~ 

:-""--''''';1-.... ! l~~' O; 

n n VI 

", O 
--;;1 _"" 

~"1<r".,~J\:"',,";:;J_H,, "n~ f;) .• (:,~~;r,~i: ~;~:t.: i.,:~.i:r.~:O~.,[:~)~'~ C::'~ :T;;':,:,: ~ !::1.1~,:!U.:::.:e5:...J ~ ~ 



PASSAR COLA AQUI 

R JUDICIÁRIO 
SÃo PAULO 

Campo a ser preenchido pelo interessado, à máquina ou em letra de (orma, usando tinta indelével·pret 
intervalo de um único uadrado entre cada nome sem abreviatura. 

a quadrado e 

Nome 

s 
N 

e de 

I 

Data de Nascimento 

Registro ~eral NQ 

GRAFADO ACIMA 

SER \Ir::.' ~~) li r:.? f\ Ti::]'j\1 ~ J lJ O l' (' I ó I S '\..- ....... ~J 1.~.. I fo. \ i \ ( i ' I ~ ""'" 'l. \."J, 

Pesquisador 
São Paulo, 

SERViÇO DE CERTIDÕES DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS· Pretendo receber a Certidão , ~' .~ .~;"":' •. L'_,' ,'.'-, 

"r:.",1 ',<:;~0, 
NO GUICHÊ· Forum Criminal (Vd. Dona Paulina, 80 . 3Q andar) I I PELO CORREIO· Preencha o Verso e não dest~tNe o protocolo·' ~ 

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediante: i:~\ :. .~~ .. ; I 
a) A chancela do Diretor; e b) Autenticação de recebimento d ~ .. ~il~~~· . '_'!\ ., 

,«:i18.iJW@1 jó'",,,m·,Wl1J (,(:~~ 
.j " 

09/94· LD05 DISTRIBUIÇAO GRATUITA· PROIBIDA A VENDA 10/0270·8 

.. ! 
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262021 
PODER .JUDICIÁRIO .t:3 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 'f~8 

Certidão N°: 0855992 FOLHA: 1/1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

" I 
Certifica e dá fé que, p'e~quisando os registros de distribuições de Ações Criminai~, anteriores a data de 

11/05/2001, verifico\.I'NADA CONSTAR contra:, ' ,j/ 

/ 

JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHE~ ********************************************** 

RG.: 188190107 CPF.: 178.730.788-33, Nascido em 22/07/1974, Filho de THEODORO CLEMEN1E 
MARISCHEN e MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN, Natural de Araraquara - SP conforme 
indicação feita no pedido de certidão. * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * ** * * * * * ** * ** ** * * * * * ** * * * ** * * * * * * ** 

Esta certidão é expedida para fins exclusivamente Civis, não se aplicando às informações requisitadas por autoridade 
judiciária nem às certidões para fins eleitorais. (item 54,54.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça) 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 
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PEDIDO N° 
262021 

111111111111111111111111111111 

//il l) i \\\ 
• (' Ji! , \\ 

lzaltino Raymundi i, tV {, '\) 
Diretor Técnico de Serviço \/y 

DIPO - 2.3 l,# 
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PODER JUDIC'IÁRIO N° 

SÃO PAULO 14 712 2 
CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS NN COMARCA MA T Â O !Cj 

~~======~~,~~~,~.~~~==~======A' 
INSTRUÇOES DE PR~ENCHIMENtO NO VERSO () 

1N . /' pC\.( 
. 15\J L \ O A 0 6:rU bS:n=O (\I1A-'g, C i:b:fJ$ A ti NI tb R ) s: L t+r~ M -f 
I~ :.: : : : :~ :~: : : : : :~~ : : : :~ : : : :~'~~': I 

I I I I I I '1\ 'c 
â a-- I R l.::rd 10 I =tI 8 I 8' I ~ 1.9 J.' I RG I J1 1'8 I Q I" 8 I 'O I 1 I O 1- I :=/r' . 

2 • Esta certidão corresponde à existência ou não de ações cíveis, de família, execuções estaduais e municipais, no período de: 

CNPJ/CPF 

J><J 5 anos 

3- Opções: 

1><..1 A - Processos em Andamento 
I I B - Inventário/Arrolamento/Testamento 
I I C - Falência/Concordata 

I I 

I 10 anos I 20 anos 

Prazo para entrega da Certidão 

05 Dias 
05 Dias 
05 Dias 

10 Dias 

I acima de 20 anos 

Observação: Conforme i em 4 Capítulo VI! das NSCGJ: Nas Certidões expedidas pelos Distribuidores Cíveis não constarão os processos extintos, salvo se 
houver autorização do J iz Cor egedor Permanente do respectivo Ofício ou Seção. 

4- CERTIDAO NEGATIVA· Pesquisada até 
NADA CONSTA nos fich' rios, ontra o nome pesquisado tal como grafado acima. 

ARTlNS 

MkTtÂO 
5- CERTIDAO POSITIVA· Pesquisada até 
contra o nome pesquis do, tal como grafado acima, CONSTA(M) nos fichários a(s) seguinte(s) distribuição(ões): 

O~ ~, 
;~~ 
C 
~ O __________________________________________ ~ __________________________________ ___ 
ce: Z 
blJ UA 

~ Cl ------------------------------------------rP~~~~~~~~~~~ < i$9 
~ ...J--------------------------------\~~~~~~7=~~~~~~J 
wot.! 

:> 

Pesquisador MAiÃ,O 
6- SERViÇO TECNICO DE INFORMAÇÕES CIVEIS • Pretendo receb 

NO GUICHÊ - Forum Cível (Pça. João Mendes Jr. - Térreo - São Paulo) I PELO CORREIO - Preencha o Verso e não ae~taque o protocolo 

a) A chancela 'do Diretor; e 

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediante: 1 B ABR. 2001. " 
b) Autenticação de recebimento das custas. 

s/ • DOl DISTRIBUIÇAO GRATUITA· PROIBIDAA VENDA 



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo SELO 

Nome 

Endereço __________________________________________________________________________________ ___ 

DDDDD-DDD Cidade Estado 

o G O - ~ O 9 ~ O :d38 

0lned O~S - oaJJ~l - 'Jr sapuaw O~Or eÓeJd : 0031:BON3 

S131\1~ S30ÓVI/IH:lO.:lNI 3a O~IN~31 OÓIAI:J3S :3.lN3.l3~3t:1 
I ~ I 

, INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO 
Campo 1: - O pedido de certidão deverá ser preenchido a máquina, ou em letra de forma, legível, c:om tinta indelével azulou preta, Válido apenas um nome 

por pedido; 
- Não deverão ser abreviados nomes; 
- Entre"cada nome será deixado um campo em branco; 

Indicar, sempre que posslvel, o CNPJ, CPF ou RG do nome a ser pesquisado, 
Campo 2: - O interessado poderá optar por 5,10,20 e acima de 20 anos como periodo para pesquisa. No silêncio, entender-se-á pesquisa por 10 anos. 
Campo 3: - A certidão poderá ser expedida nas seguintes opções: Processos em Andamento; Inventário/ArrolamentofTestamento; Falência/Concordata e 

Processos Extintos e em Andamento'-No silêncio enterder-se-á opção por Processos em Andamento. 
VÁLIDA APENAS UMA OpçÃO POR PEDIDO. 
a) Na opção A - Processos em Andamento, serão certificadas todas as distribuições em andamento, quando existentes; 
b) Na opção B -lnventárlo/ArrolamentofTestamento, serão certificadas apenas as distribuições dessa natureza em nome da pessoa falecida, 

quando existentes; 
c) Na opção' C - Falência/Concordata, serão certificados apenas os feitos dessa natureza, quando existentes; 
d) Na opção D - Processos Extintos e em Andamento, o pedido será submetido à autorização judicial, caso em que prazo de expedição da 

Certidão será de 10 (dez) dias. 
Campo 6: - A certidão será entregue no andar Térreo do Forum Central, Pça. João Mendes, ou remetida pelo correio, se o interessado assinalar o campo 

específico; . 
- As certidões não retiradas depois de 30 (trinta) dias, contados do prazo marcado para a entrega, poderão ser inutilizadas com perda das custas; 

A inobservância de qualquer dos itens previstos no CAMPO 1 importará na impossibilidade de atendimento ao pedido . 

.. r--~----



11/05/2001 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO pAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

Certidão W: 0855814 FOLHA: 1/1 

355666 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital,. no uko de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de AçÕes Çíveis 'J, de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 10/05/2001, verificou NADA CONSTAR em nome 
de: . .' 

JULIO AUGUSTO J\lIARCHESAN MARISCHEN * * * * * * ** * * * * * ** ** * ** * * * ** * * * ** * * * * * * * ** * * * * * * * 

,;: 
\;! 

'4d 
~) ,::: 

Q 

o 
~" 
I\l 
,~ 
~:" 

<<:;I 
b. 

*" RG.: 18.819.010-7 CPF.: 178.730,788-33 conforme indicação feita no pedido de certidão. ** *********** ****** ID 
tlj 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas na forma da Lei. 

355666 
PEDIDO N° 

111111111111111111111111111111 

São Paulo, Segunda-feira, 14 de Maio de 2001 

(l·. 
LOC1M\~ 

Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI-1.3 

r~ 
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~ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

COMARCA DE MATÃO ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ/MF:50.433.853/0001-45 

JAIR PONCEANO NUNES 

--C E R T r D A 0-
No. PEDI DO: *4~,~, ]Sl~/;lf8 

O BEL. JAIR PONCEANO NUNES, TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 
COMARCA DE MATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC ... 

" ,ç E R T I F I C A E D A F É, a pedido de: 
MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN RG 5866890, que revistos os LIVROS DE 
REGISTRO DE PROTESTO,S/ existentes na serventia a seu cargo, no periodo de 
CINCO ANOS anterior/~ 17 de abril ~e 2001, deles verificou: 

N~O , \" CONSTAR PROTESTO 

,': Em nome de: 

JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN:*MARISCHEN****************************** 
KVMJP BVHVTUP N:\3SDI'F'TBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJG~CP OCTKUEJGP 82 

CPF**17873078833***********RG***188190107********************** . .~ 

Eu, 
presente, e, 

EL DA S);tVA, procedi as buscas e extrai 
, JAILSON MANOKL ~:pA SILVA, a conferi e súbscrevo. 

I 
a I 

A presente 
diferentes, 

eu, 

Emolumentos Estado/Sinoreg 
****3,10 ****0,99 

MATÃO, 18' d de 2-0 O ~-----'~'--'-t 

Serventia 
****0,62 

Apamagis 
****0,03 

DOHIGINAL 

J 30UT 2011 

TOTAL 
****4,74 

nomes 

.. ' ...... ~., 

VERIFIQUE A SEQÜÊNCIA ALFA DO NOME NO CERTIFICADO 

N° 261 CENTRO - MATÃO - SP 
(016) 282.1821 - FONE/FAX: (0161282.4821 

.\" .,:~<\ 
{J ,/\ 

I 



NO.PEDIDO:*****31/18 

2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DE MAT ÃO 

RUA: Cesário Mota, 926 - Centro 

CER TIDÃO 

) TABELIÃO DE PROTESTO DE/LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE MATÃO, NO USO DAS 
<\TRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS OS INDICES DE 
PROTESTO, NO PERÍODO DE CINCO ANOS ANTERIOR A 17 de abril de 2001, DELES VERIFICOU, A 
PEDIDO DE: 
\t1ARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN 
ltG 5866890 

.. NÃO CONSTAR PROTESTO 

~m· ne de: 

JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN***************** 
KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 82 
8PF**17873078833***********RG***188190107********* 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) • 

* * 

* * 

* * 

), :isado por CARLOS HORACIO. , \\)<1 

* 

* 

* 

, \ 

Matão, 18 de ABRIL de 2001 \ ' 

EMOLUMENTOS 
****3,10 

ESTADO 
****0,84 

T ,ô. 13 E. LI li. 
1Jeft 1(ç!tlngeÚJ 5[1" !B:ú/.sI'I.Jofumsm 

MATÃO - EST. SÃO PAULO 
........ ~~----

SINOREG 
****0,15 

IPESP 
****0,62 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

APAMAGIS 
****0,03 

* 

* 

TOTAL 
****4,74 



No.PEDIDO:**1.012 B/14 

1º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 

AV. BRIGADEIRO Luís ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSÉ CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

MÁRIO REZENDE FLORENCE 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

JOSÉ CARLOS ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 

~_.,-~ '---

. -
a pedido de:AVELINO DE ASSI.S PERElRA'B-G 8038654 

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

NÃO ÇONSTAR PROTESTO 

em nome de: 
JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN**************************************** 
******* 
KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 79 

CPF**17873078833***********RG***18819010*7************************** 
******************************* 

-~~~~-.::~=~~.,--',.~.--\ 
- SERViÇO \-'l}t,L,i. '..I \, 

" " -í '" 1" ~ Mlmsteí\O '-.i •. : \ 

no período de CINCO ANOS anterior a 10 de maio de 2001. 

, .... r' ( ~ \ :'l" !\ \ 

r-., "ARCOS LD'üE FREITAS ... conferi. 

- \. --------
~ --

São Paulo, 14 de maio de 2001. / 

I 
\.l'-,. 

_ , VERIFIOUE A SEOüÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 
SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA lNTERNET: WWW.PROTESTO.COM.BR r 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP À APAMAGIS MICROFILMAGEM 

****3,87 ****0,84 * * * *0,00 ****0,03 ****0,00 

S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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22 TAB LIÃO E ROTESTO O L TíTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 1Q ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DA. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNOUEIRA 
TABELIÃO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNOUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

- .. 
, " 

" 

CErnIF ICA E DA !' , ' , , , ., . 1 "'., ' , , ! ~ ~ 

17 S .. 7 3D .. 7 88 ~33 

~-~-~~~~----~~~~~--VALDRES C08RADOS PELA 
EMOLUMENTOS AO ESTADO 

3,87 0,84 
AP AMAGIS 

0,03 

AS CUSTAS DEVIDAS fORAM RECOLHIDAS POR GUIA~ 

1 ,. 01 2 - C)(" 8 

TOTAL 
4,74 

AU COOIGO ~~ AUTENTICIDADE: 968~i244 
SOLICITE ~ERT~DOES DOS DEZ tARTORIOS DE PROTESTO PE~A INT~RN~~~~,:~'rr.l! 
WWW.PROTESTO.COM.BR ~J ' ~~' 

1_ :"" \ 

1",,_, 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
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Bel. CLAUDIO MARÇAL H1EIRE 

TABELIÃO 

Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR 

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

i 

~ 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 -1' ANDAR - CENTRO - CEP: 01005-010 - FONES: 3107-5033/3107-5034/3107-5035/3107-5036 PABX - SÃO PAULO 

d( 1\1..:1. m:1. :;:~,,-,Ü 
::' (:' ~.:; f;' (.; ;: -.:.) , I 1....,,) .. UU..l .. )(..IL.L 

° TERCElf10 TAElIôLIÃO DE I'FlOTESTa DE lETl1llS E TíTULOS DA CO~ARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

c R T A E D Á F É 

B A PEDIDO DE AVELINO m~ ASSIS PEREIRA ****************, , 

g OUE: FçEVI~:rr()B OB I...IV!~OS DE !=(EGISTt=\:O DE F'I:;:OTE;STOG!, DEL.ES VEI:;::t:FICDLJ 

o c () H T f ', '. p ,'" .\ o T T o 

i 

g ************ KVMJP*BVHVTUP*NBSDIFTBO*NBSJTDIFO************************ 
~ t ~********* ********************************************************* 2 

CPF-17873078833 ** R.G-18819010 7 *** 

****-************** 
NO PERIODO DE 05 A~~(S) ANTERIOR(ES) A 10 DE 

." ....... --

TOTAL 
._"""" ........ " ..... " ..... " .......................... ;.~.:.~~:~.~._; ............. _. __ ..... _ .............. _._~.:.~;, ... ~ ." .. " .. _ .......... " ..................... _.;~~.;;.".; .............................. ":~~.::~~ 

..................... -............. '''''''' .................................... _. _ ..... _. -."" .. " .. " ........ " ............ " ._. _. -" ........ -..... _ .......... _. '''''- .". '''''''' " ... " ....... " .......... -....... -............. ~ ..... .; .. " .... """\. 
OS VALORES ACIMA FORAM COBRADOS PELA CERTIDAO. 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL .. " :1, "I :! , .. AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
Solicite Certidces dos Dez C~rtDriDS pela Internet~www.protestD.com"b~ 

I 

~ 
li 
I 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGíSTICOS 
COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DIVISÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
SETOR DE TRANSPORTES 

Brasília, 11 de outubro de 2011. 

A COAA - COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Processo 50000.031984/2010-56 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento às recomendações propostas no Parecer nO 

309/2011/CGTA/CONJUR/MT/CGU/AGU/gaba, esclareço os seguintes pontos: 

1. Item 2.1.3 §17: esta área entende que a ocorrência citada não 

interfere na prorrogação do contrato. 

2. Item 2.1.4 §28: No que pese o serviço estar sendo prestado a 

contento, e que até o presente momento a empresa vem cumprido com suas 

obrigações trabalhistas, tendo em vista que a empresa se pronunciou pela não 

continuidade do mesmo por tempo indeterminado, já se encontra em andamento os 

trâmites necessários a realização de novo processo licitatório, estando em fase de 

recolhimento de propostas para estimativa de preços. 

Atenciosamente 

Benedito Marcelo Andretto 
Gestor do Contrato 

! 

l 



No.PED~DO:**1.012 B/14 

4° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS 
AV. BRIGADEIRO LUís ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

CER TIDÃO 

O 4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS 
OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE A VELINO DE ASSIS PEREIRA RG 
8038654 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN*********************************************** 
KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 79 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) . 

CPF**17873078833***********RG***18819010*7********************************************************** 
* * * 

* * 

* * 

no período de CINCO ANOS anterior a 11 de maio de 2001 

Pesquisado por DEBORA M MACEDO. 

~--~~."~, .. ".~ 
SERVICO PllBUC('I FEOER,l , 
Ministério cl8S *>::'.((lUniC'lç6::, I 

CONFERE COM O OR!GIN L 

J 3 QUI 2011 

SÃO PAULO, 14 de maio de 2001 , ~t-> 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS ESTADO CART.SERV. APAMAGIS 

i 
LV..i·"":.t~ ~'._ ...... ___ •. h. __ , -, ,. 

PROC.DADOS 

C >\ 
i) 

TOTAL 
****3,10 ****0,83 ****0,16 ****0,62 ****0,03 ****4, 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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abelião 
RUA DA GLÓRIA, 162 SÃO PAULO 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

t to 
CAPITAL 

OO:l.üL;:~B .... :1.4 

ccm:: !j4~:.',?:::r::')o C E R T I DÃO 1···IEG('frlV(-~1 ;:L/ 
o QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, (.:,,, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

QUE, REVISTOS OS 
PER IODO DE CINCO 
DE::t ... EB VEI:;~IFICCHJ 1'·1 

CERTIFICA E D Á F É 

LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO 
AI.,IOB (~\I'ITE:JnOr;! I~:} lO DE I·'''(~.:J:O DE :;':':00:1. 11 

A O CONSTAR PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DEu 

****** JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN *********************** 
****** KVMJP BVHVTUP NBBDIFTBO NBSJTDIFO *********************** 
****** CPF -17873078833 ******* RG. -18819010 7 **************** 
****** ************************ ******************************** 
PARA MAIOR SEGURANCA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO 
l"IC)f'o'IE CEHTJFIC::(~j)() 11 COI"" (:, ~:)EGHJEHC:U~ ('~I...F(~IB[TIC(~ D(~ I...JHH(.i INFEF::t:OH .. 

*\* * NAO CONSTA ( M) PROT[STO ( S) * * * 
SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
Mini:stério dar, Cornunlc8ç.ôes 

Solicitante; AVELIHO DE ASSIS PEREIRA 

Eu, ROBERTO DE SOUZA ************ 
Eu, FRANCISCO E V FILOMENO 

SAO PAULO, 14 de MAIO 

E 1"1 D I... U 1"'1 E 1'·,1 TOS 

CONFERE CO~ () ORIGINAL 

1 3 OUT 2011 

···r-~" Auxiliar, pemquimei. 
\",,,. 

Substituto do Tabeliao 
a conferi e ~ssino. 

C\ .. / iJ ~
'I 

I) (/,'t\ 

SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: I,I.JI.'JI.» .. pl'''o·I:.0~j"t(;) .. com .. 1:)1''' 

v~ 
.~ .... ~ 

'"" 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GL 



NO.PEDIDO:**1.012 B/14 . " 

B3 

·Y .. /)2 
6Q'TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TfTlJ(X~JS 

RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

o S E X T O T A B E L I Ã O DE PROTESTO DE L E T R A SE T í T U L O S D A C O M A R C A D E 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBULÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de : AVELlNO DE ASSIS PEREIRA RG 8038654 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

e,· 'ame de: 
Jú~iO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN******************************************** 

KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTpIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 79 

CPF**17873078833***********RG***18819010*7*********************************** 

no período de CINCO ANOS anterior a 11 de maio de 2001. 

* * 

-X- -X-

* 

-X-

SERViÇO PÚ8LICO FEDERAL 
Mí~istério da:; C0n1unlcaçêlo3 

CO~FERE COM O ORIGINAL 

1 3 OUT 2011 
-x-

Pe~"'uisado por ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA. ~f >--

São Paulo, 14 de maio de 2001 

60l'l1BEllAa DE PROTESTO DE Ú:rRj\S E TITULOS-S.PAUlO-SP 
:: :::::"p·i"·::::::::::::::::::::::;:::::::·'~::::::::::::::::::::: ~ I 

i; ~lli}-~ .0 11l~i~111mmmmmm:: ~:;l~l!1[!~i1l~;I::\[: ;) / l. l ,I . "... SP .. ,........................ . .. " ...... "._ .... "..... ,I, , 

* 

',\RIA i IJ!$A E. DO NASCIMENTO· ESCREVENTE· RG 10 ",o')',' • .J I '. r 
l \ ti ;1 ~i \ 

VERIFIQUE A SEQUtNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO \,y ~""~ 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.cóm.br \~ 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM TOTAL RECEBIDO 

-*-X--H 3,87 *-X--X--x-O,84 -**-X-*-X--X--j(--X--*-* 

~S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



No. PEDIDO: **1. 012"'8/14 

72 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS ryJ 
RUA DA GLÓRIA; 152 - TEL: 3106-8171 - SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

CERTIDÃO 

o 7° TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTI FI CA E DÁ FÉ, 

a pedido de: AVElINO DE ASSIS PEREIRA, RG 8038654, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN************************************* 
KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 79 

CPF**17873078833***********RG***18819010*7**************************** 

no período de CINCO ANOS anterior a 11 de maio de 2001. 

São Paulo, 14 de maio de 2001. 

'\SERVIÇO Pl'ldLiCO , . '. 1"":""\ c\c 

M' 'lst"'"'I" 'J'''I<' ( ,y(lUn,i,.":,/J,,,,' In" "., ti ... ': ..... ' V,·, . 

CONFERE COM O 

1 3 QUT 201'1 

Pesquisado por: LEIDIANE DE MORAIS NOGUEIRA. 

'. r..T!\E!m~g ~f.~fl9~~;t;9.Qfi !-.~T~ E 1truL~S-S.PAUl()'SP ";': ····PJ ..... o •••••••• o •••••••• ~DO:::::!([ ••••••••• Cl •• I!O"Q Qc 
.0'" .!:IO •••••••••••••••• "... U ••••.••. 'l'OOOI\.;c:' II~' 

li.. o ... ., 00110.00000 .. 0......... 0.'9~ •.. e •• &. D~ ", :! ::::~ ::':::::::::::::::::::~ . ::::::::: :; 
10. :::: Sp::::::::::::::::::-::: . . ::::::::: :~ :: =;:: ::':::::::::::::::::::6.. o::::::::: ::::::::: :' 
'!l,V \1 .QOOD'I>"'GOOoooOOOO"HII"~ ••••• ",o'.OI!J. 0.00'110.0 •• 00 OO."to'OOI~, 

JOS~ ALBERroVAl FILHO· ESCRE'VENTe·:RG·i2~ioã~2.21.:6·o" . 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

(~ 
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br \:~ 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CARI. SERVENTIA APAMAGIS SINOREG TOTAL RECEBIDO ",~ 
• ••• 3, 1 O • * * * 0,84 ****0,62 ' '***0,03 • .. ·0, 15 •••• 4,74 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



-
RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO 

NO.PEDIDO:**1.012 B/14 

.i'3? 

t. 
o OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA co11J\Rcfí>E 

SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DÁ FÉ 
1\ PEDIDO DE: A VELINO DE ASSIS PEREIRA RG 8038654 
~UE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

!mnome de: 

JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN*********************************************** 
KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 79 
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 

CPF**17873078833***********R(}***18819010*7**************************************************** 
****** 

la período de CINCO ANOS anterior a 11 de maio de 2001. 

'esquisado e conferido por SEVIRINA ARAUJO VERAS. 

EMOLUMENTOS 
****3,87 

SÃO PAULO, 14 de maio de 2001 

Válida somente no original 
AO ESTADO APAMAGIS 
****0,84 ****0,03 

TOTAL 
****4,74 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET" www.protesto.com.br" 

I\S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

~ \ 
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-IA D ROTESTO 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SilVEIRA FILHO 
Tabelião 

EDUARDA SilVEIRA 
Tabeliã Substituta 

, , 

TITU 01012-B 
14/05/2001 

Pag. 001/001 

J-(,<, 
o.: 
<3 O 9 9 TABELIÃO DE PROTESTO DE DE lETRAS E TíTULOS, DA 

g SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
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G w 
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r: .u 
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CERTIFICA E 

que revistos os indices de REGISTRO DE PROTESTO no periodo de 
anos anteriores a 11/MAI/2001, deles verificou-se que, 
em Nome de JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCH~N 

CPF 178.730.788-33 RG 18819010 7 

D A F É 

.5. (cinco) 

* * * * * * * N A O CONSTAM P R O T E S TOS * * * * * * * * 

Eu, S.CANCEL********************************, pesquisei. 
Eu, MARIA TEREZA BERTI**********************, Escrevente autorizado subscrevo e assino. 

I 
/{ '), 

" I 

::::A?\/ 
Sao Paulo, 14 de MAIO de 2001. 

Emolumentos 
*******3,10 

Ao Estado 
*****0,84 

Cart.Sv • 
****0,62 

SOLICITANTE: AVELINO DE ASSIS PEREIRA 
RG 8038654 

Sinoreg 
****0,15 

.1' ••• \ Y \ 

::~~w.ª~ri:;~~~:iiii~~~:~:::: : ~ ~;:: /" "-E ... "...... (j 

Apamagis 
****0,03 

Total das Custas 
\ 

B :-::-=S:-:-:O:-:L:,:,I==C.:::=::I::=:T:::E--:-:::C-=E==R-=T=:-:I:,:,D,::O:::E=S:-;-,;-;D=-O-:-:S=-=-D::,:E=-Z=-:-C~A--,--"Rc.;.T--'-O-"-R--'-I'--'O--"S'--'-D=-E=---P=-R'--"-O_T_Ec.;.S--"T--'O'----'Pc...:E:.:.:L __ A'-"---'---I.::..:N-=T-=E __ R __ N=-E_T_. ___ • _W __ W_W_. ",-p_r_o_t;-:-e"s-;:t::-c0:-=-:' c::-:-:-:om=.=b--:-r=-==-=::-:-:-:~ 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 



3)­

NO.PEDIDO:i4i2~/14) t 

10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46 - SOBRE LOJA - SÃO PAULO 

JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO 
TABELIÃO 

CER TIDÃO 

010° TABELIÃO DE PROTESTO ~E LETRt\.S E TÍJ'UJ;..OS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no 
~o das atribuições que a lei lhe confere, CERTIFICA E DA FE, a pedido de A VELINO DE ASSIS PEREIRA 

.• .G 8038654, que pesquisados os índices de protestei. deles verificou, 
'\ 

\ 

NÃO/ CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

JULIO*AUGUSTO*MARCHESAN*MARISCHEN~.*·'* * * * * ** ** * * * **** * * ** * * ** * *** '* **** * ** ** * * ** 
KVMJP BVHVTUP NBSDIFTBO NBSJTDIFO 
LWNKQ CWIWUVQ OCTEJGUCP OCTKUEJGP 79 
CPF**17873078833***********RG***18819010*7*********************************** 
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) 

no período de CINCO ANOS anterior a 10 de maio de 2001 

* * 
* * 
* * * 

*~r-* * Eu, APARECIDA ROSARIA - Escrevente Autorizada, Conferi. 

SÃO PAULO, 14 de maio de 2001 \b::'-c, ,,----- --,,- -- --.-----

I 

EMOLUMENTOS ESTADO SINOREG CART.SERV. APAMAGIS TOTAL \ . I 
****3,10 ****0,84 ****0,15 ****0,62 ****0,03 ****4,74 1 \ 

~AS--C=US~T=A~S~D~EV~I~D~A-S~F~OMM~-~~C-OL~H=I~DA~S~PO=R~GU=I-A-.-----------------------VAL~I-DA~S~OME~N=TE~NO~O~R~IG~I=NAL~}----~~~ 

SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ TABELIAES DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com. . ~ 
'\~ 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO MAT ÃO 

CERTIDÂO DE DISTRIBUIÇÔES CRIMINAIS NA COMARCA DA CAPITAL 

NQ 519831 

Campo a ser pr.eenchido pelo interessado, à máqHlna ou em letra de forma, usando tinta indelével preta ou azul, com uma letra em cada quadrado e 
intervalo de um únjco quadrado entre cada nome, sem abreviatura. 

Registro Geral Nº 

MAFHN A 

~ ------~~~~~~~----------------~C~E~R~T~ID~A~O~P~O~S~IT~IV~A~~----------~-~--.--.~ .. ~------~.--=~~ 

: <C Contra o nome pesquisado, tal como grafado acima, CONSTA(M) nos fichários aIs) seguinte(s) distriblJição(ões): (fJ~ 
.~ 

ffiw 
- 9 
O~ --------------------------------------------------------------------------~-----------~ z 

'Cf ::l _______________________________________________________________________________________ < 
~ z 
~ oc 

O ------------------------------------------------~--------~---------------------------~ 
Z Cf 
LU ~ 
~ ~~~~~~~H+~4.H~~~~-------------~ 

C ffi 
~ ~ 
:; ~ ~ 

--~ a 

:I 
~---pesqu-isado-r~~;~~M~Ar~~-~~.~~~15~1~IO~3~19~-7 _____ ? 
6 • SERViÇO TECNICO DE INFORMAÇOES CRIMINAIS· Pretendo receber a Certidão 'J 

NO GUICHÊ - Forum Criminal (Vd. Dona Paulina, 80 - 3º andar) não destaque o protocolo 

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediante: 

a) A chancela do Diretor; e 

Autentlcaçao ecamca 

09/94- LD04 DISTRIBUIÇAO GRATUITA - PROIBIDA A VENDA 



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo SELO 

Nome 

Endereço ________ ,-=-______________________ _ 

DDDDD-DDD Cidade 

, r lVNIWIHO O,!ÓVWHO::lNI 3 O'!ÓlnSIH.LSIO 30 VOINO;J.L O,!SI1\IO 

Estado 

d38 

O:J3t:130N3 

3.LN3.L3l1\13 t:I 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS NA COMARCA MAT Ã O 147121 
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

I. 

CNPJ/CPF 

2 - Esta certidão corresponde à existência ou não de ações cíveis, de família, execuções estaduais e municipais, no período de: 

1)(1 5 anos 1 1 10 anos 1 1 20 anos 1 1 acima de 20 anos 

3 - Opções: / Prazo para entrega da Certidão 

l>d A - Processos em Andamento 05 Dias 
I 1 B - Inven~r(o/Arroiamentorrestamentq. 05 Dias 
1 1 C - Fal,rícia/concordata 05 Dias 
1 1 D - Processos Exf e em Andamento 10 Dias 

observaç,iIa': Conforme tem 4 Capítulo VII das NSCGJ: Nas Certidões expedidas pelos Distribuidores Cíveis não constarão os processos extintos, salvo se 
houver autorização do J iz Corr gedor Permanente do respectivo Ofício ou Seção. 

4 - I. CERTIDAO NEGATIVA - Pesquisada até 
NADf CONSTA nos fichários, ontra o nome pesquisado tal como grafado acima. 

I 

JVLIANA RODRIGUES'"".,...~-"n 
,/ /' MATf\O 

\ 

\iiJ;,:.!-~· ... -, .. 

> ------------------------------------------------------------------------------------

Pesquisador 

6- SERViÇO TECNICO DE INFORMAÇÕES CIVEIS • Pretendo 

NO GUICHÊ - Forum Cível (Pça. João Mendes Jr. - Térreo - São Paulo) 1 PELO CORREIO - Preencha o Verso e nãoaestaque o protocolo 

ATENÇÃO: Esta Certidão somente terá valor mediant, B ABR. 200).' 
a) A chancela do Diretor; e b) Autenticação de recebimento das custas. 

L 0816600-5 ",J 

05/99- LeOl 

)~ 
B~, 

~ ... 



PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo SELO 

Nome 

Endereço __________________________________________________________________________________ ___ 

DDDDD-DDD Cidade Estado 

ozo ·~Og~O 

: O:J3830N3 

: 3..LN3..L311\13t:i 

, INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO 
Campo 1:· O pedido de certidão deverá ser preenchido a máquina, ou em letra de forma, legível, (;om tinta indelével aiul ou preta. Válido apenas um nome 

por pedido; 
• Não deverão ser abreviados nomes; 

Entre cada nome será deixado um campo em branco; 
Indicar, sempre que possível, o CNPJ, CPF ou RG do nome a ser pesquisado. 

Campo 2:· O Interessado poderá optar por 5, 10,20 e acima de 20 anos como período para pesquisa. No silêncio, entender-se-á pesquisa por 10 anos. 
Campo 3:· A certidão poderá ser expedida nas seguintes opções: Processos em Andamento; Inventário/Arrolamentorrestamento; Falência/Concordata e 

Prpcessos Extintos e em And~mento:No silêncio enterder-se-á opção por Processos em Andamento. 
VALIDA APENAS UMA OPÇAO POR PEDIDO. 
a) Na opção A • Processos em Andamento, serão certificadas todas as distribuições em andamento, quando existentes; 
b) Na opção B • Inventárlo/Arrolamentorrestamento, serão certificadas apenas as distribuições dessa natureza em nome da pessoa falecida, 

quando existentes;' 
c) Na opção, C· Falência/Concordata, serão certificados apenas os feitos dessa natureza, quando existentes; 
d) Na opção D • Processos Extintos e em Andamento, o pedido será submetido à autorização judicial, caso em que prazo de expedição da 

Certidão será de 10 (dez) dias. 
Campo 6:· A certidão será entregue no andar Térreo do Forum Central, Pça. João Mendes, ou remetida pelo correio, se o interessado assinalar o campo 

específico; 
• As certidões não retiràdas depois de 30 (trinta) dias, contados do prazo marcado para a entrega, poderão ser inutilizadas com perda das custas; 

A inobservância de qualquer dos Itens previstos no CAMPO 1 importará na Impossibilidade de atendimento ao pedido. 

_..----------



No.~EDIDO:*****32/18 

" l-/tQ' / 

" '1. )1 

2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DE MATÃO 

RUA: Cesário Mota, 926· Centro 

CER TIDÃO 

o TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE MATÃO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS OS INDICES DE 
PROTESTO,. NO PERÍODO DE CINCO ANOS ANTERIOR A 17 de abril de 2001, DELES VERIFICOU, A 
PEDIDO DE : 
MARTA CRISTINA MARCHESAN MAIUSCHEN 
RG 5866890 

NÃO CdNSTAR PROTESTO 

" ~'11 nome de: 
./ 

. . I 

MARINA*MARCHESAN*MARISC~EN************************ 
NBSJOB NBSDIFTBO NBSJTD'IFO 
OCTKPC OCTEJGUCP OCTKUEJGP 70 
CPF**25367345875***********RG***233384182********* 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) • 

* * 

* * 

* * 

P"lquisado por CARLOS HORACIO. 

EMOLUMENTOS 
****3,10 

ESTADO 
****0,84 

Matão, 18 de ABRIL de 2001 

TABELIÃ 

'1Jd) !I(g~.(jngefaJlp, P4dista JO!io.ll.Sf;fl 

MAT.ii.O - EST. SÃO PAUl.O 

SINOREG 
****0,15 

IPESP 
****0,62 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

APAMAGIS 
****0,03 

* 

* 

TOTAL 
****4,74 

\ 



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE 
PESSOA JURIDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE, LETRAS E TÍTULOS 

COMARCA DE MATÃO ESTADO DE SÃO PAULO." 
CNPJ/MF:50.433.853/0001-45 , L./ J 

JAIR PONCEANO NUNES 

--C E R T I D A 0-
No.PEDIDO:457.991/18 

O BEL. JAIR PONCEANO NUNES, TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 
COMARCA DE MATÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC ... 

C E R T I F I C A E D A F É, a pedido de: 
MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN RG 5866890, que revistos os LIVROS DE 
REGISTRO DE PROTESTOS existentes na serventia a seu cargo, no periodo de 
CINCO ANOS anterior a 17 de abril de 2001, deles verifi 

-NAO CONSTAR PROTESTO 
SERVIÇO P()BL<:O 

eRt:: Ct'-~~\~ fj ()fÜ,;;rNAL . CQNrl:, l~ ,-I,,, 

\ 

Ministéíio (Yl'~', . 

Em nome de: 1 3 OUl '201'1 
MARINA*MARCHESAN*MARISCHEN************************************* 

Eu, 
presente, 

A presente 
diferentes, 

NBSJOB NBSDIFTBO NBSJTDIFO I t: 
OCTKPC OCTEJGUC'P OCTKUEJGP 7 O ~--_._-
367345875***********RG***233384182*************** ***** 

eu, 
DA SILVA, 

, JAILSON MANOEL DA 
MATÃO, 18 d 

procedi as buscas e ext~ai a 
/' 

SILVA,a conferi e subBcrevo. 
/ 

abril e 2001. ././ "\. - /// 

~ -' ----

certidão so se refere aos nomes e n metos como nela grafados, nào abrangendo nome s 
"'~.-

ainda que próximos ou resultantes de erros de grafia. 

Emolumentos Estado/Sinoreg Serventia 
****0,62 

Apamagis 
****0,03 

TOTAL 
****4,74 ****3,10 ****0,99 

~ _______________ V_E~R~I_F_I=Q~U_E __ A~S~E~Q~Ü~Ê~N~C~I~A~A=L~F~A~D~O~N~O~M~E~N~O~C~E=R~T~I~F=I_C~A~D~O __________ ~~_ , 
ENDEREÇO: AV. XV DE NOVEMBRO, N° 261 - CENTRO - MATÃO - SP. ~.; 

E-MAII, CARMATÃO@UOI.COM.BR-FONE'(016)282.1821-FONE/FAX,(01"282. 4:t \'\ _, _ i 

//L,.',.\ { ~, 
l f", ) /~\\\';\ 

~~*~~ 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

SAO PAULO 

***** CERTIDAO ***** 

·9g 

<"t(, 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS,~ELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN / 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 243349090124 
ESTADO CIVIL SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO 22/07/1974 
FILIACAO (PAI): THEODORO CLEMENTE MARISCHEN 

6 (MAE): MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN 
PROFISSAO ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
VOTA NA ZONA : 170 SECA0: 0024 
COM INSCRICAO DESDE : 13/05/1992 
RESIDENCIA: AV XV DE NOVEMBRO 369 CENTRO 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIACOES: 

PPS - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 
\. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 
1 b .... 1','\,,'~t...!.··_,~··'"',,··4 ...... -_.· 

EM 30/09/1999: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PPS - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 

'MATA0, 19 de Abril de 200'1 

Mil'r, o 1~) 1 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
" . .'.,0.'" 

SAO PAULO 

***** CERTIDAO ***** 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 
J 

MARINA MARCHESAN MARISCHEN 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 243403830167 
ESTADO CIVIL SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO 07/06/1976 
FILIACAO (PAI): THEODORO CLEMENTE MARISCHEN 

~ (MAE): MARTA CRISTINA MARCHESAN MARISCHEN 
PROFISSAO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
VOTA NA ZONA : 170 SECA0: 0078 
COM INSCRICAO DESDE : 23/06/1992 
RESIDENCIA: AV XV DE NOVEMBRO 369 CENTRO 

NAO FILIADO A PARTIDO POLITICO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

MATA0, 19 de Abril de 2001 

.~ .. 

~ , i· 

\ t 



RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 
CNPJ: 04.382.564/0001-97 

BALANÇO PATRIMONIAL (DE ABERTURA) LEVANTADO EM 

02 DE MAIO DE 2.001 

ATIVO 

Caixa 

ATIVO CIRCULANTE 

Despesas Pré-Operacionais 

ATIVO DIFERIDO 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

5.431,08 Capital Social 

5.431,08 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

568,92 
568.92 

6.000,00 

]:': Ipio José Angelini 
Tecn. Cotwtb. CRC/SP 53.436 

CPF n° 049.578.818-04 

i 
\~ ... " .... 

- Sócia-
CPF nO 253.673.458-75 

6.000,00 

6.000,00 



Caixa 

RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 
CNPJ: 04.382.564/0001-97 

BALANÇO PATRIMONIAL (DE ABERTURA) LEVANTADO EM 

02 DE MAIO DE 2.001 

ATIVO PASSIVO 

5.431,08 Capital Social 

ATIVO CIRCULANTE 5.431,08 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Despesas Pré-Operacionais 
ATIVO DIFERIDO 

568,92 
568.92 

TOTAL DO ATIVO 6.000,00 

ugus Marchesan Marischen 
- Sócio-Gerente -

CPF n° 178.730.788-33 

Ipio José Angelini 
Tecn. Co1wtb. CRC/SP 53.436 

CPF nO 049.578.818-04 

; 
\~·l.Utl.'.-- . . 

- Sócia-
CPF n° 253.673.458-75 

6.000,00 

6.000,00 

~ 
\. 



RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 
CNPJ: 04.382.564/0001-97 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS - DE ABERTURA­

PERÍODO: 03/04/2001 a 02/05/2001 

CRÉDITOS....................................... NIHIL 

DÉBITOS .. '" ... ............... ............ ....... NIHIL 

Marina Marches n Marischen 
- Sócia-

nr 
1 

L ' 1'0 José Angelini 
Tecn~ Con\ab. CRC/SP 53.436 

CPF n° 049.578.818-04 

CPF nO 253.673.458-75 

h //~ r 



PODER JUDICIÁRIO DA COMARCA DE MATÃO-SP 
SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 

Av. Sete de ;Setembro, 856-Centro -Matão, CEP: 15990-000, fone: (016)282-1113,282-1589 e 282-6568, mmal315 

\ . 

. , 

Ana Maria de Souza Mariani Casadore, Escrevente Chefe, da Seção de 
Distribuição da Çomarca de Matão, Estado de São Paulo. 

CERTIFICA a pedido verbal de pessoa ~essada que revendo em Cartório a 

seu cargo" os livros de distnDuiÇÕt;s~'~~ ~do que retroage 05 anos" até a . 

presente data, dos mesmos verifiqrei N~b CONSTAR distribuiçÕ;~A~' 
AÇÕES Ide FALÊNCIA e ou CONCÓWATA contra: RÁDIO ABS6LUTA 

FM LIDA Nada mais quanto ao pedido :fMó7~f o referido é verdade e 

dou fé. Matão" 17 de Maio de 2001. &(4 ~ . Reinildis Rosito~ 
Escreveute Técnico Judiciário" dei busca" digitei" e subscrevi. 

Ana ~).~ -sluzJ;~ bS~dore 
- Escrevente Chefe -

Matricula nO 306.927 

SERVIÇO '{. ',' 

\ 

Ministóric ",' 

CONFERE 

1 3 QUl 2011 
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;:sernços ContnbUlnte - DECA - Consulta: Cadastro 
Y! ~. _.-
.:::;- ~'-L 

~­:::r POSTO SfCRITARIJI DA FAZENDA 
FISCAL _DlSÃOPAUUJ 
ELETRÔNICO SimplifiCando (J vida do (ontfibu{nte 

CONSULTA: CADASTRO 

~-~-=-- \ v;"''''--

-
-'~ ~~ '-- I-

::::> 
o \ 
C"") I 

-- i I 
_A 

Página 1 de 3 

---~~ ,~-~--C:-Z;;7 
______ r 

\' "~ 
~ ~ 

~;i 
----l7 '-' 

----E-S-TA---B-El~·E-C~I=M=E~N=T-O-~----------------------------------------------------------~~ 
/",/ ~"~'\ 

I '1 
'~ 

1 

\ Stt~~ 

" CONTRIBUINTE ATIVO 18/06/2001 

rRAOlOABSOI.IfTA FM emA -- ---, 

Nome Fantasia 
-~--------

CNPJ NIRE Início Atividade 
104.382.564/0001-97 I ISENTO -- -rr8/oê72001 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
POSTO FISCAL DRT 
[PF: 441 - MATA0 I DRT: 15 - ARARAOUARA ------

Capital Social Tipo de Estabelecimento Franquia 
[6.000,00 uu --- IÜNICO--- ._--- rNENHUMA 

Tipo Jurídico 
[SOCiedade Civil com Fins Lucrativos -----
Início de Regime Regime de Apuração Substituição Tributária 
118/06/2001 --~- I SIMPLES-CLASSEA-- I NAO---
CNAE Descrição do CNAE 
19221500--- I Ativld8des dé rádio -------, 

https://certOI.fazenda.sp.gov.br/contrib/PedConsulta 

.,.,!" 

i~-.I.;:;A HHI ê-O~!2d i-o!~S 

:::.0pBp!::n!S~ln:; s~ C~Z~ :.!)~.~~ G!~:~~t:$ 0p!!~,! 
_.------.~----~~;~-----r 

2l :!'l 
~ :;:, 

.- :.; 

~~~ :;, 

õ ~~~ 

::':2C,;; .iü.:.f!fl: 

19/06/2001 



Serviços Contribuinte - DECA - Consulta: Cadastro Página 2 de ~/ ./ -.- ~L/' 

-::s­.:::r-
····~B··· . -...... ;. ":. 
:~; ~,> 

-./,' 

<~/ 

---, 
Data CNAE r~:) <:0 ;:; 

118/06/2001 f ~i~ 's ~~ 
CPR Normal 1 :.'~-~ .~~~ ~ ~R-~ 
11210 \: c=-, ~l Ó ("'-J \. 

Data de Expedição -"iU ?s \ ;:;:: <c.', :::> ~ 
I i, '~;~ '-: -::. ~ 

Data Protocolo Prot pcfal~C~sb-
I I ~~~ z 

tr Data CPR 
118/06/2001 

Vigilância Sanitária 
I 

I----J' bata Cetesb licença Cetesb 
- I I .. 
~ 1 

0\ 
'-

J 

I 

I 

I 

I'/~ 

-~ - ~-----......... 

''-~~:5~\~) '''-1 
·",::::~>~V 

3 eg_l",~ ~Il::: .. "1. SC:::~ .• St:q<l>S 

COMUNICAÇO~ ES - e?~P!';)·L' ·.m· .... •· :;;.~ Q1C'.~at:.··.,~ DPH~f, 

f
-·· ---- ... ~ ---:'.qt- -.----, 

000 Fone Telefone 000 Fax Fax 'f7 l~~l., ~~.; !.;J 

if) 

1016 12829090 I I L2l Ç?l~;l~"'~~",='~'~:~ @l I ~,' "..: ~ \' ~ - .- j 
Email í i;:~ .:'~ ~ <'$',2 El 

I li~ir ~ '''Xi ª 
I -"'" t~ , 

'AUUSTA I g:(~ : SIMPLES I 
lo'" '; 

Receita Bruta Total '/":;::;: ~: "'. 
I 100 ;::::;~';~ . i~ :;~ 

a Co !>.'-.('.:~ 

1'""'1 

ICMS ISS 
lo lo 

CONTABILISTA f:P ~~c,qJJ lD!fJâ 

Tipo CRC CRC Documento 
I Contabilista 11 SP053436/0-0 :Jõ49.578]18-04 --, ~~ 

Oõ -ENDEREÇO I --
Tipo logradouro Número 
I RUA - ~ I RUI BARBOSX----· .-- -----... - --- 1186 m

- ~ 

Complemento Bairro I Distrito CEP 
(SALA 2- --- ----~~~~=:rcENfR6-~-- ___ un __ --- ---- -- n 5990030 .-

Município UF I MATA0 ---- __ '_u ____ - Isp-, 

QUADRO SOCIETARIO 

Participante 1 

https://certOl.fazenda.sp.gov.br/contriblPedConsulta 
.. ,.,.J""I-. __ ... 



==~=~==--~~~=--~_ .. ~---=-==============~=============== 

(b ~~MÇOS Contribuinte - DECA - Consulta: Cadastro 

~ 
,::) 

Tipo de Participação Assina pela Empresa 
I Sócio I SIM ... 

Nome 1 Nome Empresarial -~ .. 
\ _ . .J 1 

I JULIO AUGUSTO MARCHESAN MARISCHEN ~ f;~ ,~~ ;-~ 

CPF RG 1 ::: .. _~~..~~ '"""""" ... -
1178.730.788-33 1188190101-7,SR ~::: ~ 

., 

Tipo logradouro 
í'. 

? ; ,3 ;; !:;\ Número 
I AVENIDA I QUINZE DE NOVEMBRO .,. -, .~- ~\ 1369 .::-.:; -~:~ 0 ~ , 

Complemento Bairro I Distrito o·:? ~ Çf-~~, ~I ' --P, 
I I CENTRO >.~ !;; - 115.990-630 
Município _~~ B A UF '~ 

I MATA0 ISP.-3 
DDD Telefone DDD FAX 

--]~--- --,-
Situação Data desta Situação 
I Ativo --]18/06/2001 

Participante 2 
Tipo de Participação Assina pela Empresa 
fSOClo---- ISIM 

Nome 1 Nome Empresarial 
[MARJNA MARCHESAN- MARISCHEN -- -- -

CPF RG 
1253.673.458-75 ------12333841825P-

Tipo logradouro Número 
I AVENIDA [aUINZE1fE-NOVEMBROT3[9 
Complemento Bairro 1 Distrito CEP r:: -- ------ --'CENTRO -------------- ------ I15-.990~63() 

Municipio UF 
ri\llATAO-- __ -- Isp 
DDD Telefone DDD FAX -----r-- - -~-----

Situação" Data desta Situação 
I Ativo I 18/06/2M"1------

https:llcertOl.fazenda.sp.gov.br/contrib/PedConsulta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Nº DO CONTRIBUIN~f 
\ == 10.,595/01 tJ> ) 

\ / - - \ ~/ 
DECLARAÇAO PARA INSCRIÇAO DE CONTRIBUINTE NO CADASTRe; FISCAL. 
. ..' • 'L, .. ~~_~ ... ~ .. _ ... '.-.-.~- '. , . s l 

-" 

Firma ou Razão SOcial: __ RÁD_,_I_O_ÃB_S_O_L_iU_T_A_FM __ L"""T,...,D-,-Ã_o,--,--,.,.,--_____________ -'--_,~---'I--

e imagens. 

---'-----'--------~++_i-~-------r---+-__\__'T--- N.º 
786 - Sala; 02 

Bairro: _____ --:-___ ~f:..f";f-+-j_'_;_-____>..;:-

NQ de Sócios:_-+-_ 

Assinatura' 

o estabelecim aci a: \ COIVillNICA '1··4TERA.:~:lO ~sii(·QUADkó/sOCIET O CON]101trifE INS.-
TRUMENTO REGISTRADO NO CARTÕnI{) .. DO_Jr~JIIS.TRO'·DKs PESSOAS JUR1'DIOAS EM 11 DE 
JUNHO DE 2.001. \, ........ " 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

Nº ( == 10.595/01 • ) EXER'cíCIO [ ::;:: 2.001 tl;. ) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, PELO SEU DEPARTAMENTO COMPETENTE, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES, 
CONCEDE NA FORMA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL O PRESENTE ALVARÁ, AUTORI ANDO O SEU FUNCIONAMEN-
TO NO LOCAL, COM ATIVIDADE E A FIRMA OU RAZÃO SOCIAL A QUE SE REFERE RESENTE DECLARAÇÃO. 

( 

VERÁ SER COLOCADO EM LUGAR VIsíVEL 

, \()q\ 

;,.' ' 

, ~ " 

~§~~EflQ-ho 
tamento de Tributos 



DADOS RELATIVOS À PESSOA DO TITULAR. DOS SÓCIOS OU DIRETORES 

, 

Nome:_J_U_L_I~O_AU_GU_· _S_T_O_MAR_C_H_E_S_AN_MAR __ I_S_C_HE_N ______ RG: 180819.019-7 SSP/SP 

Residência: AV. QUINZE DE NOVENIBRO, 369 - CENTRO 

Nome: MARINA MARCHESAN MARISCHEN 

Residência: AV. QUINZE .DE NOY.EThiffiRO, 369.'!'* CENTRO 
, 

I' 

- MATlo (SP) 

RG: 23.338.418-2 

- MATÃO (SP) 

ssp/sp 

Nome: _______ --,-__________ -,---______ RG:, ____ ----,--_____ _ 

Residência:.--:-:~-_:_:____;;__-. ''--,:-_'7". __________________ ----:-________ _ 
I ,_ 

Nome:. ____________ ~ _____________ ~RG:,_· ____________ _ 
• j r.... ',. 
\.. ..l._....... • . tJ I .' b .... I" .' Residência:, ______________________________________ _ 

Nome:, ______ -L. ___________ ---------RG:-----~-------

Residência:,..:..; ____ -'--_________ --'-___________________ . 

Nome:, ____________________________ RG: ____ ~ _____ ___ 

~~ ~ 
,,:, li.:) 

~~ I~ 
.......................... \ :;.~; t), .. 

t~ \q 

, c~ .. ,rlüs Hor~~cio ·t~ '-~? 
,. c;,;:, .. ; .• :.e.: .. :.:: .• i. ,j!!:Lç~!J. ~Ji~.C!QJ?~~2)2~~Q~l:~=.~ ~~; ~~ 

CONTADOR RESPONSÁVEL (CARIME. 

LAERCIO JOSÉ ANGELlNI 
Rua Rui Barbosa, 737 - Cel'\tro 
Matllo-SP - Fone: (Oxx16) 282-3697 
TC;ÇRC/SP 53.43S-CPF 049.578.81~.()4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT ÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Nº DO CONTRIBUINT . 

10.595/0.1 

. DECLARAÇÃO PARA INSCRiÇÃO DE CONTRIBUINTE NO CADASTRO ,FISC!\L 
" ~ ",',: :,6;25 

. : ", '," ';: 

Capital Social Registrado:_-"""",­

Número de Empregados __ -,,--'t""'i:+.-

.~. .' -

P.I~VARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

N2 [,-_1_0_0_5_95_)_0_1_ ...... ] EXERCíCIO ( ___ :::'_J ._O_O~_l __ -..-J) 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, PELO SEU DEPARTAMENTO COMPETENTE, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES, 
CONCEDE NA FORMA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL O PRESENTE ALVA AUTO ANDO O SEU FUNCIONAMEN-
TO NO LOCAL, COM ATIVID E E A FIRMA OU RAZÃO SOCIAL A QU RESENTE DECLARAÇÃO. 

( e 2001 
~ \. . 

Dir~tor da ~ivisão d iscalizaçã<\, , 
08S.: ESTE ALVARA DEVERA SER COLOCADO EM LUGAR VISIVEL 

\ \Ç)q 
'\. "'-':;' 

'\ 0.: 

~ 1:-:, 

'':J 



DADOS RELATIVOS À PESSOA DO TITULAR, DOS SÓCIOS OU DIRETORES 
.. 

, ,! . 
Nome: Julio Img'pato Tl'fq,'C1)8fUm Mw."''i r",chen RG ', 1 n o ... () 010 '7 s~:)písp _ .. LJ t () .. L "'1.. - + __ _ r----

Residência: Avenida Quinze de 1tsvcmbJ."o 112 3Cq - Oellt't"O "', 
- Mrrlio,n - flp 

Nome: Gustavo ~larcher)nn lirA'!"'; Achou 

Nome: liIaril19. 'I~1,..,rch0Dal1 lilarischen 

RG ', "1 (', p, o'....,"!.., 9 ,::<,~~I,., 10 1) 
.kÜ. '.i ! ;J .0;::1::;::1::- ," '';';/1.::1.= 

•• o'!-

Nome: _____________________ ~ ____ _'___ RG: ____________ _ 

'. : Residência: _______________________________________ _ 

Nome:, ________ 6'--_____________________ RG:, ____________ _ 

Residência:, __________________ ~ ___________________ ____' 

Nome:, ____________________________ RG:, ____________ _ 

Residência:. _____ ~ ______________________ ~_'___ _________ _ 

.' .'. ';;:r 

CORHESF'OliDENCIAS, COITTA'rOS, ETC). 

Ci-USTO lW"tCIm.3AJ:~ l\TAIITSCr-mn 
RG nQ 1e.819.010"::7 

CONTADOR RESPONSÁVEL (CARIMBe. 

LAERCIÚ JOSÉ ANGELlNI 
Rua Rui Bal'bcsa~ 737 - Cefltro 
MatãoASP - Fone: (O)(X16) 282-3697 
TCCRC/SP 63,42,6-CPF G49.5'78.018-04 



Ao 
Banco do Brasil S/A 
Agência - 1606-3 
Nesta, 

Ref. Solicitação de Abertura de Conta Salário 

Pela presente solicitamos a abertura de conta salário para o Sr.(a) CARLOS 
ANTONIO DA CONCEICAO, funcionário(a) desta Empresa exercendo a função de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com salário de R$ 1.386,00 referente ao mês 
09/2011. Declaramos ainda que o funcionário(a) reside no endereço: QUADRA 02J;,QN.J".·., 
M CASA 14 - SETOR SUL - GAMA - DF. ----"~ SERV'r:O P!~:f;}.!.H",;" ' ... 

\=
' ini~térío 0:'\': Can",\q', l\\'\)\:.'J 

.. t\'f, O ()\~\G\NJ\L 
Para tal, estamos enviando em anexo cópia dos seguintes doeu ~~oE t .. J~. ' 

1 3 QU1 2011 
l-CPF; , 

2-IDT; ~r -' -
Sem maiS, para o momento, a CONFERE encontra-se fi disposição para as 

I.~!r.,t.~.<---..... . 

informações que se fizerem necessárias. / /"'~""''\ ' L.o ',: 

/' \;""""" ! '1. f.) r.1.\ .') r'O "'~I ~o 

A 

~
/ .c:;J:~:"o ) \ Ü '")26 413 146i:UtJ\U! 1 ,,<;)/~ w 

, =- _~;;:r t . -;?!l' '.f'\N!r.'rJ)RII,-;m(!<~\qHf\f~~ 
CONFERE COMERCIO 'SERV ç '-ÕE ALIME1\16P.leSUn ~OtjltI'H.,IQ ~ V~lo,,(i,,:t'i..'\) 

DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTD1: S~GURf~NÇf\ ELEl'RÔN~GJ~ UDA. 
SAAN Quadra 03 n° 320 

CEP.; 70,632·300 L BrasHI8~OF o 

Brasília-DF, 11 de outubro de 2011 

~j..:, •• 

CONFERE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 
DE SEGURANÇA ELETRÔNICA L TDA 
Pela presente informamos o n° de conta do titular para CARLj0S A,..NTÇ,}~19 I)~ f", ,,,,n _" 
CONCEICAO. \J 2!{j) 4.lLj) li 46Ii~jH~HJI J 

~. ~ .. ~ ~ 

" 

N° conta: 035.710-3 ' 
Agência: 1606-3 GONl~ERE Cm~ERG!O ~::Ç(;~) 

E SEGUfi;\;HjJ\ EU:T~~WI~!Gj~ t'm;\. 
S/\t\N OU~ldra 03 nO 320 

CEP. 70,632-300 
8r~\sína··DF 

Comércio e Serviços de Alimentação e de Segurança Eletrônica Ltda 
SMN, Qd, 03, nº 320 Parte - Asa Norte - CEP 70632-300 Brasflia DF 

Te!.: (61) 3403,7200 Fax: (61) 3403.7272 
Escritórios em Minas Gerais, Goiás e Tocantins 



Plágiua 1 d~ 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DeBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.382.564jOOOl-97 

}{~04772001=21022050 

~i? 63 

.~ .. 

l~Ol'1E:RADIO ABSOLUTA Fl't LTDA 
ENDEREÇO:RUA RUI BARBOSA 786 - SALA 2 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICíPIO:MATAO 

Os dados desta Certidão conferem com os constantes 
nos SIstemas InformattzadQt 

AgêncIa 21 022 05 O 91 

ESTADO:SP 
CEP:15990-000 

FINALIDADE DA CERTID ÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

~>,r- '\ 
E CERTIFICADO, NA FO~~ DO DISPOSI~IVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, PNExISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA , I 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINtE (ACIMA liDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPgRTANGIll. QUE"WNHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELE~MENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE~6ERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET N~o1~ERECO: www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDE,eIA s; AL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE ~9.Ul>L __ f .... : .... :.! 

. ---·--·-·----·PREVIDfu:lCiA"S-ociAL: A SEGmw;ORA'DO-mABAlliÃÕOR"B~- "-Õ~"-'"--

! 
~" .. ~". 

----. 



,:.,t!'r,' "T', .'. 

Cf I'V-IT AO-SF' 

OI., •... ~ 
._.~ !'-~ 

" "',I 

""! 1 , : '['ll' 

"L' 

.. i.] 

:'! 

,'r, r .\. :,' :," " ';', I! ' 

, 't li" ':"1 

BELa.fí'ÜliH3ELA Ai='.B .JO!WffiHAJRIA 
"'''<''''-"=',,,,",,,W mTA, No.926, F(].[: (OXX16);:'8"2-24i7/"282-3,:l74 

VALlOO 8(JiENTE ([Iil O SELO DE WrENTIClDADE 
GDI···IHECD f:~l (G) F I F;~I"'lf:~1 (!:j) F:'Cl :;.: ~::;j:::lvlE:l .. I"lf:~)I···I(::t) DE:: 

CPKOS DE rlEll.ot~]t.;tt-**m.*"""'''' ~t.1- , ~,***,~;f;j;,"k"'Oi*j( 

"'; , 

'''); 

FE. lilATAO, 03/07/2!J01. EM TEST.' DA VERDADE. Y ,i );:. ;' 

\lJ.:)H'·~-'CI-'1 ?'lVES ffiIFE AlJIEIDA-ESIJiEVENTE F' 

{'jra 
.,~ ,i) 
: .. ~:~ ~ 
'..1~ ti 

~ :> 
,,~ ..... 

>~:: 1,) 

! .:' ~'!. 

" I1 
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======~-=-=-------

Certificado de Regularidade do FGTS 

Inscrição, 
Razão Social 
Endereço 

: 04382564/0001-97 

~ ~~.-. w 

',8~ ffi 
>-~ ~ 

~~ ,8 

~-~=_=~~'=---=-::c-:-:::--~-- ..... ------ ~-----------------

~'-o 
(',1 

o- .. ' - ..••. .~ .• - Págína 1 de 1 

=:J~ "" ('?~_< _____ ~-'i"~ o ----l -'. "\, '');{\ ,S __ -,o , /7/ 
. , ~y.:/j0· .,/ 

: Sertificado de . ~...'. ~:;~.>O'j , " ' _ Regulandade d F :P~,!:)!l~'+',J ~,~ 0-,,: é' I o GTS - eRF ...•..•. -

.-1 
,.3 

F~~, 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição c{ue lhe c6bfere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
empresa acima identificada encontra-se em situação\[ygular p~rante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. _ 

'" .I ."." 
~ / -<':~~ ...... 0 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargo Sllevidos, 
decorrentes das obrigações com ~. • ' 

'1'-Validade: 02/07/2001 a 31/07/2001 ! ..-> , 

Certificação Número: 2001070200009527900003 ,. 

Informação obtida em 02/07/2001, às 09:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
• b I www.calxa.gov. r ' . 

... !FgeCfSlmprimel.ASP?VARPessoa=9527900&V~PTJf=SP&VARInscr=04382564%2FOOO1%2D97&VARNome=RADIO+ABS02/07/2001 



, 
'-.-' 

Certidão Negativa 

Certidão Negativa- de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: RADIO ABSOLUTA FM L TDA / 
CNPJ: 04.382.564/0001-97 

\ :o~;1~:i:~~::~;~~ 
\, ... Vw_, 
~-'--~~~ . .,,_. -

Re.ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dír~ida.s de re,sponsabwdade 
do contribuint~ acima que vierem a s7r apurada~, é cert.ífica~d~ cVu,: não coistam, laté esta 
dete, pendênct8s em .seu nome, rel8tlVe.s ao.s tributos e con,rlbJICO(":S k,deret.s ki~ .. " 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. -'-. ~.~ 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situacão do contribiA'inte no timbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguir de, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, admk;/.strado.s pela Procuradoria Gera! da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nlI 96, de 23 de outubro de 2000. 

Emitída às 14:13:31 do dia 17/0412001 (hora e data de Brasília), 
Válida por seis meses a partir"da data'"(je- emissão. ~_ .. ~ ____ .. _______ -_ •. ,).. 

---- .,.-------
CÓdigo de controle da certidão: D9EF.481A.4052.C6BC 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
(http://tAWIJ.receita .. fazenda .gov .br/). . 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabeleCiment~. 
identificado no CNPJ. \ 

. .' \ \ . 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.382.564/0001-97 

Nome Completo 

RADIO ABSOLUTA FM LTDK 
/ 

ra.gllla 1 ae 1 

Ressalvado o diryii6 de a Fazex:;da Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham:!!.!.~..:~.jl-_""""_~"" 
apuradas, certififa-se, pru:,a os ~ms de ~ direito, que, analisados _os registros da 
União, verificou,se a NAO ,EXISTENCIA de INSCRIÇOES em nome do ~õ~n;Ql~w)~t~J" 
acima identificadô': :E,p.í:lPI:/é~nstar, foi extraída, por intermédio da Internet (recjelln'üi 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PG 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nO 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em q~ê~a'reiêXíg1t 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, inc1uir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VAliDADE 

Emissão às 08:44:44 do dia 11/06/2001' ! \)<1 \ 

Código de Controle da Certidão: 657B.E8E2.033F. 

Tanto a veracidade da informação quanto a 
ser verificada na seguinte página na Internet: 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.razenda.gov.br/serpro/certidao/Certidao.asp lllP6/2001 
; 

i 
({\); 
,'\.' 
\~:::; "., 



FOLHA UNICA 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO *--------------* 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA I N. CERTIDAO~ 
I 

COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA I 361/01 
I ,/("'") 

DIRETORIA DE ARRECADACAO I V~ . 
~------------------------------------------------------------------.=f-'~'-'c-

I CERTIDAO 
I ' . .' 
I--------------------------------------------------~------------_________ _ I /- ' 

.~., o' 

I CONTRIBUINTE - RADIO ABSOLUTA FM LTDA 
I 
I ENDERECO - RUA RUI BARBOSA, 00786 - SAL 2 CEP - 15.990-
I 
I BAIRRO - CENTRO MUNICIPIO - MATA0 
I 
I INSCRICAO ESTADUAL - 441.097.698.115 

II ~~ I 
S/G.C.-",\ 04382564/0001-97 C.N.A.E - 9221-5/00 I 

I - - j'~~.- - - - - -', - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - I 
I ". / ". \ I r / INEXISTEI1 DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS INSCRITOS NA I 
I DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. I 

,\ * . * . * ~}'. * . * . * . * . * . * . I 
I ~ .. // *. ~~---~----. __ ._~ ... ~-..... ,.-,.--, '" I 
I -' * . 2" MS[d,(O i:~ "~, rA~ ;;., '{o',.;';J I N,~ I 
I * t'\I\~J r [: (li ..... ",: (( , , ,,~, ,,~. I ") II I 
I • * ,~~: A1',Ü,:l~~t\)I) r ~:\'\.'~ , r" ',1 ~. ,. I 

• • \~ \ ~... ~>C(lr~{o "'t!-" ,J~" 1:1' '1 j " 

I * I a I ARPEN·SP I 
I * ~ ~~ I 
I * i"i I 

i * . * ~!f~~i:~:L,;~i;; . ",'" I ~; .. ~~=-:j ... 
I "'iU lt~ r;' un/L:íiil o Crhtiano DOi~'!jn;Ju~s J;\i~o pi'\Ct1. :,,':1 

) ---FiNÃLiD~E~ -CONCORRENCiÂ -DE -RÃDiõDi FU:ÂÕ ~-~ ~ :~~ :~:~ :~~:~\:\;t~~~~~G11 
I ~ 

I~-------------------------------------------------------------r------ -I 
1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADY.~"'-- - I 

DEMAIS DADOS INDICADOS. \ I 
I 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGI§:T~~ (_{ ,\ ,I 
QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER A~DO~~ I 

/' I I 
3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 'J) ,I I 

TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. l(, \ Ii I 
I r~~:~' I 
I 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTAR~ I 
I CAT NR. 20' DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) I 
1-------------------------------------------------------------~------ ---I 
I LOCAL DE EMISSAO: I DATA DE EMISSAO: I 
I CRA-ARARAQUARA I 25/06/2001' ,~\I I 
I I \\ I 
\ ---EMITIDO -poR ]~-------1---RESPONSÂ iiiL~- -------------", -- \1 

l ___ :~:_:~::~:C::: -~-::' __ --_ --__ --L --:~:-:~:: .~.~~ ----DS CR81-i 



Prefeitura Municipal de Matão 
PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA 

/--C E R T I o Ã o n.o 0389/2001 

Prefeitura Municipal de Matão, Município e 
Comarca do mesnw nome, Estado de São Paulo 

CERTIFICA, atende,ndo ao s(jici!ado através do requerimento 
protocolado sob o n. o 2.471/01, que revendo o sell!iço de Cadastro e demais documentos 
desta Prefeitura Municipal, neles verificou-se qr;i não cohsta, até a presente data. a 

i I " existência de Débitos Municipais, apurados ~~J,l!!nçacjós, provenientes de Taxa de 
Licença de Localização e Fiscalização, referentés,ç(êriipresa RADJO ABSOLUTA FM 
LTDA., estabelecida nesta cidade à Rua Rui Barbosa, 786 Sala 02 - Centro, cadastrada 
na-Municipalidade sob n. o 10.595/01, inscrita no C.NP.J (A1F) com o n. o 

04.382.~64/0001-97, sob o ramo de atividade de "Serviços de radiodifusão sonora e/ou 
som e imagens 1,1 • 

.... .." 

Ressalve-se, porém, o direito da Fazenda Municipal de cobrCf!:-----~.,.,,_., ..... , 
débitos tributários de responsabilidade do contribuinte acima identificado. que se~V\ÇO p(\':UK:) 

verific~os posteriormente. \ Ministério d::,;, "1 "'\~ 1 ,I 

CONFERE COM O Ü\'."IGIJIV·l 
O referido é verdade e dáf~ ~1 3 OU'{ 2011 

.' 
/ 

Prefeitura Municipal, 06 de Maio de 2001. 
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CONJUNTO N° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILlTAÇ~O 
Edital da Concorrência n° 030/2001-SSR/MC 

SERVI O DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação de Serviço: Matão (SP), Novo Horizonte 
(SP) e Rincão (SP) 

Razão Social da Proponente: RÁDIO ABSOLUTA FM L TOA 
Conteúdo: 

"_/""\_~!_"_-..L_ ~_~O ..; I""':'\.,,_..-..-..-~. ___ .L-..-_~_ --1 __ IJ_l-,:J,:.L __ '=::'__ • 

~~ / 
--..1 lli 

. ~ 

-



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIH· LmJII\""'O p(:Bi Vi 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAU ()IIinistór\o 
CONtE.RE COM O 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCU ENTÂ~ \.\1 2011 

... fpp 

:1. 

DE HABILITAÇÃO E DAq PROPOSTAS TÉCNICA E DE PRE ~ 
CONCORRE!,!CIA N.o 030/2001 - SSR{MC~_ .. -- -,---,.,.-

SERViÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA M ~ULADA 

Aos cinco dias do mês de julho de 2001, às 9:00h (nove horas), no' Auditório da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro n° 3073, Vila 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria n. ° 811 do Ministério das Comunicações, de 29 de dezembro de 1997, 
alterada pela Portaria Ministerial n.O 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n.o 2 do Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, de 01 de junho de 2000, com a participação de Francisco Carlos Bign~rdi, 
respondendo pela presidência, Engles Carvalho de Souza e Décio Oliveira de Almeida, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, nas localidades de Matão, Miguelópolis, Nova Aliança, Novo Horizonte, Rin~o, 
Rinópolis, Santa Fé do Sul e São Carlos, todas no Estado de São Paulo, comó especificado no 
Anexo I do Edital de Concorrência n.o 030/2001-SSR/MC, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na 
seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de Presença pelos Representantes Legais das 
Licitantes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença dO 
Público, que serão anexadas à presente Ata; (11) entrega dos Cartões de Identificação das 
Licitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, com 
registro do horário de comparecimento à licitação e indicação das localidades pretendidas; (111). 
entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos repr~sentantes das 
Proponentes, que foram convocados na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de 
Identificação, sendo: 01 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ n° 02.347.183/0001-
41, J_ocalidade(s): Matão, Miguelópolis, Nova Aliança, Novo Horizonte, Rincão, Rinópolis, Santa 
Fé do Sul, 02 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA, CNPJ nO 03.295.642/0001-5.3, 
Localidade(s): Nova Aliança, Novo Horizonte, 03 - RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA, CNPJ n° 
04.503.353/0001-65, Localidade(s): Matão, Miguelópolis, Novo Horizonte, São Carlos, 04 -
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO L TDA, CNPJ nO 04.368.599/0001-71, LocaJidade(s): Nova 
Aliança, Santa Fé do Sul, São Carlos, 05 - RÁDIO ESCUTA LTDA, CNPJ n° 04.39.9.90210001-01, ,,5 
Localidade(s): Matão, Miguelópolis, Novo Horizonte, Rincão, Santa Fé do Sul, São Carlos, 06 -
SOBRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ nO 01.751.821/0001-22, Localidade(s): Matão, Miguelópolis, 
Nova Aliança, Novo Horizonte, Rincão, Rinópolis, Santa Fé do Sul, São Carlos, 07 ~ RÁDIO ~ ... fÃ' 
LITORAL NORTE LTDA, CNPJ nO 50.319.771/0001-14, Localidade(s): Rinc;ão, 08 - SISTeMA 
INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 04.252.229/0001-74, Localidad~(s):' Novo. 
Horizonte, 09 - REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, CNPJ' nO 
04.257.461/0001-03, Localidade(s): Matão, Miguelópolis, Nova Aliança, Novo Horizonte, Rin~o, 
Rinópolis, Santa Fé do Sul, São Carlos, 10 - RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇAO, 
CNPJ nO 04.347.840/0001-86, Localidade(s): Novo Horizonte, São Carlos, 11 - ILCLA SISTEMA 
INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 03.889.602/0001-30, Localidade(s): Matão, 
Rincão, 12 - FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ n° 66.781.725/0001-72, Localidade{s): 
São Carlos, 13 - RÁDIO PIONEIRA FM DE MIGUELÓPOLlS LTDA, CNPJ nO 04.337.883/0001. 
80, Localidade(s): Miguelópolis, 14 - RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA L TOA, CNPJ nO 
49.682909/0001-66, Lo.calidade(s): Novo Horizo te, São Carlos, 15 - HARMONIA F~irDA1' 
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CNPJ n.o 04.253.508/000152, Localidade(s): Santa Fé do Sul, 16 - EMPRESA BRASILEIRA DE ~ 
RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C LTDA, CNPJ n.o 04.528.542/0001-~2, Loc~lid~d~(~): t 
Matão, Novo Horizonte, Rincão, 17 - RÁDIO ITÁPOLlS FM STEREO LTDA, CNPJ ~n°,:' 
02.116.249/0001-92, Localidade(s): Novo Horizonte, 18 - SISTEMA DE COMUN.ICAÇAp , 
CIDADE LTDA, CNPJ nO 04.419.048/0001-90, Localidade(s): Miguelópolis, 19 - NATLJRE~ 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 04.406.843/0001-43, Localidade(s): São Carlos, 20 - RACHO 
NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ nO 04.461.207/0001-14, Localidade(s): São Carlos, 21 - SISTEMA 
RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LTDA, CNPJ nO 04.408.005/0001-09, Loc~liQacte(~): 
Matão, São Carlos, 22 - AAS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LTDA,' CNPJ" n° 
04.510.029/0001-74, Localidade(s): Rincão, Santa Fé do Sul, São Carlos, 23 - C.S.R. SISTEMA 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nO 04.510.011/0001-72, Loc~lidade(~): Rin~9, 
Santa Fé do Sul, São Carlos, 24 - RÁDIO DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ'"o 
02.095.038/0001-10, Localidade(s): Matão, Miguelópolis, Nova Aliança, Novo Horiz,onte, Rinc~o, 
Rinópolis, Santa Fé do Sul, São Carlos, 25 - RÁDIO 820 L TDA, CNPJ nO 04.463.567/0001:::65, 
Localidade(s): Santa Fé do Sul, 26 - RÁDIO, LGT LTDA, CNPJ n. o 04.463.61€U0001-9,~, 
Localidade(s): Miguelópolis, Nova Aliança, Novo Horizonte, Rincão, RinópoJis, Matão, 27 -'TV 
CIDADE VERDE ON LlNE LTDA, CNPJ n° 02.094.619/0001-38, Localidaq,e(s): Mat~p, 28 -
INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA, CNPJ nO 03.158.975/0001-30, l.ocalidade(s): São 
Carlos, 29 - LTP COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n. o 03.913.707/0001-87, Localidade(s):MatãQ, 
Miguelópolis, Nova Aliança, Novo Horizonte, Rincão, Rinópolis, Santa Fé do SUl, São Carlos, ~Q -
RÁDIO EL SHADDAI L TOA, CNPJ nO 04.401.902/0001-90, Localidade(s): Matão, NQYo 
Horizonte, São Carlos, 31 - SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TD~, CNPJ,Oo 
04.367.080/0001-79, Localidade(s): Santa Fé do Sul, 32 - REDE COMUN1CAÇAQ E MIOIA 
LTDA, CNPJ n° 03.884.466/0001-95, Localidade(s): Rincão, São Carlos, 33 - L.M. RÁDIO',E 
TELEVISÃO LTDA, CNPJ nO 03.755.511/0001-01, Localidade(s): Matão, São C~rlqs, 3~ -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES PRO L TDA, CNPJ 'n° 
04.487.924/0001-15, Localidade(s): Nova Aliança, 35 - RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA, CNPJn° 
04.382.564/0001-97, Localidade(s): Matão, Novo Horizonte, Rincão, 36 - SISTEMA REGIONAL 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 02.333.058/0001-82, Localidade(s): Nova Ali.ançgt; (IV); 
rubrica dos invólucros fechados contendo as Propostas Téçnica e de Preço, por loçaliçjade,de 
execução do serviço, por todos os membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela 
Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, e formada pelos 
licitantes de n.o 10, 31 e 33, conforme Cartão de Identificação, sendo para a localidad.ed~ Mª't~o, 
o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.o 0025235 e de Propostas .de Preços lacn~do, 
sob n.o 0025220; para localidade de Miguelópolis o invólucro de Propostas Técnicas lacrado 
sob n. ° 0025219 e de Propostas de Preços lacrado sob n. o 0025223; para localidade de Nova, 
Aliança o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.o 0025247 e de Propostas de Preços 
lacrado sob n. ° 0025233; para localidade de Novo Horizonte o invólucro de Propostas TécniÇ{:ls 
lacrado sob n. o 0025255 e de Propostas de Preços lacrado sob n. o 0025256; para localidade Qe, 
Rincão o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.o 0025240 e de Propostas de Preç,os 
lacrado sob n.O 0025238; para localidade de Rinópolis o invólucro de Propostas Técnicas 
lacrado sob n.o 0025232 e de Propostas de Preços lacrado sob n.O 0025225; para la.calidade,de 
Santa Fé do Sul o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0025224 e de Propostas,de 
Preços lacrado sob n.o 0025252; para localidade de São Carlos o invólucro de Proposta~ 
Técnicas lacrado sob n.o 0025243 e de Propostas de Preços lacrado sob n,o 0025237; que 
ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico para abertura em reunião 
específica, em data oportuna; (V) abertura e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, contagem e registro do 
número de documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas pelos membros da ~ 
Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão formada pelos licitantes de n.o 10, 31 e " 
33; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01 (31 fOlhas), " 
licitante 02 (50 folhas), licitante 03 (27 folhas), licitante 04 (51 folhas), licitante 05 (31 folhas)/ 
licitante 06 (59 folhas), licitante 07 (94 folhas), licitante 08 (39 folhas), licitante 09 (47 folhas)/ ' 
licitante 10 (78 folhas), licitante 11 (75 folhas), licitante 12\ (70 folhas), licitante 13 (97 folhas), 
licitante 14 (43 folhas), licitante 15 (44 folhas), licitante 16'.32 folhas), licitante 17 (47 folh.as), ~ 
licitante 18 (44 folhas), licitante 19 (36 fOlha~)t',.I,lcitan, te 29,'(' 9 folhas), licitante 21 (54 fqlhªs),. , :', 
licitante 22 (195 folha$), licitante 23 (187.Jetl"i~:~))\lici,tante, 24{ folhas), licitante 25 (37 folhªs), :,;, 
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~ 
licitante 26 (33 folhas); licitante 27 (40 folhas), licitante 28 (45 f~lhaS), licitante 29 (9!:lfOlhe,:t· 
licitante 30 (27 folhas) licitante 31 (28 folhas), licitante 32 (43 folhas), licitante 33 (31· folhéas),' ··0 
licitante 34 (33 folhas), licitante 35 (54 folhas), licitante 36 (119 folhas); (VI) o presidente da 
Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes ocorrências: 1. a licitante nO 37, 
RÁDIO RMS LTDA, CNPJ nO 03.799.652/0001-26, apesar do horário de chegada às 8:41h, 
registrado no Cartão de Identificação, ausentou-se do local, não sendo encontrada para a 
efetivação da presença bem como a entrega dos invólucros de números 1 (um), 2(dois) e 3(trê.s) 
no mesmo tempo das demais licitantes, só retornando ao local após o encerramento da chamada 
dos participantes, ficando consignada na Lista de Presença até o licitante de na 36, assim, por 
determinação do presidente, os invólucros de Documentação e de Propostas Técnica e de Preço 
foram lacrados em invólucro a parte sob n.O 0025222; 2. a licitante n.o 38, EMISSORAS DE 
RÁDIODIFUSÃO E TELEVISÃO ALPHA & OMEGA S/C L TOA, entregou os invólucros de 
Documentação e de Propostas Técnica e de Preço, após o horário limite, às 9:40h, conforme 
Cartão de Identificação, sendo lacrado em invólucro a parte sob n. o 0025229; 3. a licitante n.O 39, 
RÁDIO PORTAL DOS GRANDES LAGOS LTDA, entregou os invólucros de Documentação e de 
Propostas Técnica e de Preço, após o horário limite, às 9:59h, conforme Cartão de Identificação, 
sendo lacrado em invólucro a parte sob n.O 0025221; (VII) - por solicitação do Sr. José Eduardo 
Ferreira Godinho, RG n.o 9.262.697-X-SSP/SP, em nome da licitante de n.o 37 inclui-se na 
presente Ata: "que a proponente apresentou, digo, foi recepcionada pelo Cartão de Identificação 
da Licitante Protocolo n. o 000037 às 8 horas e 41 minutos dentro do prazo do horário· 
estabelecido no Edital correspondente, em seguida o procurador teve que se ausentar, 
retornando ao local após o horário de início da Sessão tendo seus documentos recepcionàdos ti 
parte através do invólucro lacre n. o 0025222/1 ; e, ainda, por solicitação do Sr. Nilton da Silva 
Navarro, RG n.O 17.516.571-SSP/SP, em nome da licitante de n. Q 39, inclui-se na presente Ata: 
tIque o motivo do atraso refere-se à demora por parte da Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, 
em segurar até o último momento a liberação do Álvara de Funcionamento, para dificultar a 
participação da Rádio Portal dos Grandes Lagos em participar da Concorrência Pública marcada 
para o dia 05/0712001. Que devido à distância de Santa Fé do Sul a São Paulo e os motivos 
apresentados, não foi possível chegar no horário determinado" ; tudo fielmente transcrito 
conforme Termos de Inclusão anexos a esta Ata. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
esta reunião às 12:17 horas do dia 05 de julho de 2001, tendo sido lavrada a presente Ata ql.le, 
após lida e achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comi~são 
de Assessoramento Técnico. ~ pelos representantes legais das~itantes4 ou por ,. us 
procuradores legalmente constltUldos e presentes. \S~.~~~;(~!(. .;.. . 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: co~ft.~t. 
'\ ~ ~IDY\ 

LICITANTES: 

Francisco arlos Bignardi 
Presidente 
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AABIO ElIFU8~A 
RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA 

9.421.130-SSP/SP 

L--L, L)~ ~~-

..> JOÃO B ISTA CARVALHO FARIA 
~~DIO V SCHAPPO LTDA 

L;z;jJ, ~ 
SIDNEY JORGE GRILLO 

8.627.355-SSP/SP . 

~ SISTEMA INTER iRôÊiOMUNICAÇÃO L TDA 
APARECIDO DONIZETE DE CAMPOS 

16.522.930-SSP-SP 

03 

Y 

J A~ VVltuY!at-? ,," 
RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇ-\'EfWi~?1~;~\,;1,;'~,:\>, 

VLADIA RAPINA DE MORAES \ Ministúrio O~\·.; -"'.",,:' 
22.492,088-1-SSP-SP . RI". ",.,"-(..:1 ('; 

CONFE 1:. \,1',)1/1 d 

, 3 OUl 2011 

Jl~ ~v<bl, i 'rr 
ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇ~ A-

VLADIA RAPINA DE MORAES 
22,492.088-1-SSP-SP 

,." .... --

,\,Jl"u ... .u""'""'"'f7V, DE MIGUELÓPOLlS L TDA 
ON ARBOSA FERREIRA 

-~ 12.728.493-SSP/SP 

J 

~ 
HARMONIA FM LTDA PJ: 

(7 JOÃO GUILHERME PAPOTI SUTTO 
25.916.257-7-SSP/SP 

lfl· 4 
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19 

27 

31 

33 

34 

35 

J-~LL~ l:Ry 
SI li Mi) DE CÇ>MUNICAÇÃO CIDADE LTDA 

JULIO CESAR CAMPOS SILVA 
23 72-6-SSP/S 

INE LTDA 
LOURENÇON 

. 56-SSP/SP 

d 
SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TDA 

ADALBERTO VIEIRA GOMES 
14.170.300-3-SSP/SP 

f14:'-a~~ 
L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
10.635.582-SSP/SP 

/~,#~ -C-
EMPRESA D~~FUSÃO E TEL{tMNICAÇÕES PRD L TDA 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 

~ 

1Z~:;SP~ 
~o1BSOLUTA Fivr6õA 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
10.635.582-SSP/SP 

SERVIÇO . ..' . 

\ 

MinistérIo 0:}·1 

CONF~R~ ~o~~ 0
2011 

-- -----r;7------­~( 

5 

~, 



~~-.." : SeNiço Público Federal 

CAT-SP 

: Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

,em 24/07/2001 

N° do Processo: 538300005422001 

Interessado: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA 

GS Fls.:, ___ _ 

tleciocat 

G5 1 - Nesta data, de ordem,formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de ___ _ folhas 

numeradas sequencialmente de 01 a G S ,. 

2-À CELlMC - Comissão Especial de Licitação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0'3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: _b=--__ 
N° desta folha: 6' 6 
N°s das demais f~lhas juntadas: fi: 

Brasília, 19 de Q~A) . de 2001. 

. SER\/1CO PlIBlKO ., .. ,."y, 

\ 

'. . C <)''(\Ulli'. ,. '." MinistenO das j , • 

CONFERE COM Í) 

1 3 QUi 2011 
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Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 4970/2001 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 030/2001 - SSRlMC 

Licitante: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53830.000542/01 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

SP Matão FM A 

SP Rincão FM A 

SP Novo Horizonte FM A 

Brasília, 06 de setembro de 20QJ.!,.,~" 

,1
1 

~~ 2: f?/7 MA iiíf1n:I ~fuIRA 
President da Comis~ o Especial de Licitação 

( 
Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO ~ DOU 

Data: 13/09/2001 ~ Seção 3 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SERVIÇO F(lBL~(>' 

\ 

M.inistéfiG r.\::.: " 

CONFERE 'd 

"'I 3 OUl 2011 ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2001, às 15:00 horas, na ~sala Il::uniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério db ~:municações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Disgito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, e alterações 
subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA N,o RESULTADO N.o 
027/2001 3985 a 3998,3999,4000 a 4009,4011,4013,4015,4017, 4019, 4937 

a 4946, 4948 e 4949 
028/2001 4031,4033,4035,4037,4039,4041,4043,4045,4047,4049,4051,4053, 

4056,4059,4062,4065,4068,4072,4075,4078,4080,4082,4085,4088, 
4091,4094,4097,4100,4103,4106,4109,4112,4115,4118,4120,4123, 
4125,4126,4131,4134,4137,4142,4145,4148,4151,4154,4157,4159, 
4161,4163,4957 e 4958 

029/2001 5007 a 5009,5011 a 5013,5018 a 5021,5028,5029,5031 a 5037,5039 
a 5042,5045 a 5047,5049,5051 a 5054,5056,5057,5059 a 5061,5063 
a 5067,5069,5070 e 5075,5043,5048,5050 

030/2001 4953,4955,4956,4962,4964 a 4968,4970,4971,4973 a 4983,4985 a 
4990,4992 a 4994,4996 a 5000, 

031/2001 4279,4282,4285,4288,4291,4294,4297,4300,4302,4304,4306,4308, 
431 0,4312,4314,4316,4318,4320,4322,4324,4326,4328,4330,4332, 
4334,4336,4338,4340,4342,4344,4346,4348,4350,4352,4354,4356, 
4358,4360,4362,4364,4366 a 4368 

032/2001 5089 a 5095,5098,5100 a 5106,5108 a 5114,5116,5117,5120 a 5127, 
5134,5135 e 5137,5097,5133 

133/2001 4947,4950 a 4952,4954,4959a 4961, 4963, 4969, 4991, 4984, 4972, 

//) 
4995,5001 a 5006,5010,5014,5015,5017,5023, 5027, 5038, 5055, , 5058,5062,5068,5071,5078,5079,5081 a 5085 ! 

/,:/ / ~ , .' 

l/;' lf0lf) 
. MANOEL E;LIÃS MORE~ 

( PreSidente' 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

~ 
Vice-Presidente 
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ANEXO UI 
~ 
~ 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA CGCIMF : 04.382.564/0001-97 Data: 05/07/2001 
Edital da Conconência n° 030/2001 - SSRlMC Localidade: MATÃO UF : SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas Jornalísticos, Educativos (B) (B/A)x100 

e Informativos 116 8,05 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de Serviço Noticioso (B) (B/A)x100 ! 

116 8,05 
I 
I 

._- ----

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

p' 
l' ... _c~;.ft 

.. <:: <ir • 
~----------------------------------~--~~--~~~~~~--------------------~~----------------~ ~:. , 

(%) I AL,4J ~ 
(B/A)x100 ~ ~~ ( 

.....k---E'H;;r.....;;.....+------::.::.....~--------....,.....---I----.--~:...:....:...:::.L.::...:..:....:::....::...----_4=i'_t. __ .0 

01 / 
'~ / 

4,03 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) 

ao qual~nence a localidade objeto da outorga 58 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

Júlio A~o Marchesan Marischen 
CPF n° 178.730788-33 

. v-- (") (f) , __ --n 

; , ! ' ~ ~- <-.~\ o s:.rí1 
. . ......:> rn -~ ""-
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(B/A)x100 

4,03 

MESES 
9 

... ~:]~~ 
',---. ~ 

-,_:-..-.-_-----.-

r ".-

~'-"1' Vd f'~. 
~' " (~: 



índice 

Anexo '1/ - itens 1, 2, 3 e 4 
Anexo,I/ - itens 5, 6 e 7 

íNOICl; 

1 
2 
3 



/ ANEXOIII 

Proposta Técnica 

, i 
Razão Social da Proponente: RADIOABSOLUTAFMLTDA CGC/l\1F: 04.382.564/0001-97 Data: 05/07/2POl\ / 
Edital da Concorrência nO 030/2001 - SSRlMC Localidade: NOVO HORIZONTE DF: SP \ \U 
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1440 (minutos) \ j 

\ 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos \, 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas Jornalísticos, Educativos (B) (B/A)xlOO 

e Informativos 116 8,05 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de Serviço Noticioso (B) (B/A)xl00 

116 8,05 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzido~~ I}.a localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
~. o --;ti 

objeto da outorga' \ ~ ~ 5 
, 'n:1 e>'..() 

------ -" '-:o ;:!. o "';..;: 0-( .... 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzi 
e gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a l()c::ilidade objeto da outorga 

s- lo ~~~~;s programas em minutos 
c. .-'" ':.' c.! ~(B) 
~ o ::.:. -'~) \ . 

c.;. 

~.:.­
)? 
r 

58 

----------~--'P .. ,.~ 
Gll~ ~2-~-~~~~ 
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ANEXOIII 

Proposta Técnica 

, í 

Razão Social da Proponente: RADIO ABSOLUTA FM LTDA CGCIMF : 04.382.564/0001-97 Data: 05/07/2P01,\ I 
Edital da Concorrência n° 030/2001 - SSRlMC Localidade: NOVO HORIZONTE UF : SP '\ \U 

\ 
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1440 (minutos) J\ 

\ 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos \ 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas Jornalísticos, Educativos (B) (B/A)xl00 

e Informativos 116 8,05 
---_._ ... _ ...... _-_ .... _ .... --

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de Serviço Noticioso (B) (B/A)xl00 

116 8,05 
----- -_ ... -_ ..... _ .. ~-_ .. -

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
$C"""~ 

objeto da outorga ~/ - o s: ~ o _._" 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos prodpzi~, 

...--2 _ ..... . 
~~ ---.., 

e gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Z 2-2: -n ~ __ 

CJ L; --"'" ""':'~:. ~ -:...;;;: 
;.7~ 

-;::=:. 
"$"::'; 
tr·· 

~ 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
o bj eto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município minutos (B) (B/A)x100 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 58 _" ~,03 ,, ___ '. I 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

julho de- 200 1 
/J ' 

Júlio ~to Marchesan Marischen 
CPF nO 178.730788-33 
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ANEXOIII 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA CGCIMF : 04.382.564/0001-97 Data: 05/07/2001 
Edital da Concorrência n° 030/2001 - SSRJMC Localidade: RINCÃO DF : SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas Jornalísticos, Educativos (B) (B/A)x100 

e Informativos 116 8,05 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de Serviço Noticioso (B) (B/A)x100 , 

116 8,05 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

""" (") W - s:: m 

Prbgramas culturais: ar:ísticos. e jornalísticos P~O~~~l s ~~,: 0\ dos programas em minutos (%) 
e gerados na propna localIdade ou no rnumc1plp ~ '?, ':, \ (B) (B/A)x100 

" " .~ -
ao gualp~rt~nce a localidade objeto da outorga S1 ê!~" /~ ~ 58 4,03; 

/J 
1'.) 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em (%) 
própria localidade ou no município minutos (B) (B/A)xl00 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 58 4,03 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo MESES 

7. Matão (S 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 030/2001-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCN~AS;"", '.' 
PARA O SERViÇO DE FREQÜÊNCIAS MODULADAS pVIÇC" .. ..;' ....... " . :,\1" 

PARA AS LOCALIDADES DE: MATÃO, MIGUELÓPO IS~nl;M(Ío <.t.l; ">, " .. ' 

':N°6:O~~~~~í~T ~~~OD~~~~~N;fo ~~~~gs CONF1EH~ OUl (.1 Oi,~~jGINl~\L 
NO ESTADO DE SAO PAULO. _ J 2011 l-P,-,-

AOS DOZE DIAS DO M~S DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ,ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 1 (AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 
3 (AlÍNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEOEIROS, COM O OBJETIVO E 

I I: 
" 
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REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS­
TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 45, DE 8 DE MARÇO 
DE 2004, SEÇÃO 3, PÃG. 56, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 030/2001-SSRlCEUMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜENCIA MODULADA 
(FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MATÃO, MIGUELÓPOLlS, NOVA 
ALIANÇA, NOVO HORIZONTE, RINCÃO, RINÓPOLlS, SANTA FÉ DO SUL E 
SÃO CARLOS, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS 
DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO 
ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVOLUCROS ABERTOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELA COMISSÃO, 
PARA AS LOCALIDADES DE: MATÃO/SP: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000531/01, EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
USINA DO SOL L TDA. PROCESSO 53830.000523/01" ILCLA SISTEMA 
INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000518/01, L.M. 
RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 53830.000540/01, L TP 
COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53830.000536/01, RÁDIO ABSOLUTA FM 
L TOA. PROCESSO 53830.000542/01, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE 
L TOA. PROCESSO 53830.000508/01, RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA. 
PROCESSO 53830.000510/01, RÁDIO EL SHADDAI L TDA. PROCESSO 
53830.000537/01, RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000512/01, 
RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000533/01, REDE METROPOLITANA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 53830.000516/01, SISTEMA 
RADIODIFUSÃO E SERTÃOZINHO LTDA. PROCESSO 53830.000528/01, 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000513/01 E TV CIDADE 
VERDE ON L1NE L TOA. PROCESSO 53830.000534/01. MIGUELÓPOLlS/SP: 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000531/01, LTP 
COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53830.000536/01, RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000508/01, RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA. PROCESSO 53830.000510/01, RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 
53830.000512/01, RÁDIO LGT LTDA. PROCESSO 53830.000533/01, RÁDIO 
PIONEIRA FM DE MIGUELÓPOLlS L TDA. PROCESSO 53830.000520/01, 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000516/01, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CIDADE LTDA. PROCESSO 
53830.000525/01 E SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 
53830.000513/01. NOVA ALlANÇA/SP: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000531/01, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES PRD L TDA. PROCESSO 53830.000541/01, EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO NOSSA L TOA. PROCESSO 53830.000509/01, L TP 
COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53830.000536/01, RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE L TDA. PROCESSO 53830.000508/01, RÁDIO LGT L TOA 
PROCESSO 53830.000533/01, REDE METROPOLITANA DE RADIO E 
TELEVISAO LTDA. PROCESSO 53830.000516/01, SISTEMA REGIONAL DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000543/01 E SOBRAL & MAYRINK 
L TOA PROCESSO 53830.000513/01. NOVO HORIZONTElSP: DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA PROCESSO 53830.0Q~31/01, EMPRESA BRASILEIRA 
E RADIODIFUSÃO USONA DO ~9M··tTPA.\J?ROCESSO 53830.000523/01, 
EMPRESA DE RADlODIFU~~~9~~S~h:t9AI ROCESSO 53830.000509/Q}: 
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L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.p00536/01, RÁDIO Ú'S 
ABSOLUTA FM LTDA. PROCESSO 53830.000542/01, RADIO DIFUSORA DE 
CATANDUVA LTDA. PROCESSO 53830.000521/01, RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 53830.000508/01, RÁDIO E TV SCHAPPO 
L TOA. PROCESSO 53830.000510/01, RÁDIO EL SHADDAI L TOA. PROCESSO 
53830.000537/01, RÁDIO ESCUTA L TOA. PROCESSO 53830.000512/01, 
RÁDIO ITÃPOLlS FM STEREO LTDA. PROCESSO 53830.000524/01, RÁDIO 
LGT LTDA. PROCESSO 53830.000533/01, REDE' METROPOLITANA DE 
RADIO E TELEVISAO L TOA. PROCESSO 53830.000516/01, RTC - REDE 
TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000517/01, 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 
53830.000515/01, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000513/01. 
RINCÃO/SP: A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000529/01, C.S.R. SISTEMA . PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000530/01, DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000531/01, EMPRESA BRASILEIRA 
DE RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C L TOA. PROCESSO 
53830.000523/01, ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000518/01, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000536/01, RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000542/01, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. 53830.000508/01, 
RÁDIO ESCUTA L TOA. PROCESSO 53830.000512/01, RÁDIO LGT LTDA. 
PROCESSO 53830.000533/01, RÁDIO LITORAL NORTE L TOA. PROCESSO 
53830.000514/01, REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA. PROCESSO 
53830.000539/01, REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO L TOA. 
PROCESSO 53830.000516/01 E SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 
53830.000513/01. RINÓPOLlS/SP: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000531/01, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000536/01, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 
53830.000508/01, RÁDIO LGT L TOA. PROCESSO 53830.000533/01, REDE 
METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO L TOA. PROCESSO 
53830.000516/01 E SOBRAL & MAYRINK L TOA. 53830.000513/01. SANTA FÉ 
DO SULlSP: A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000529/01, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000530/01, DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000531/01, HARMONIA FM L TOA. 
PROCESSO 53830.000522/01, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000536/01, RÁDIO 820 L TOA. PROCESSO 53830.000532/01, RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 53830.000508/01, RÁDIO 
ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000512/01, REDE METROPOLITANA DE 
RADIO E TELEVISAO LTDA. PROCESSO 53830.000516/01, SISTEMA MAIOR 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000511/01, SISTEMA TORRE 
DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000538/01 E SOBRAL & 
MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000513/01. SÃO CARLOS/SP: A.As. 
SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000529/01, 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000530/01, DIFUSORA NAT~JRE?~\ FM LTDA. PROCESS 
53830.000531/01, FLASH".-j::"'·'ft~DI~9!f~~ÃO LTDA. PROCES O 

St:.R~\~ "o 0:'(' (~:~.~~~~t4+' . ÃODEABERlURADEPROl'OSTAtEc<ICAI0312200''ATACONCOlOlOOl 
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53830.000519/01, INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA. PROCESSO 
53830.000535/01, L.M. RÁDIO E TELEVISÃO L TDA 53830.000540/01 , L TP 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000536/01, NATUREZA 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000526/01, RÁDIO DIFUSORA 
DE CATANDUVA LTDA. ,PROCESSO 53830.000521/01, RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA. PROCESSO 53830.000510/01, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. 
PROCESSO 53830.000537/01, RÁDIO ESCUTA L TDA. PROCESSO 
53830.000512/01, RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. PROCESSO 
53830.000527/01, REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA. PROCESSO 
53830.000539/01, REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO L TDA. 
PROCESSO 53830.000516/01, RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000517/01, SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO 
L TDA 53830.000511/01, SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO L TDA. 
PROCESSO 53830.000528/01 E SOBRAL & MAYRINK L TDA. PROCESSO 
53830.000513/01. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INfclO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS. (VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO PÚBLICO PRESENTE. (VII) NADA 
MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:00 (DEZ HORAS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FED TERESSADOS PRESENTES. 

COMISSAO: 

G ILHERME GONÇ 
PR 

I O 
ES DE OLIVEIRA 

I VIÇO\C";; ,'," ;.," 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEI\~istériO d;~,' ' ,'" '. , 
MEMBRO t: ,H) OHII..:,ih'H\L. 

CONFEt?, "-

<~~t2"01 __ 1 __ ",,",,, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 30,1ooLI S~C-'E/MC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

FOLHAW- 01 

DATA: l:l/ 03/joot; 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADES: ""o;ki:o I YrJ.-~1ó ~ ( 'h o(fl?~ ofL~ yo-
'SERViÇO: F M-~---- ___ u_ ----I 

Razão Social da Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador 
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Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 'K) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 30 I O L - SSCE/CELlMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE 

i i DATA: la/ 03/ ~.ocft 
I SERViÇO: P M 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

: 
1· 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. .. _ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as I?- folhas segliintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: fS--- . 
N° desta folha: f6 a-tO 
N°s das demais folhas juntadas: jlb_T--,,-·~ __ 

Brasília, de 2005 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de j~.doc 

, ... :.. ' ~ .' .••. : . 't' .' 



"~sffivlço PÚBLICO ~EDERAL':" 
MINISTÉRIO DAS .' . .... ..'"., _ ...•. , . ~ . 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO '" " . .' 

. '. ".: "" 

CONCORR'ÊNCIA N~ 030/2001' • SSRÍMC . 

LOCALIDADE: 'MATÃO - ESTADO: SP 

'ATA DE REUNIÃO N° 089/2005 

./ . 

Aos 02 (dois) dias do mês de março de 2005, às 14:00 horas, na :sala d~ reuniões"d~ Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do. Edifício Sede do Ministério das ComLuíicações, Bloco "R'; da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembrode'1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membrósJarbas Silvestr,e' de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria' Ivagnà.· Ferreira Mendes ',Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Propostél Técnica "com a ,elaboração. do 
documento. denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponerlte(s) relacionadas. no 
documento' Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas~, relativo à cc)ncorrência acima citada, 
para outorgada permissão para _ae)(ploração do Serviço de. Radiodifusão S0rl0raem. Freqüência 
Modulada, na localidade de MATAO/SP ; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguinteS atos:' 1) leitura dos 
documeritos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 'Licitação. 
Nada mais h vendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presen'tesessão, lavrada a 

. presente ata e, lida e achada conforme, va(as~inada pelos membros 9a Comissão. ,c,-, 

:SSI~~~RA····· 
Titular 

". 

Titular 

MARIAIVAG 

Publicado no DOU de' ó::;' I O J12005 .. 



. '.'; .: .' :. ~ .,0 •• _:. 

',' Resllltado daAvaÚaçãi{das Pl'opostasTécnicas: 'i ",' 

Razão Socia" ," ,Num. Proc. ,'" Grupo Pontos ' 'Res~ltad~' 

Concorrência 030/2001 
, SPMafão' 
FM 

RÁDIO DIFUSORA TOR.R.E FORTE LIDA. 

RÁDIO E TV SéHAPPO LIDA 

RÁi>IO' ESCUTA LTDA 

SOBRAL & MAYRINK LIDA 
, , 

53830.000508/01; 

,53830.000510/01 

, 53830.000512/01 

53830.000513/01 

A 
A 

A 

A 

REDE 'METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO LTDA, 53830.000516/01 A 

ILCLA SISTElvIA INTERATIVO DE coMUNicAçÃo LTDA. 53830.000518101 A 

EMPRESABRASILElRA DE RADIODIFUSÃO USINA DO 53830.000523/01 A 
SOM S/C LIDA' 

, , 

SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LTDA 
,.: ". . . 

DIFUSORA NATUREZA FM LIDA 

,RÁDIO LGT LIDA 

TV cIDADE VERDE ON i,INE LIDA. 

LTP COMUNICAÇÃO LIDA. 

RÁDIO EL SHÁDDAI LTDA 

L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LIDA 

RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

53830.000528/01 A 

53830.000531/01 A 

53830.000533/01 , A 

53830.0'00534/01 A 

53830,000536/01 ' A 

53830.000537/01 A' 

53830.000540/01 A 

53830.000542/01 A 

,', 

100.000 

ioo.obo 
100.000 

100.000 

Classificada 

Classificada' 

Classificada 
, " 

100.000 Classificada 

100,600 qassificada 

100.000 Clàssiflcada' 

100.000 Classificada 

' 100.000 Classificada , 
100.000 Classificada 

75.266 ' CJas~ificàda 

100.000 Classificada 

" 100.000 clàs~ificada 
. " . 

100.000 
. ..', '. 

: Clas'sificada .. ,.-: .... 
" 

100.000, Classinç~da ' 



,,' , 
.: . ' .. :' ,~····.·,;'·:'rurJ~\é,f~,t';,;,,:(; .... :./(>'::};' ..... 

Ministério'das Comunicàções . : 
Secretaria de Serviços'de Comunicação Eletrônica 
Comissãó Espé'ciáfde Licitação .~ 

.'. ". "" 

. ' .. :";. 

W do Processo: . 153830.000542/01 CNPJ: 104.382.564/0001-97 i 
Razão Social: ·.IRADIO ABSOLUTA FM LTOA. ~ 

. Concorrência: 1030/2.001 • Localidade: Matão UF: [::J 
j 

Serviço: I ,F.MIIII-IIIIFllllr����eIlllQU����ê����·n����ci����a����Mllllo����d����ulllllallllda __________________ .iGrupo EnqUadra~entó C!J . 
. "...:.~ /. 

léuenda da prouramaçio : 
T1, = Programas jor~alistiC~s, educati~os e.lnformativos 
T2 = Programas de serviço' rióticloso . 
T3 = Programas culturais, a'rtísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T 4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade . . 

Pontuação ref. aop~rc~ntu~1 ~e témpo de funcionamento da emiss'or~(T1+T2+T3+T4): 
Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontu~çãci da p~op~sia Té~~ica ( PT ) : 

I 62,0001 

I ... 32,000. 

I ,. ',6,000 

I 100,000 

I .' ',CLASSIFICADA ' 

Observações: ". ~"' ___________ IIIIIIIII ___________ IIII,.' l1li,"3I11III, .111'.'.'.', .. ,1III,~."IIiI(IIII"IIIIII,'\mlilll~,.:~ii'~~iiií!~iií·;~iiiie.:.:~ ... 'IIII'.· ,.1 
"SERViÇO :'"'U,,\,1.,· .. , '.'" ", . ,l 

~ 
M, in, istério ,dd~; Cl.)n'c ... lni(;;:~(;Í)(j;:' I 

.~ . 

. 1-:'~' '. ··CONFERE.c.mi O ORIG\tiAL' 

, ' . ..1'3 OU120rl •. ,.' , 

'--r-=-.'~ 

, , 

~--~----~~==~ 



COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO" . ',' .' ',- ' ,,'Q ,- .. I#;J., , " 

CONCORRÊNCIA N° 030/2001 - SSRlMC ,', 

,lOCALlDADE:'NOVO HORIZONTE - ESTADO: SP .' 

ATA DE REUNIÃO N° 092/2005 

Aos 02 (dois) dias do mês de março de 2005, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação,' na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das ComunicaçÕes, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Feder.al, reúniü-seaComissão:Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997.e suas alterações, coni a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bei.érra Torquafo; Marcelo Elmokdisi Dimatteu~eMaria Ivagna' Ferreirá Mendes Reis, 
com o objetivo ,de éoncluir e elncerrar os trabalhosdeserwolvidos por esta Comissão, os 'quais 
compreenderam,: entre outras atividades: 'a) análise da Proposta Técnica, com a' elaboração do 
documento denominado Resultado dá Proposta Técnica da( s) PropOnente( s) relacionadas "no 
documento Resultado da Avaliação'das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga ,de permissão para a exploração do Seiviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade, de NOVO : HORIZONTE/SP ; b) a 'Comissãó"Especial de Licité3ção,~eu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concórrênciaacima indicada, .com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dosdocumSf)tosdenominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação, 
das Propostas Técnica :esuas aprovações por todos os:mem6ros da Comissão EspeCial de 
Licitação. Na mais havendo a ser tratàdo, o Presidente' deu por e~cerràda.8 presente sessão, 
lavrada a pre te ata que, lida'e achada conforme, vai assinada pelósmembros da Comissão.c:~ , 

JAIME D 

" .' -.' ;,. '. '. .', " 

.' .:" -; 

····"',liiy~ 
B' S 'siLVEST~Ê'[jE OLIVEIRA 

Titular 

- .' -) :, : '.... l$e~Ylç~ , t " .' , Mlnlsteno dos , 

MARIA I~~DES REIS ',CONFERE coM O omGINt(\L ,\1\ 

. . , Titular·' , 

.' .' , " ,J 30U12011' , 

. . . . k-/k:· I 
p 

." 
Publicado n~ DOU de tO t ' '/ V J /2005. 
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':<Mfnistério dás Con,uilicações ,"','<:, . '." 
'Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ComissãoEspedal de'Licitàção . .... . 

I, .' 

: . "Resultado da Avàliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc .. Grupo. 

Concorrência 030/2001 
SP Novo Horizonte. 

FM 
. RÁDIO DIFUSORA TORE.E FORTE LIDA. 53830.000508/01 A 

.' 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. 53830.000509/01 A 
RÁDIO E TV SCHAPPO LiDA . 53830.000510/01 A. 
RÁDIO ESCUTA LTDA 53830.000512/01 '. A 
SOBRAL & MA YRINK LTDA 53830.000513/01 A 
SISTEMA INTERIOR Im COMUNICAÇÃO LTDA . 53830.000515/01 A 

. REDE METROPOLITANA DE RADIOE TELEVISAO LTDA 53830.000516/01 A 
'RTC- REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000517/01 A 
RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LIDA 53830.000521/01 A 
EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA Do' 53830.000523/01 A 

. SOM S/C LTDA 

RÁDIO ITÁPOLIS FM srElllio LTDA. 53830.000524/01 
.' 

A 

DIFUSORA ~ATUREZA FM LTDA 53830.000531/01 A 
RÁDIO LGTLTDA 53830.000533/01 A' 

. LTP CÓMUNICAÇÃÓ·LTDA. .... .' 53830.000536/01 A 
, - .' . . . 

RÁDIO ELSHADDAI LTDA .53830.000537/01 A' 

. RÁDIO ABSOLUTAFM LTDA. 53830.000542/01 . A 

. ~,~, .. . .... 

. " 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 . Classificada' 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

77.266 Classificada 

00.000 Desistência 

. 100.000. Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 CI~ssificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000· Classificada 

100.000 Classificadá 

. '.'100.000 . Classificada 



. " ;':.: ..... ··~~··:':::y:'~~·:e~i:J:l~;c~<~1~:~~t~ci:,:!~~.'t1/\~~~:;;:{;;:~r; 
", Ministério das 'ComUnicações: . 
. Secretariá de Serviços'de"Comúnicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitáção . . . . 

.' 0.- 0._ 
.;-: ~, ' '.-:-

N" do Processo: '. 153830.000542/01 CNPJ: 104.382.564/0001-97 i 
Razão Social: ... IRADIO ABSOLUTA FM LTDA. 

•• 
Concorrência: '1030/2.001 . .• Localidade:,INllllllollllllvOIlllllHIIIIIIOllllllrillllllzollllllnllllllte ______________ .. - '.' UF: c:J 
Serviço: IFM - Frequência Modulada I Grupo Enquadramento r:rl 
legimda da Programação: 

. .' . 
T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso .. ,-. . 
T3 = Prográmas culturais, artísticos e jormilístlcos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

. Pont~ação ref. ao perc~ntu~1 de t~mpo de func;onaniento da emissora(T1+T2+T3+T4) ; 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço 'Caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : . 

Observações: 

Maria Iv gna erreir~eis 
Membro Titular 

I .. 62,000. 

I :;32,000 

., :";MOO 

r .100,000. 

r CLASSIFICADA ' .. : I 

SERViÇO P\JL1L\COFl:DFHr-;c' 

I Ministériodai:' . 

CONFERE COM o OFUGINAC 

J 3 QUI 2011'. "::: '. 

arcelo Elmokdisi Dimatteu 
Membro Titular 
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. • SERVIÇO PÚBLI~bi~~~ci~~~ ::", , '. , ... , 
.. ' : 'MINISTÉRIO .DAS COMUNICAÇÕES .•. , . " . ," .' , . 

, "" SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' 
COMISSÃO. ESPECIAL DE LICITAÇÃO' , ' 

CONCORRÊNCIA N° .030/2001 ,. SSRlMC 

LOCALIDADE: 'RINCÃO'~ ESTADO:SP , 

ATA DE REUNIÃO N° 093/2005 

Aos 02 (dois) dias do mês de março de 2005, às 15:10 horas, na ,sala de reuniões da Comissão 
, Especial de Licitação,' na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, réuniu~se a' Comissão Especial 

'de Licitação, eriadapela Portaria MC n. ° 81,1, de 29 de dezembro de, 1997 e suas alteraçÕes, com a 
participação de seu presidente Jaime Dornjngos.Casas' e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria lvagri~ Ferreira Me,ndes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabaíhos' desenvolvidos por' esta, Comissão, .. os quais 
compreenderam, entre outras atividades:, a) análise da Proposta Técnica, com a elaboração do' 
documento denomina,do Resultado da Proposta Técnica'da(s) Proponente(s) relaCionadas, no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga depérmissão para ~ 'exploraçã~:do Serviço de RadiodifusãO Sonora em FregÜência 
,Modulada, na localidade de RINCAO/SP ; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência aCima indicada, com a prática' dos seguintes atos: "1) léltura dos 
documentos denominados" Resultado da Proposta Técnica e Resúltado da Avaliação' das 
Propostas Técnica.e suas aprovações por todos os membros da Comissão Espécial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, ,o Presidente deu' por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata ue, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. ' , 

J', -

os' ADIl.SON SE RRA TORQUATO 

T1·r 

JARBAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

. ,'o· 

, c·· ~Cà~OKDISI DIMATTEU . 
, ' TItular' 
, ' 

, ' , 

Publicado no DOU de IJ f 10.-11 12005. 
, , 
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'Mini~tério cJ~s ConuinicaçÕes,. ' ., , ' 
,Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CómissãoEspecial de liCitação 
. 'o:. ,........ . .... '. o". . 

" 

Resultado da Avaliação das Proposta~ Técnicas 
" 

Razão Social Num. Proc. ' Grupo 

Concorrência 030/2001 
, , 

SP Rincão 
FM 

RÁDIO DIFUSORA TORRp FORTE LIDA. 53830.000508/01 ' A 

RÁDIO ESCUTA LTDA 53830.000512/01 A 

SOBRAL & MA YRINk LIDA 53830.000513/01 À 

RÁDIO LITORAL NORTE LIDA 53830.000514/01 A 

REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO LIDA 53830.000516/01 A 

ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000518/01 A 
EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA DO 53830.000523/01 A 

, SOM S/C LTDA ' 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LIDA 53830.000529/01 A 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LIDA 53830.000530/01 A 

DIFUSORA NATUREZA FM LIDA 53830.000531/01 A 

RÁDIOLGT LIDA 53830.000533/01 A 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000536/01 A 

REDE COMUNicAÇÃO É MÍDIA LTDA. 53830.000539/01 A 

RÁDIO ABSOUJTA FM LTDA. ' 53830.000542/01 A . . '.. . 

' Pontós Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 ' Classificada 

' 100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

' 00.000 ' Desistência 

100,000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

' 100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada' ' 

100.000 Classificada 
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'Min'istériodás Comunic~ções. . ........ . 
Secretaria.de SerViços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação . 

. Re.súltado da Proposta Técnica Lote 7 

W do Processo: '153830.000542101. • . . '. CNPJ: 104.382.564/0001-97 .• 

Razãó Social: 'IRADIO ABSOLUTA FM LTDA. 

Concorrência: 1030/2.001 i localidade:IRincão '. i •.• UF:[::J 

I~F:M~-~F:r~eq~U~ê~n~ci~a~M~o~d;:-:;ul;:'ad:;:a~~~~~~~~~~~~~~~~~~I Grupo: E~quadramento C!J Serviço: 

legenda da pr~gramação: . 

~ 
." 

Ti = program'as jornalf~tico~, edUcativos e informativos . 
T2 = Progràmas de serviço noticioso . '. . '. 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T 4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade . 

. . 

Pontuação ref. ao percentu~1 d~ t~~po de funcionamentod~ emiSSOr~(T1+T2+T3+T4): 
Pontuação reto ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempototal diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

• o • • ' • o 

. " 62,0001 

32,000. 

c, 6,000 
. 

"" ",.,100,000_ 

.... :'. CLASSIFICADA : .. 
'1 

. . 
. . 

- _0_'_" o_~+.~. __ ,_'0.,' ·~o._ ._+._ -'~<-'.'- ---, ".- '-"';'.-.' 
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ISSN /677-1069 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS N" 4000013120114 . ," . . . 

Ohjeto: Execuçno de obra de engenharia pam adaptação c rcronna do 
CDO Sílnln Cruz da Serro c criação do em::. Duque dc~Caxlas. no 
prilzo de t)1) dias. realizada em 23/1212U04. Com\micamos () resultado 
da rosc de hnhilitação da Tomada de Preços. ap~ () rL-ccbimcnto de 
no\'a documentação. com bn$c no parngmro 3" do artigo 48 da lei 
8666l93. sendo con:;idcmdns habilitllda.lI n.<I finnas COn$trulom [!xata 
Lida. c Eldcc' Engenharia c Instalaçõcs ltda c inabi1itada.~ 0." linnas 
Ml!nC"Ll!s Ahlldda Engenharia ltda . .: R3 Engenharia ~ ConstruçÕl!s 
ltda. face a nao regulnriz..1çüo de ~ua.oq documenlaç.ÕC:s, 

SILVtRIO DA CONSOLAÇÃO MOREIRA 
Presidente da Co~issão .Esp:dal de licitação 

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATÁRINA 

. AVISO ~E LrCIT.o\ÇÂo 
.. PREGÃO N' 11/2005 o . 

,."', 

Diário Oficial da União - Seçã~ 3 

Os nulos dos processos estarão com vista franqueada na 
Comissão de Assessoramento Téenico do Distrito Fedeml. no se­
guinte endereço: Esplanada do~ Ministérios, Dloco R, Sobreloja ~ sala 
101.l!d. Sede. BrasilialOf.local este onde dc\'crão ser protocoli:tado!l 
o~ cvcntuai~ rccursos. 
'. ·A contagem do p~o de cinco dias úteis. para a interposição de 

e\'entuais rceurso."I,' dar~se~á a partir desta publicação. conforme o su~ 
bilem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso I. . 
alínea !Oh" e §S" c artigo 110 .• da Lei nll K666. de 21 de junho de 191J3, 

taolsP. 

D'rasm!l'~ 01'.'4 de março d/~O~;. 
.0 JAIME DOMINGOS CASAS . 

. PKsidente da Comi~ão 

AN~XO 

Cond~rrCncia n." 0301200I.SSRfMC. localidade de Ma~ 

A Empn:~ Bra'iitcira de Correios' e Tclég~ros. Di~lnria 
: ~~!~~d!5d~lI~a~=li~:gr~jicit~~ã~sB~~n~~Uti~:;O:~:; :~~. a:sq~~i &n' n tr I~ ~ • T~ Rewl\3lh 

tem por objeto a Contratação de Suporte Técnico para Estações de RAUltl DlFl,'SORA TURRE FM .s~)O.ooo.~WlO IOOllOO CI.A.~StFI(,AO,\ 

I~~~:~:. ~m s~~j~cJ~ ~~:.~~~~mrc~c~;~~~~: :~~~o~~ ddo~a~~~ ~"~l~~:~~ ~~~:~>A~';<r~III"ii!"i!)LiI~T M::~:;i, =li,i!"~)<Jüi.""'~I.!i".iü.4,ii!ooi:i.0IX!ii1~1.A!~,!li,,iii,,!i:'A;;;n~, 
vcll.lpcs contendo as proposta.; l.'Conômictls c os documentos de ha- t=Án","''':' ",,,,:5(..,·t:,,;1, "::,AI.TD",,,,'=:-c° t-:>' OI' -j',<!"",,,,,,,.,,,,,,,,"",,,,.n,\,,,,,,,,,,ooo"'f'<1CLL,,,,A«''''',,,'ILCA,,,,,,-!DA 

~~~~íl~t2.$E~.àO~~~11~g°Sc~~c~.d~c~::~:If.po~t:óa~li~lc.j~°E~r~i 1'''''',·'''''''':-'&",''llill'·l!lli''N ...... ,.T"n", . .,_t..!F~' -j'l''''!l!!!!O"l!!l'''ll'''U0tj.'!!!''''1!''''!!1'4'([l''.A~A~Sli'''!fJIFI!I:(··,A/I!nl<l.J'' 
estoro di~ponívd no cndcr-:ço acima citado c no sitc dos correios: . :rn~) ~~~~:~.I~~~i\.Ott F~ S:t!l30.000SI6il IIXI,OOO CLAS ... ,FK'ADJ\ 
www.Corrcio5.com.~r. onde podem ser obtidas oulra~ inronnaçõcs.,' I""'llllJ":""":""""lJolllih.,_t-,--.,_t-'---+--+---'--'-I 
tudo em horârio comercial. Fone; (0:<:< 48) 229 ..... 037 c fax: (0:<.'( 48) lI.nA SISTr:..\IA lmr...RATIVO FM S.lJQOJ.IO;'iI&U 100.000 CI.ASSlfleM>A 
221,l-40H7. O licitant!! deverá comprovar Pôlrimônio Uquido igualou 1"',,::' ,:,°O~"I"',:,"I""rAC:Jl" o!:'.'J.illl.m}Ao.o_+-:_t-:--:'---,--+ __ -+-:---, __ -l 
superior 11 RS 17.000.00 (dezessete mil rcni~) para o lote OI: RS r:MrRr:.~ DRASII.mRAonRA· FM .~~,(I.íXXISl),1) 100.000 ClASSIFICi\[}A 
II.(}OO,On (onze mil reais) para o lote 02 c RS 7.600.00 (scle mil c· D10DlFU!\ÀO USINA, 00 SOM 

seiscentos rcnis) paro o lote 03, A abertura dos envelopes ocorrerá F<,.·,,·ID"""·-.,----:--t--t----t--t--o---I 
em ato Pllblico. na data. horário c endereço supr:acÍl~dos. .' ':"" : ~~:~~I~I~(~I~:~~~!>AO rm ~M 

JORGE· ALEXANDRE NIEDERÁUER RAMOS DI"''''RA NAru'F7.A FM LT. F" 

.'i.3S.."IO.ooom.o 100,001 CIA'iSIFICAD'\ 

.'i3100.000.t11,{l 100,000 C!./\SSIFICADA 

IRÁmo UiT I:m ' FM' ~ RjO.OOfl~JlI() 00.000 s.'\ 'FICA0 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS _. ~~D,\DI! v~nn ~~. UNI! FM 53ItlO.moH4.'O 7oS.1M C(.ASSIFIC'ADA 

Contrato n." (}(I551200S' a5..o;inatura 'cn; 2SI02J2OriS; Vigência: .. I.TP cm.IINICACAn lmi . FM S'!I~.OOO5lfoiO 00000 SS Fie DA 
19J1131201lS. IW1I31200ó; SMALL GAS AUTO POSTO LTDA.; Oh •. o 1''\1 10 " ... "Ann II.m, FM '''lO.IlOCI.<l' .• 00.000 ri. ~"IC" nA 

jClo: Aquisição de combustível para velculos da frola ECTIDRlSPI alo.. I..M. RÁDIO I! TF.LF.VJSÀO tT- FM 5~!t\O.00().s4ô-f) 100.000 C'I.A.'\SIFICAOA 

~a~~~PI~i~~~~r~~~o~c:~~~jrr~~n~ê~~~!~ i4TN~ ~~õ~~or~~: I"R~,'->A-,n-'O"L",:T::-A"-'''-m-A.,-t-FI' .,-t'-"-lO~.OO'-'-"-·O+,-oo-.:..n+-,.-A"'-Fl-("0-t>-l 
lor Tolal de RSIS.464.K8. Desembolso no Exercido de 2005 de 

.~.~~.\:~ ...• o··.o ";'", . ," 

I, .... : ... '". , 

.~ . -,-

. N' 44, segunda· feira, 7 de março de 2005 

Conconincia n,O OJO/2001-SSR.lMC. Localidade de Novo Horh::on. 
tc/SP. '. 

I'n ~fUCoI' !te",'" ·,In"" 'C'I>'n I" Te.: Ro:">tdt.:uln 

.·;'ntn r: TV ~IIArro I.TUA. I'M 

:" o I:SCü'TA In)}, ' nt 
!iO RAI. &. 'R I.TUA . F" 

~.llt.'ltHIIXl~ f~O IOO.IMXI (1. \5 . .''ilFICAf) 

~lM:ttlOOO.'i1 10 UfW(U { , 5SIF CAOA 

.'"(IIIOOI~ UI IIK1.0001(1. SSI·J('AIJ 
5ISlTt.\fA INmRIUR DI! ro'-n:. 
NIl'Af'AnlTJI. 

FM 5.1/(30.01105",'0 71.J.M (1J\.'i.<:IFI(·A!),\ 

RTC·RrrUfi TRA\'f~'i.."IA UI: cn· FM 
"niN1CA 'Ao I.TOA. . 

RÁUIO UIF\;SORA Olt (,ATAN· ~M 
iVA I:mA. 

r:"IPRr:SA RRASlt,f:IRA UE RA- FM 
hlOnlF1JS'\O USINA Of.) SOM 
s.-rI.TO 
RÁDIO lTÁI'OI.lS f'-I STF.Rr:o FM 
!.TnA. 

DlR;SORA N~TI:RE711 F~tI.T~ FM 
DA 
R (I. D 

,;\II.1U.ooo.sl6.11 - J)r:!iIsn':NCIA 

5)II)O,IXlOSI7.0 100,lJlKI Cl.A551f!(·Af)A 

$)1I3D.OOO,!i2I.1I I~.OOO CI.A.'iSII'Il"AUA 

$Jlt30.ll)();'il.l:O IOfl.~1 rt.ASSIFI('AUA 

.UIOO.lJIOJl.tO HlO.OOfI CI.M!iIFICt\UA 

t.TP CO~II;WI<'A(,'\O I.TIl\. FM 51Il:lO.OIIO.~1f..O 1000lXl (' .ASSIFIC\I)A 
R,;,OIO 1:1. S1I no I I.TOi . ' 

RÁOIO 50 .I:TA F~I I.TnA. 
,~t .'i110nJX)(I~17iO 100.000 ('I ~SI'IC\DA 

~t nlllO.OOO~UO ou.on{) (' .AS,<:IF <""0,\ 

Concorrencia n" 030120()J.SStVMC. locali~ilde de RincàolSP. 

runRA!. .l MAVRINK I.TOA. ~ FM 

RÁDIO LITORAr. NORTF. LT· F~.I 

Fh\fI'RF.<;A nR.\SILI:IRA DI'i RA· 
DlODlFUMO L'SINA 00 SOM 
"'lm, 

5)1I30.00051l1O 100.000 CI.ASSIFI('AIIA 
;'i~:tO.(rJ(l.SJ.«I 100,000 O.ASSIFI('AnA 

RSI20114.16. Desembolso no E",cicio de 2006 de RS3.3S0.72. o 

Conftato n." 00.5912005 Msiníltura em 03/0312005: Vigência: . Concorrência n.* 
03103121KIS a 01107I200S: OOJE)IVA CONCURSOS LTDA: Objeto; IislSP. 

OJ0I200I~SSR/~C. Localidad~ de. 'M~guCIÓpo~ I ~1'~"'~Wn~;,,,,N' '''-IC:'1[!lll6:-'"''·'''''~~!.1l.od!BiuRA'''Ao~''._'. _n.:.~I--"_t+"_'lO_._OOO"_'_"+"'-'OO_.IlOO_. +C_I._" .• SS,-. . 1_."_OA_n--l" 

~~!~:~:~~_c;Pt':;:!~TA Dl: FM HKJO.OOO53O,O 100.000 ct.ASSIFI(,Ar~!, Prcsli\ção de serviços paro n:alização de etapas de concurso público; 

~:l~~~~~i~~ ~Cg~,~~~c 74~~F~~~~05 07~P~al::c~~~ 0J~ 
RSI09.M9.:l2. Desembolso no Exercício de 2005 de RSI09.699,32. 

DlRE~ORIA REGIONAL' EM SÃO PAULO o 

METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

I )-Terceiro' Tl!n~o Àditi\'o nô Cont~to 0198/03. Contrntnda: Ai; Se'al 
Ar Condicionndo ltda·Me. objeto: rcpilctuação de preços. com ereitos 
financeiros a vigol1lr a partir de 01/10/04. alteração do valor global 
para RS 46.36 t .31. data da assinatura: 24/0210$: . 
2) OédmoOitavo Tenno Aditivo aoConlmlo 0176/02, Controtada: Faisca 
Emprcl";\ dI! Saneamenlo AlIIhiental Lido., objeto: n:pêlctunl,'ih1 ti..: pn:,os. 
com ereitos fimtncdros n \'igomr ti (X\nir de 25/0&'04. alteração do valor 
global paro RS 444,749.52. data da a.,(tSinatura: 17102/05: 
4) Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato OI81iU4.contratnda: Mohilel S/A. 
objeto: Rcdução em 24.1lr'/v do Villor global. alternção do valor global paro 
RS 4.5J6,1l0. VibtCncin: 16102105. data da assinatura: 24102105; . 
5) Segundo Tcnno AditIvo no Contrato 0181/04. contratada: Mobitcl 
SI A. objeto: prorrogação da vigcncia por mais 6 mescs. vigência: 
01/0311)5 à 31108/05. data da as..oqinatura: 24/02105; , 
61 Terceiro Termo Aditivo no ('onlnl!O (x>6I/03. Contralada: SGl! Serw 

viços Gerais de Engcnharii\ lida .. objeto: prorrogação da vigência por 
mais 12 meses, nltcl1lção do valor global para RS 146,110,68. vigcneia: 
01/04/{)!i ã 31/03/06. data da. assinatura: 01/03/05: . ' 
7) Quinto Termo Aditi\'o ao Contrato 0035/04. Contratada: Preserve Se~ 
gurançn c Transpone de Valores ltda,. objeto: prorrogação da vigência 
por mais 12 mc~cs, nlteração do valor glo~,l paro: RS 289,113.20. ,,1-
genda: Ull03/05 fi 28/02/06, data da assinatum: 01/03/05, 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE éOMUNICÀÇÃO 
ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comis5ão Especial de Licita~ão. nos teonos dll Portaria 
Me n~ 811. de 21) dI! dC'lcmbro de 191J7. e suas alterações, em 
eonformidadc com o Edital de licitação. loma público. por mcio 
deste Aviso. os rc:;ultado:> da pontuaçâo das Proposlas Técnicas da. .. 
licitantes hahmtada~ conrorme Anexo Único. . 

RAI>IO DIFI:WRA TORRE FM 531QO.0:)QSOM! 100.000 CLA!iSIFICAOA 
FORrn LTD 

I>OF. !;('I I' DA 

,ADIo '''''UTA Im ." ~'k."IO.000~1·0 tooJIOO S. .. 'FW 0\ 
snnRAI. &. ~fAVRINk" lTO • FU nIlJO.OOO5I ~;D 100.000 • ASS1Fl' D 

RÁDIO rlONEIRA fM nE MI· FM 
m;r: Orol.1 S I.TO 

SlsmMA n~ <''O~UNI('AÇÀ() FM 
'OAnr. I.TOA. 

11,-

.t\S30JOOS2M /00.000 CIA ... <iIFIi"ADA 

SllOO.(XI05~~ .. n IOO.OIlO tlA. ... <iIFt('AOA 

R'OlOl.liT 1.10 F'" HIt'U.OOOSll.O 100000 1 (1.ASSII'I • D 

1.11' ("Q\,,""rAdo I.m,\ F\f HIf\o.onOH ~ll fl( 01'0 {' SSIFlr,\D 

Coneo~ncia n," 0301200I·SSRfMC. localidade de Nova Alian~ 
çalSP. 

RÁDIO UlFUSORA TORR~ FM .'i)X)O.00050Il.U 100.000 ('lASSIFIt'ADA 
·o.rnLm, 
rt.\ft'Rr~.'IA DF. RADIODIFUSÃO FM 
NUSS TOA. 

!iO Rs\ :\4 I .!.TOA. .. F~ 

om:SORA NAniRf.7.A FM I.T· f~' 
InA. 
R n o .m:J.IDA. F~f 

5)lIm.oooSIMI 00 000 ctA!iSIFIC' o 

~.1k.'\O.0X)51,..i) - DF'sISTt:NCIA 

S 83000053 iD lOOOOl <1 SSIFIC'AO, 
1.Ti> C'OMUNIC'A('A(} T.TOA. F'" 538)o.IXIOS~1i.1I 100.000 (1. SSIFt('AO,\ 

rt.\II'Rr-:.'I{A nfi MDI()I)tFUSÃU fM 
fi Tr.I.I:CO,-"I\:NlrAC;OI:S rRf> 
l.TU • . 

.~.11130.1lll1541.t1 100.000 ('I.AS5IFIC'ADA 

OIFUSORA NATU'Rr:1.A ,FM I.T· FM 

TlI0lG r D 

1.Ti> COMtiNICAC''\O LmA. . F~' 
RF.nF. ('{)~I:NI{,AçAo fi MI- FM 

o'n \I.m,· . 
R. nlo .'10 M.t.WA, .. _FM 

~~1I3?.IXlOnliU I~.ooo i".AS,<;JFtC..-"!DA 

~1I0(1)O().'il)iO 00.000 [(I.. SSIF (' o 

nll)(lJII)Q~361O 100.000 CI.ASSIFIC'ADA 

.~JIIJO.OOO:U<liO 100.000 ('I.A.'i .. <itFK·AtM 

~(~~;ri 'T~~(;SORA ,TORRE fM ~mo:llI1O.~mw IOO.lX1O rLA.'i.. .. tft~·AnA 

son L &. M VR Nk" :TU . F'" ~.lIlJfIll(KI.H l·U 1C1l1f1l1l CI.AS'sIFIC fi 

!:~~~~ ~1~~~~~t.~Ali~A DE FM ~)lOO.OOO5IM) _. or!.<iISTt:NnA 

DlFtlSOR,\ NATt:RF7.A FM LT~ FM 5:tlt30,O:KlS)liO 100.oflO Cl.A.o;SIFtCADA 
0\. 

.Ámo LOT ITnA. FM ~lfnn.OOIlS]l1f) IOOJ)/1O CI. ,<;..o;;IFlrAn,\ 

1'1\ qll o.ooo.Uf..n 00 OIKl ('1., ,SSIF {' o 

Concorrência no" 0301200I·SSRlMC. Localidade de Santa Fé do 
SuVSP. 

RÁDIO DIRlSORA TORRE FM smO.0I'III30R .. O Ino.ooo ('f.A5SlflC't\DA 
FORTfiI.TI>A. 

~I~~.~~IOR OI: l'O'-IUNI· FM 5JIt.10.0IIO.HI,U 100.U1]0 ('1.ASSIFI<",\t),\ 

r" I M nll:to OO!l:'i 110 ou OOU ( .AS.S :FI('. o 

SOIJRJ 1 I.: ~lAVRINJ( I.TOA. F!.' 5-'lt:to.!lOO.~I:tJ1) 100.000 Ci.A. .. ..IiIFI :'ADA 

<fD' M~ROMrrANA nfi ::' i;::~ -:~~trN:'A RÁDIO F. TJ=UV1SÂn I.TOA. 

I"R~ ON'" FM tro 'I A 1Ft(' OA 

;t\~~~~rr:.\lA nRA~fi _, •• ' ' IFWArlA 

~:~~t;~~lit,t,*~"f1'c Li~J\' 5JR~n·~~~~~?l~~~,~~As.,'('ArJA 



N" 44. segunda-feira. 7 de março de 2005 

UIR:snltl\ NATI :Rf:ZA f\1 t.T~ n1 
flA. • 

RÁDIO R20 11 ,.,. F\ ~JIOU.rMl(I:'iU o 00.110' (l.A.<lO:;IF ('AUA 

I.TP C'mn:NW,\ ''\0 UIM. F~I .'I:1~.\III~lCI5.\f>-1) 1011.1101 '<1.ASSIFI<' D 

SISTt\IA TORRR OE CmU;NI· F\I 
('''''·,\OIID/. 

Coneoirencin n," ())O/200i~sSR!~1~. L~calidadl! de Sào Carl~~SP, 

I(ÁIll0 r: T\' S(' IM'f"() .Tn". f\ 5'lno.r1l.l~ln(J IOO.llIn 1 ~'\IFI(' IM. 

SISTT:\l,\ \I.·\IOR urr em.It;NI. F\f ~JM.lfIJXXl511 o IOOJ)(~ (t.,.\SSIF,,"Af)A 
(' ·.:\OI1TlA. . 

R 'DI!) r;.Sll;TA nUA. f\ .~\)OO.OOI'~I!(J I~U)(II <1 SSIFIC n" 
StlnRAI .\ \1, 'RIN~ ITr),\. P.I 

:~tr:~l' ~'~~'~\~~.1~ti~~A UE F\I 
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~~IJ~.~:~~I~~lr~ç~O ~. ~tl: . F\-I .~.lIlJO.fXlO~J"-o 1011.000 (1.A. ... ~IF!('AI)I\ 

L\1. RAúlO r:.Tm.rt\'IS~O 1.1- F\1 J;IlIJO.D);I.'i4G.O IOttOll1l C~.A."S'F[("AD" 
IM. 

. . ' 
A Cemissão Especial de licitnçâo ~ CEL ,; convoca os par· 

"ticip:mtes da Concorrência 030/2001·SSRIlv1C. parn a localidade de 
Novn Alionçn • SP. " ~e manifestarem qU<lnto aos Icnnos da Ata nl> 96 
!200S. proccliso n n S)!;()O.OOO.51I1UI. cujo Icor opina no senlido de 
re'oma,. 'proponente SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇAo LT­
DA .• ao certame. . ' '. . 

Os Mlto.~ do procc:t"iO estnmo disponi ... ·cis para REQUERI~ 
MENTOS DE VISTA no "",Iodo do 14 a IN de março do 2'105. na' 
. Secretaria da Comis.~ão I!!'Ipedal de lleitnç'Do"ttb Ministério das Co· 
municaçõclt em Drnlii1ia, no seguinte endereço: I!sphmadn dos Mi. 
nistéri\1$. Bloco R. Sohrdoja .. $,.,la 107. I!d. Sede. BraslTinlDf, local 
este onde deverao scr prot<xoli~dos os eventuais recursos. sendo que 
a eonlllgem do pmzo de cinco dins útci!i só terá inicio a pnnir do 
primeiro dia útil seguinte no frnnqueamenlo dos aolos. a teor do §5P

, 

do art. 11)9 dn Lei n,l M.666. de 21 de junho de 1.91)3, 

Drasíli~ .. DF. S de ma~ço de 2005. 
JAIME DOMINUOS CASAS 

Pn::sidenle da ('omis.~o 

. RESULTADOS DF. JULGAMENTOS 

A (\\mi:\~all Especial dI! Licitação. eoníililuída pda Portaria 
~I(, 11" :-111, UI! 21) de dezcmbro de 1(1)7. e sutIS altcr,ll;õe~, em 
conrtll'Tllh:l<!tk com o Edital de Licitação, ioma público Oli resultados 
da pontuação dns Propostas de Preços pda Oulo~<I (PP) c do Valor 
Ponderndo (VP) nlribuldo n cada liel.tnntc, declarando vencedora. pnra 
as localidades indicndil-" no Anexo Unico. n proponente que obteve o 
maior Vnlor Ponderado.. . 

Os nutos dos proce:\Sos c~larii.o eom vi:<lil frnnque<ld<t na 
Comissào d~ A:<~$.~ornmcnto Técnico do Distrito federal. no se­
guinte endereço: Esr,lanoda dos Minililérios. Dloco R. Sobreloja. 50,10 
107. Ed. Sede. Dríl-'illialOf. local este onde devemo ser prolocolizndos 
os evcnluais rl!cursos. 

A conlagl!tn do pnuo de cinco dia"! útds. para a interposiçao de 
eventuais recursos, dar~~c'ó a partir desta publienção. confanne o suo 
f:titem 1.l.6 1."10 Edital. hem como nos lennos do artigo 109. inciso I. 
aHnea "h" c *5'1 c nrtigtl 111). da Lei n,l ~.666. d~ 21 de junho de 199). 

ANEXO 

Concorrenc1a n.p 06t11200!·SSR/MC localidade de Cn. .. ca· 
\·cI/PR. 

rn"· ....... ,N .. : 

5."..!n.<lI}u~(,(,\1I I'[.,\NF.TA TfRR,\ F\I f\1 
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DA. 

$J7~n.tk~J~(M.O' Tm.r;(,O~II:NI<'A~'t)r:s F\I 
CERRO \. 'RUI! I. lA. 

pp VP 

'I2.ó'XI 

'11.(,71 IN.U,7 
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A Comissão E~pednl de Licitação. eonstil1líd" pela Portnria 
MC 11" XII. de 2i) de .dl!ze!llh~o. dc 11)1)7. c s.un~ olterações. em 
conrormilhll.le com o Edual dI! llcltnção. toma publico os resultados 
dn pontunc;-no das ProrostnJ! d\! Preço$. pela Outollla (PP) e do Vnlor 
Ponderado (VP) atril'luiJo a cada Iicltan!\!. declarando venc\!doro. pnra 
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n(s) locnlidadcCs) indicad,l(s} no Anexo Único. n proponente que 
obteve o maior Valor Ponderado. 

Os nutos dos processos estarão com viSlil franqueada na 
Comissão' de As~!;sornmcnto Técnico do Distrito Fedeml. no sc­
guinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 
107. Ed. Sl!'dl!'. OraslliaIDF. local este onde deverão ser protocolizados 
os eventuais recursos. 

A conta~em do prazo de cinco dias titeis. para a interposição de 
eventuais recursos. dar-sc-á a partir desta publicação. conronnc o su­
bilem 13.6 do Edital. hem como nos tennru; do artigo UN. inciso I. 
aUnca "b" e §5" c artigo tiO, da lei n'l 8.666. de 21 de junho de 1993. 

BritSilia • Dr. 4 de IIl<1rço de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente da Comissão 

N" 44. segunda-feira. 7 de março de 2005 

ANEXO 
, . 

Concorrência n." 09512000-SSRlMC. localidade de Cen:­
jcimIRO. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA _ SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO _ CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ) 5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: S íS 
N° desta folha: g 9 
N°s das demais folhas juntadas: lO Q a I ,Y 

Brasília-DF, ;) q-, de --,=Q"'-'~iI-L'fllo!>.i4-f ____ de 2005 

, 30Ul 2011 
'-

\r'~ 
~';-L:'.. .• r_O 

\..,,,,,,~ .. 

C:IMcus documentoslTenno de juntada doe 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponern ÁOIO ABSOLUTA FM L TOA 

2. CNPJ/MF : 04.382. 64/0001-97 

3. Edital da Concorrência. o 030/2001-SSR/MC 

4. se~ ~DIOD~FUSÃO SONORA EM FM 

5. Locali~M AO UF : S.P. 

6. Valor Proposto: 442.530,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil e 
quinhentos e trinta re 

1a Parcela: R$ 221.265,00 (duzentos e vinte e um mil duzentos e 
sessenta e cinco reais) 

2a Parcela : R$ 221.265,00 (duzentos e vinte e u~~~~~t;§~:~\ 
sessenta e cinco reais) \SE~Y\~::<I~\I~.;,:~:.;\:;)\.\. \,,\(' ',,:h.':: \ 

Mln>s.ed'),'" 1'\ Oí{\G\\~I~L "\ 
CONFERé " 

c::~-
JÚLIO AUGU TO RCHESAN MARISCHEN\ 

CP n. o 178.730.788-33 

Sócio Gerent~ #' 
~. 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Propone : RÁDIO ABSOLUTA FM L TDA 

2. CNPJ/MF: 04.38 564/0001-97 

3. Edital da Concorrência. o 030/2001-SSR/MC 

4. se~ ~DIODIFUSÃO SONORA EM FM ~'-r--' . ,,_,, ___ -
5. Localida~ N VO HORIZONTE UF : S.P. 

------.:::,. l,;: ..... ,.".. .' .. 
6. Valor Proposto: 102.530,00 (cento e dois mil quinhentos e trinta 

reais) 

ia Parcela: R$ 51.265,00 (cinquenta e um mil duzentos e sessenta e c./ 
cinco reais) ~ 

2
a 

Parcela: R$ 51.265,00 (cinquenta e um mil duzentos e sessenta e 
cinco reais) 

e julho de 2001 
rr 

JÚLIO AUGUS:r MARCHESAN MARISCHEN 
CPF n. O 178.730.788-33 

Sócio Gerente 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

2. CNPJ/MF: 04.38 564/0001-97 

3. Edital da Concorrência. o 030/2001-SSR/MC 

4. S'-- iço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

5. Localida ": INCÃO UF: S.P. 

6. Valor Propost ,: $ 62.530,00 (sessenta e dois mil quinhentos e trinta 
reais) 

ia Parcela: R$ 31.265,00 (trinta e um mil duzentos e sessenta e cinco 
reais) 

2a Parcela: R$ 31.265,00 (trinta e um mil duzentos e sessenta e cinco 
reais) 

~e2001 
f'-" 

JÚLIO AUGU TO ARCHESAN MARISCHEN 
CPF n.o 178.730.788-33 

Sócio Gerente 

:r! 

,J 
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SERViÇO PÚE3L1CO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

AT A DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 030/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQÜÊNCIA MODUI:ADA (FM)" 1 .... FN'l:ÇO 
PARA AS LOCALIDADES DE: MATA0, MI~UELO~01~iÍli5\Mnc;,,,,;.-

NOVA ALIANÇA, NO'{O HORIZONT,!=, RINCAO, RINOP L'l§"'EF:r: {) 
SANTA FE DO SUL E SAO CARLOS, CONr ,,-

NO ESTADO DE SÃO PAULO. J OU1 20'i1 

i 

~~.:... ~ .. ~ 

AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOI 'MIL E 
CINCO, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LlCITAÇAo-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFfeto'SEDE' DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASILlA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, -, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUfDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALiNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALiNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE: 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 

.'- 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU 'PRESIDENTE ~" 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO' DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ~ -
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ,-­
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 73, DE 18 DE ABRIL DE 20 
SEÇÃO 3, PÁG. 52, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS A 

~ , 
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CONCORRÊNCIA 030/2001-SS.f\/MC, PARA OUTORGA q~ PERMISSÃO DO~ub~J!~' 
SERViÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA ;$I - S0-

(FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MATÃO, MIGUElÓPOLlS, NOVA 
ALIANÇA, NOVO HORIZONTE, RINCÃO, RINÓPOLlS, SANTA FÉ DO SUL E 
SÃO CARLOS, NO ESTADO DE SÃO PAULO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS 
DE PRESENÇA DO PÚBLICO E DAS PROPONENTES QUE SERÃO 
ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: MATÃO/SP: RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE 
L TOA. PROCESSO 53830.000508/01, RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA 
53830.000510/01, RÁDIO ESCUTA LTDA 53830.000512/01, SOBRAL & 
MAYRINK LTDA 53830.000513/01, REDE METROPOLITANA DE RADIO E 
TELEVISAO LTDA 53830.000516/01, ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000518/01, EMPRESA BRASILEIRA 
DE RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C L TOA 53830.000523/01, SISTEMA 
RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LTDA 53830.000528/01, DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA 53830.000531/01, RÁDIO LGT LTDA 53830.000533/01, 
TV CIDADE VERDE ON L1NE L TOA. PROCESSO 53830.000534/~~w,Y"w'.'c,,''''''-_· 

COMUNICAÇÃO L TOA. PROC~SSO 53830.000~36/01, RÁDIO EL S~ij)~J,L~C:' .:.,.'O .. -í","'­

LTDA 53830.000537/01, L.M. RADIO E TELEVISAO LTDA 53830.0!~~dd@c::;r;i\Jl:i,."."r,," 
RÁDIO , ABSOLUTA, FM L TOA. PROCESSO 53830 Q,Q.QJi:4R@d0M O ORiG\NAL 
MIGUELOPOLlS/SP: RADIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. :~tJ(;~SSO 
53830.000508/01, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. OC ªU1 2011 
53830.000510/01, RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.0005',f , 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000513/01, RÁDIO PIO, RA .~ 
FM DE MIGUELÓPOLlS L TOA. PROCESSO 53830.000520/01, SISt!: .~ DE 
COMUNICAÇÃO CIDADE L TOA. PROCESSO 53830.000525/01, DIF SORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000531/01, RÁDIO LGT LTDA. 
PROCESSO 53830.000533/01 E L TP - COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000536/01. NOVA ALlANÇA/SP: RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE 
L TOA. PROCESSO 53830.000508/01, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA 
L TOA. PROCESSO 53830.000509/01, SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000511/01, SOBRAL & MAYRINK L TOA. PROCESSO 
53830.000513/01, DIFUSORA NATUREZA FM L TOA. PROCESSO 
53830.000531/01, RÁDIO LGT L TOA. PROCESSO 53830.000533/01, L TP 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000536/01, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO E TELEC,OMUNICAÇÕES PRO L TOA. PROCESSO 

... 53830.000541/01 E SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000543/01. NOVO HORIZONTE/SP: RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE LTDA. .PROCESSO 53830.000508/01, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO NOSSA L TOA. PROCESSO 53830.000509/01, RÁDIO E TV 
SCHAPPO L TOA. PROCESSO 53830.000510/01, RÁDIO ESCUTA L TOA. 
PROCESSO ' 53830.000512/01, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 
53830.000513/01, SISTEMA, INTERIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000515/01, RTC ~ REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO 
L TDA. PROCESSO 53830.000517/01, RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA~. 
L TOA. PROCESSO 53830.000521/01, EMPRESA BRASILEIRA DE ,.' 
RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C L TDA. PROCESSO 53830.000523/0 
RÁDIO ITÁPOLlS FM STEREO LTDA. PROCESSO 53830.0005 """'0""1'-"', 
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DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000531/01, RÁDIO LGT 
L TOA. PROCESSO 53830.000533/01, L TP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000536/01, RÁDIO EL SHADOAI L TOA. PROCESSO 53830.000537/01 E 
RÁDIO ABSOLUTA FM L TOA. PROCESSO 53830.000542/01. RINCÃO/SP: 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 53830.000508/01, 
RÁDIO ESCUTA LTOA. PROCESSO 53830.000512/01, SOBRAL & MAYRINK 
L TOA. PROCESSO 53830.000513/01, RÁDIO LITORAL NORTE L TOA. 
PROCESSO 53830.000514/01, ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000518/01, EMPRESA BRASILEIRA 
DE RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C L TOA. PROCESSO 
53830.000523/01, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000529/01, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000530/01, DIFUSORA 
NATUREZA FM L TOA. PROCESSO 53830.000531/01, RÁDIO LGT LTDA. 
PROCESSO 53830.000533/01, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000536/01, REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA L TOA. PROCESSO 
53830.000539/01 E, RÁDIO A~SOLUTA FM LTDA. ~R~Q~;';'~:;':~""'" 
53830.000542/01. RINOPOLlS/SP: RAOIO DIFUSORA TORRE FO~~~ff~~:~;" 
PROCESSO 53830.000508/01, SOBRAL & MA YRINK L TOA. P <!'je~$º \P, '~íy~!I("\!\~{\L 
53830.000513/01, DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. P S€pfflCJ.~I,\.:I1 
53830.000531{01, RÁDIO LGT L TOA. PROCESSO 53830.0005,33/ 1E,L IQU1 20 '1'1 
COMUNICAÇAO L TOA. PROCESSO 53830.000536/01. SANTA FE DO SUl . 'J 

RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 53830.00050 1, 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.00051 i/Ot, "A....~' 
RÁDIO ESCUTA LTDA. PROCESSO 53830.000512/01, SOBRAL & MAY INK 
L TOA. PROCESSO 53830.000513/01, HARMONIA FM L TOA. pROCESSO 
53830.000522/01, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTOA. 
PROCESSO 53830.000529/01, C.S.R. SISTEMA PAULISTA, DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000530/01, DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 53830.000531/01, RÁDIO 820 LTDA.· 
PROCESSO 53830.000532/01, L TP COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000536/01 E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000538/01. SÃO CARLOS/SP: RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA. 
PROCESSO 53830.000510/01, SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000511/01, RÁDIO ESCUTA L TOA. PROCESSO 
53830.000512/01, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000513/01, 
REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO LTDA. PROCESSO 

.' 53830.000516/01, RTC- REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000517/01, FLASH FM RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000519/01, RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. PROCESSO 
53830.000521/01, NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000526/01, RÁDIO NOVO MILÊNIO L TOA. PROCESSO 
53830.000527/01, SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO L TOA. 
PROCESSO 53830.000528/01, A.A.S; SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. PROCESSO 53830.000529/01, C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000530/01, DIFUSORA (\\J 
NATUREZA FMLTDA. PROCESSO 53830.000531/01, INDÚSTRIAS G_RÁFIC \X 
O ESTADO L TOA. PROCESSO 53830.000535/01, L TP COMUNICAÇAO L . 
PROCESSO 53830.000536/01, RÁDIO EL SHADDAI L TOA. PROC SO 
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53830.000537/01, REDE CO~UNICAÇÃO E Mí!?IA L TOA. PROCESSO \ ~!~~rjg~. 
53830.000539/01 E L.M. RADIO E TELEVISAO LTDA. PROCESSO~ t7Q;jf 
53830.000540/01. (111). EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O IS'S _ .,,0 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO 
A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
PARA AS LOCALIDADES DE: MATÃO/SP: RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE 
LTDA. R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS), RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA R$ 320.000,00 (TREZENTOS E VINTE MIL REAIS), RÁDIO 
ESCUTA LTDA R$ 222.000,00 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL REAIS), 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 404.400,00 (QUATROCENTOS E QUATRO MIL 
E QUATROCENTOS REAIS), REDE METROPOLITANA DE RADIO E 
TELEVISAO LTDA R$ 400.400,00 (QUATROCENTOS MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 
484.998,98 (QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), EMPRESA 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C L TOA R$ 351.500,00 ~, 
(TREZENTOS_ E CINQÜENT!' E UM MIL E QUINHENTOS REAIS), §1~Ã,::·:~'''.'';~:'';.',~''-·'''~4. \ 
RADIODIFUSAO DE SERTAOZINHO LTDA R$ 292.500,00 (DU~. ru:ffi~~~)~,:;:" . \ 
NOVENA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), DIFUSORA NAT ~ê'2:R: FM~H .... .(·'T~iN{iI t 
LTDA R$ 431.500,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E UM MIL E QUI ~~S·(L'i\t; ,Jfl\;) .~'"' \ 

REAIS), RÁDIO LGT LTDA. R$ 151.101,00 (CENTO E CINQÜENTA UM'fv1 Ul 201'1 . \ 
CENTO E UM REAIS), TV CIDADE VERDE ON L1NE L TOA. R$ 675.000 \ 
(SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS), L TP COMUNICAÇÃO L Ti A. .,_,,~~-:-I 
R$ 1~8.950,00 (CENTO, E QUARENTA E OITO MIL, NOVENCE (E 
CINQUENTA REAIS), RADIO EL SHADDAI LTDA R$ 150.000,00 (CEN E 
CINQÜENTA MIL REAIS), L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA R$ :317.600,00 
(TREZENTOS E DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS) \.'E RÁDTO 
ABSOLUTA FM LTDA. R$ 442.530,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS). MIGUELÓPOLlS/SP: RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS), RÁDIO 
E TV SCHAPPO L TOA. R$ 256.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL 
REAIS), RÁDIO ESCUTA L TOA. R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 74.400,00 (SETENTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO PIONEIRA FM DE MIGUELÓPOLlS LTDA. 
R$ 101.000,00 (CENTO E UM MIL REAIS), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CIDADE LTDA. R$ 71.500,00 (SETENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS), 
DIFUSORA NATUREZA FM L TOA. R$ 153.000,00 (CENTO E CINQÜENTA E 

_, TRÊS MIL REAIS), RÁDIO LGT L TOA. R$ 60.002,00 (SESSENTA MIL E DOIS 
REAIS) E LTP COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 35.874,00 (TRINTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). NOVA ALlANÇA/SP: RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO NOSSA L TOA. R$ 50.001,00 (CINQÜENTA MIL E UM 
REAIS), SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 308.000,00 
(TREZENTOS E OITO MIL REA1S), SOBRAL & MAYRINK L TOA. R$ 44.400,00 
(QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. R$ 88.00º,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS), RÁDIO ~ 
LGT L TOA. R$ 55.002,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E DOIS REAIS), L TP 
COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 45.874,94 (QUARENTA E CINCO 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS NOVENA E QUA O 
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CENTAVOS), EMPRESA DE RADIODIFUSAO E TELECOMUNICAÇOES: PRD0cS' 
LTDA. R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) E SISTEMA REGlo.NAL DE ~ - S0 

COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 346.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA'E SEIS 
MIL REAIS). NOVO HORIZONTE/SP: RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA L TOA. 
R$ 51.001,00 (CINQÜENTA E UM MIL E UM REAIS), RÁqlQ E TV SCHAPPO 
L TOA. R$ 260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS), RÁDIO ESCUTA 
L TOA. R$ 202.000,00 (DUZENTOS E DOIS MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. R$ 152.400,00 (CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), SISTEMA INTERIOR DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 182.500,00 
(CENTO E OITENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), RTC - REDE 
TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 99.998,98 (NOVENTA E NOVE MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 
RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA L TOA. R$ 301.000,00 (TREZENTOS E UM 
MIL REAIS), EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA DO SOM S/C 
LTDA. R$ 81.500,00 (OITENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS), RÁDIO 
ITÁPOLlS FM STEREO LTDA. R$ 251.329,40 (DUZENTOS E CINQÜENTA E 
UM MIL, TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA CEN~S}F'"<,".,,od·'·'''''~·''·''''"l 
DIFU~ORA NATUREZA,FM LTDA. R$ 253.000,00 (DUZENTO? E c ~@N~Niff,v.:uco. . \ 
E TRES MIL REAIS), RADIO LGT L TOA. R$ 55.002,00 (CINQUENT Mi~llliJw.0. \':::.':n~:f:i·:~::dJ\~:~' ~ 
MIL E DOIS REAIS), LTP COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 125.480,00if~lfuMOOR!G\W\Li 
VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS), ti EL \ 
SHAqDAI LTDA. R$.155.000,OO (CENTO E CINQÜENTA E CINCO IL, R~rE ~u. T 2011 
E RADIO ABSOLUTA FM LTDA. R$ 102.530,00 (CENTO E DOIS I . 
QUINHENTOS E TRINrA REAIS). RINCÃO/SP: ~DIO DIFUSOR~oIO .. _..E •.. ,'~_ .' 
FORTE L TOA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), RADIO ESCUTA LfDA /R$ 
102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 
72.400,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS RE~l§JLo RÃOlO. 
LITORAL NORTE LTDA. R$ 543.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRES 
MIL REAIS), ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 
79.990,98 (SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS), EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
USINA DO SOM S/C LTDA. R$ 55.750,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL, 
SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS), A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 44.820,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E VINTE REAIS), C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 156.600,00 (CENTO E CINQÜENTA E SEIS MIL E 

o-o SEISCENTOS REAIS), DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 113.000,00 
(CENTO E TREZE MIL REAIS), RÁDIO LGT LTDA. R$ 55.002,00 (CINQÜENTA 
E CINCO MIL E DOIS REAIS), L TP COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 39.548,20' 
(TRINTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE 
CENTAVOS), REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA. R$ 11.000,00 (ONZE MIL 
REAIS) E RADIO ABSOLUTA FM LTDA. R$ 62.530,00 (SESSENTA EDOIS MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA REAIS). RINÓPOLlS/SP: RÁDIO DIFUSORA TORRE 
FORTE LTDA. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ ~ 
72.400,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. R$ 113.000,00 (CENTO E TREZE MIL REAIS), RÁDIO 
LGT L TOA. R$ 55.002,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL E DOIS REAIS) E L T 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 32.545,80 (TRINTA E DOIS MIL, QUINHENTO---=-'E""'" 

J 
I 
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QUARENTA E CINCO MIL E OITENTA CENTAVOS). SANTA FÉ DO SULlSP:~RU~,~" p' 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL íS't1~0<f5 
REAIS), SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃ<? L TOA. R$ 226.000,00 ~- ~ 
(DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL REAIS), RADIO ESCUTA L TOA. R$ 
102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 
204.400,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), 
HARMONIA FM L TDA. R$ 201.000,00 (DUZENTOS E UM MIL REAIS), AAS. 
SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 28.800,00 (VINTE E OITO 
MIL E OITOCENTOS REAIS), C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA R$ 77.400,00 (SETENTA E SETE MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 283.000,00 
(DUZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL REAIS), RÁDIO 820 L TDA. R$ 94.014,,90 
(NOVENTA E QUATRO MIL E QUATORZE REAIS), LTP COMUNICAÇAO 
LTDA. R$ 35.428,00 (TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 
OITO REAIS) E SISTEMA TORRE DE COMUNICAÇÃO L TOA R$ 621.582,50 
(SEISCENTOS E VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 
CINQÜENTA CENTAVOS). SÃO CARLOS/SP: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
R$ 860.000,00 (OITOCENTOS E SESSENTA MIL REAIS), SISTEMA MAIOR DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 368.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO 
MIL REAIS), RÁDIO ESCUTA L TOA R$ 402.000,00 (QUATROCENTOS E-Be'IS"''''':'''' " 
MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK L TOA. R$ 504.400,00 (QUINH ~$:' 'e':':' "1 

QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), REDE METROPOLl A~~íe:q~:: "o,~ "\~,,, .. :,,\i!\ 
RADIO E TELEVISAO LTDA R$ 400.400,00 (QUATROCENTO Cat4WERtE;;·l,!lili ,J \.;I\I\.)llir,L 

QUATROCENTOS REAIS), RTC - _REDE TRAVESSIA DE COMU ICA<;;Ã.Q-IUl 20'l1 
LTDA. R$ 1.199.998,98 (UM MILHAO, CENTO E NOVENTA E N VEMrt,'" 
NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CÉNTAV~ 
FL~SH FM RADIODIFUSÃO L TOA ~~ 283.550,00 (DUZ~NTOS E 01UE-N--E- -,,--' , ____ -i<:?"" 

TRES MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), RADIO DIFUSOR~ DE 
CATANDUVA LTDA. R$ 501.000,00 (QUINHE;NTOS E: UM MIL REAIS), , 
NATUREZA COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 1.977.000,00 (UM \." MILHÃO; , -
NOVECENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS), RÁDIO NOVO MILÊNIO 
LTDA R$ 200.077,50 (DUZENTOS MIL, SETENTA E SETE REAIS E 
CINQÜENTA CENTAVOS), SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO 
LTDA. R$ 421.740,00 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS), A.AS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 
125.820,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS), 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES L TOA R$ 350.820,00 

__ .(TREZENTOS E CINQÜENTA MIL, OITOCENTOS' E VINTE REAIS), DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA R$ 613.000,00 (SEISCENTOS E TREZE MIL REAIS), 
INDÚSTRIAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA R$ 937.000,00 (NOVECENTOS E 
TRINTA E SETE MIL REAIS), LTP COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 386.127,10 
(TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E DEZ 
CENTAVOS), RÁDIO EL SHADDAI L TOA R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE 
MIL REAIS), REDE COMUNICAÇÃO E MIDIA LTDA. R$ 120.000,00 (CENTO E 
VINTE MIL REAIS) E L.M. RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. R$ 31 ~.OOO,OO ('~­
(TREZENTOS E DEZOITO MIL REAIS). (IV) A DOCUMENTAÇAO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ' 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, PÚBLICO ' 
INTERESSADOS PRESENTES. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCEN ~' 

'--

~. 
i 



Página 7 SESSÃO 25/04'2005 (FM) 

, O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:50 H 
(DEZ HORAS E CINQÜENTA MINUTOS), TENDO SIDO ~AVRADA ESTA ATA 
QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME,··VAI ASSINADA'PELOS MEMBROS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENFO' I Q,~O DISTRITO FEDERAL 

COMISSAO: ~ " ' / 

GUILHERME GONÇAL\;~~l.;~ \QUINTAS 
PRESIDry., \-:'/ / 1 

ALBENZIO TRAJ 
MEMBRO 

GERALDO 
MEMBRO 

D;\}11UII:, o...1Ii:-'l'!r.lrolhu\ATAS\AT"\ DE REUNIAO DE PROPOSTA DE PREÇOS\I}4- 2~ 21)(1~\A TA CONe IOIl21l1l1.d\1C 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIANor;;3Q I,JeaL -CFL IMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

FOLHAN.!. Di 

ATA: J ~/ O Lf/ :2ovL 
! •• - LOCALlDADE(S): \"{)ct.~~} ("'r{L(Cõ·<j~·~JJ)e.";7 ) iJ0v'7 C~~''-Y~C;c:: ) 
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DATA: :1 Si V ~ / :loal 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 03D / 01- Cf3-L /MC 

ESPECíFICA 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS ~ 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N!. 

\.r1Jl.C'..,D­
} 

·02 ----

LOCALIDADE (S): f{)oJ(~ I M.cv~&JLÓ}v0 (2(...') r Y/C\.i'R qz.Y-<..·C' .. <-/YVcí""-- I _ 

1 . ~ I ( • -t- 10 .. - V). I I . I;' " JI C· i.. r- r I N 0'VQ t=l-ürv... Z .o'Y' L.e é~' 'YlC"~0 lC../\. ')A.C, }',-:,:'.).<:: I~> • -,c:..- vere. I _2 (~~ 
C' -- ~. I /' f I .. ----:J .). I 

.Y .. \(.'!,..l (C:ZA ()<,,~~ ... ,V\A" ~- S. ,~d,5;.) (.\.;1 ~(.'~" '. \?~,--,J'r. 

SERViÇO: F~F~~~ :r(1dutb.de (f~ 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2 /UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

NA1 () Ré~ ~tJ]UMIC4C~iI jIJ~JIo~ ~- do .if0-6~ 6~~/6i ~~~!~:a~i~rnista W 
f ___ . __ .. __ . ____ . __ _ 

.?Oo,-, f3 () .J:,-~--lQ. C:o",v~ I~::J r-orr'o~ ) L " Sócio/Acionista (' ) 

I A~ F c -~;L~p --- Y'_=5_",/ 0 __ ~6~i::;:~io;nista f<? 
I A 7l'-" ",- ··----·-+--·· .. --f~···--·....:=é-.-~-:--~. ~ ... -- .-.,. -,. ~~~~~;:=[;fnisfã{~-l-

S:Zj 

\ ..... -' <. . , , , -ri <n._ P d () 
I .-:. m ~!S -<:) . rocura or . 

o 
~ i:; )~1 

__ __::::'-1 
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Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurado~ _ . ( ) 

~'" ~ ~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as oi A. folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: I I ~ 
N° desta folha: 11 ~j 
N°s das demais folhas juntadas : 

Brasília, ti 

llk a /2( . 
" 

de 

« 

.~):,.~,jVv 
;/ 
:.t 

D:\Aneelrno\Meus docwnentos\Tenno de juntada.doe 

de 2005 

l/f 
lf' 



" '. 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 030/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: MATÃO • ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 221/2005 

11(;' 

ti 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 14:50 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal; reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento den'ominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
MATÃO/SP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na ,Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Editál dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 

I ' 

de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote 7 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Propcmentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificqção das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de'Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE 
COMUNICAÇÃO L ToA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 'licitantes, para a 
localidade de M TÃO/SP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão avrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. I 

dente 

§/./ 
DILSON BEZERR 

Titular 

J 

J RBAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
l t ! 
, Titular 

't
-/---~ 

M RCEL~~~OK121§1!UMAtI~U_,,"_ 
T tl-lbr.VICO F)U'ir1lV"A) p~nf:RAI :=:;:~', \. ... '\\/' ,I..'_"~ .-

, Min~stério das CornuniCé'\çôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

MARIA IIVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
1 '3 ·UT 2011 

Titular 
.", g 

Publicado no DOU de tJ I / 0.-& /2005. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 030 I 2001 
Localidade SP Matão 

Serviço FM" 
Valor Mínimo 43.865,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 
N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) " (PP) 

53830.090518/01 ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO 484.998,98 100.000 95.477 
LTDA. 

53830.000542/01 RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 442.530,00 100.000 95.043 

53830.000531/01 DlFUSORA NATUREZA FM LTDA 431.500,00 100.000 94.917 

53830.000513/01 SOBRAL & MAYRINK LTDA 404.400,00 100.000 94.576 

53830.000516/01 REDE METROPOLITANA DE RADIO E TELEVISAO 400.400,00 100.000 94.522 
LTDA 

53830.000523/01 EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA 351.500,00 100.000 93.760 
DO SOM S/C LTDA 

53830.000510/01 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 320.000,00 100.000 93.146 
I 

, 

53830.000540/01 L.M. RÁDIO E TELEVISÃO L TDA 317.600,00 100.000 93.094 

53830.000528/01 SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LTDA 292.500,00 100.000 92.501 

53830.000512/01 RÁDIO ESCUTA LTDA 222.000,00 100.000 90.120 
I 

53830.000533/01 RÁDIOLGTLTDA 151.101,00 100.000 85.484 

53830.000537/01 RÁDIO EL SHADDAI LTDA 150.000,00 100.000 85.378 

53830.000536/01 LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 148.950,00 100.000 85.275 

53830.000508/01 TORRE FORTE LTDA. 44.000,00 100.000 50.153 

53830.000534/01 E ON LINE LTDA. 675.000,00 75.266 96.750 

omissão Especial de Ambito Nacional 

" J a im e Dl1JiU.I:we;u 

!.ji/ .. ~ 
Jarbas Silvestre de Oliveira 

Membro Titular 

Jo ' AdIlson Bezerra 
Membro Titul r 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

! 
l'i,?-'-·~~i . .u ••.• 

I/? 
-ó 

A 

(VP) 

99,548 

99,504 

99,492 

99,458 

99,452 

99,376 

99,315 

99,309 

99,250 

99,012 

98,548 

98,538 

98,528 

95,015 

77,415 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial.de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 

N° do Processo: 153830.000542/01 CNPJ: 104.382.564/0001-97 , 

Razão Social: 1 RADIO ABSOLUTA FM L TOA. 

Concorrencia: . 1030/2.001 • Localidade: ... IMlllllallllltãlllllo _________________ IIIIIIIIIII UF: ~ 

Serviço: ... IFIIIIIMIIIII-IIIIIFlllllrelllllq.ulllllênlllllcllllllaIllllMlllllollllldlllllulllllladllllla ________________ .. I Grupo 

lL-v_E_RI_F_IC_A-=..ç_AO...:-,. _D_O_P_R_E_E_NC_H_I_M_E_NT_O_CO_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ ---111 SIM II NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAçAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 1.,. ____ II1II1II1II°l1li°.l1li°°l1li°.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1.,. _____ 9
l1li
5.

II1II
°4

l1li
3., 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1 .... ____ 99 •• 5.0 ... 4' 

Observações' : 

Jai~eDo· 

J
! Pres 

~---I--4-&---/--'-----­
J é Adilson Bezerra 

Membro Ti 

--- - -------1;,--.-.-- ------~.--- - ---------0t._~_-/.---- 7) - .~ 
arcel~mokdisi DimaUeu 

Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 030/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: NOVO HORIZONTE· ESTADO: SP' 

ATA DE REUNIÃO N° 224/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 15:20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta' Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
NOVO HORIZONTE/SP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos 
na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com,' a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 7 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Espécial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO DIFUSORA 
DE CATANDUVA LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de NOVO HORIZONTE/SP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a pre nte sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da C 

JAIME DOIlItHlf.P-1"'~ CASAS 

~// 
ADILSON BEZERR 

Titular 

/M/~ 
JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

---É:' ~' 
LO EL OKDISI DIMATTEU 

ri ular 
/ ' _....:.---_."" •.. _-~ 

• F1=r''''>:(/\\ ' SERViÇO PUBUCO '1,",Jt." ~ '" 

MARIA IIVAGNA FERREIRA MENDES REIS \c~~~~;~~~~O~~~~~::L 
Titular i~ t r 2

_
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Publicado no DOU de tJ I / 06 /2005. ! 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 030 I 2001 
Localidade SP Novo Horizonte 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 
N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53830.000521/01 RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA 301.000,00 100.000 98.338 

53830.000510/01 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 260.000,00 100.000 98.076 

53830.000531/01 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 253.000,00 100.000 98.023 

53830.000524/01 RÁDIO ITÁPOLIS FM STEREO LTDA. 251.329,40 100.000 98.010 

\ 53830.000512/01 RÁDIO ESCUTA LTDA 202.000,00 100.000 97.524 

53830.000537/01 RÁDIO EL SHADDAI LTDA 155.000,00 100.000 96.774 

53830.000513/01 SOBRAL & MAYRINK LTDA 152.400,00 100.000 96.719 

53830.000536/01 LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 125.480,00 100.000 96.015 

53830.000542/01 RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 102.530,00 100.000 95.123 

53830.000517 /O~ RTC,- REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 99.998,98 100.000 94.999 

53830.000523/01 EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA 81.500,00 100.000 93.865 
DO SOM S/C L TDA 

53830.000533/0 I RÁDIO LGT LTDA 55.002,00 100.000 90.909 

53830.000509/01 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. 50.001,00 100.000 90.000 

53830.000508/01 RÁDIO DlFUSORA TORRE FORTE LTDA. 10.000,00 100.000 50.000 

53830.000515/01 OR DE COMUNICAÇÃO LTDA 182.500,00 77.266 97.260 
omissão Especial de Ambito NaCional 

A 

(VP) 

99,834 

99,808 

99,802 

99,801 

99,752 

99,677 

99,672 

99,601 

99,512 

'99,500 

99,386 

99,091 

99,000 

95,000 

79,266 

Jalm, Do Jar. as;':;-, d:::~ 
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J Pres , "' M,mbro TItular . 
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, , ,',' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
, e' ' " Ministério das Comunicações 

, Comissão Especial de Licitação 

. 
Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 7 

N" do Processo: 153~30.000542/01 CNPJ: 1°4.382.564/0001-97 i 

Razão Social: IRADIO ABSOLUTA FM LTDA. 

Concorrência: 1 .... °.3°./2l1li.°.°.1 __ .. ' Localidade: .... IN.OIIIIVoIIIIHllllollllrillllzo.n.te _______________ IIIIII. UF: [::J 

Serviço: 1 .... FIIIIM.-.F.re.q.uêlllln.cllllia.Mllllolllldullllllla.dlllla ________________ .. ,GruPO 

L-IV_E_R_IF_IC_A...:..Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_CH_I_M_E_NT_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_AN_E_X_O_V_: ______ -'II SIM 11 NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x i 
IOBSERVAçAo QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : .... 1 ____ l1li1.°l1li°'.°.°°.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : .... 1 _____ 9.5 .• 12.3.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : .... 1 ____ .9.9.,5.12.1 

, ."-- __ I ~J,>\.~ 

Mar elo Elmok . i Dimatteu 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

Membro T;,;i;,;;;tu;:;la:;r,~"""",,;,,..,.,_,", ___ .~,,,, 

, Mínístério dGS 

CONFERE COM O 

1 3 QUI 2011 
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!, 



) 

\ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 030/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: RINCÃO - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO N° 225/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2005, às 15:30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada' dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de 
Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
RINCÃO/SP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licita'ção, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote T- anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Propostalde Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação' encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO LITORAL NORTE L TDA., que 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de RINCÃO/SP. Nada 
mais havendo a er tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente 
ata que, lida e a ada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

JAIME D ........... """""'._ 

" . 
ILSQN BEZERRA T 

, Titular 

Itd/~ 
~S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

~
~~~--

MCELO~MOKDISI DIMATTEU 
. . Titular I 

SE;;;;~~J~~~~;~~;~;~;;~~l 

MARIA IIVAGNA FERREIRA MENDES REIS 

Minkstélio d,,~, Gnll;\r:\lc.é1ç,\.It)$ t 

Titular 

~ I 

Publicado no DOU de tJ I I áÚ005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 030 I 2001 
Localidade SP Rincão 

Serviço FM 
·Valor Mínimo 10.000,00 Gmpo Enquadramento 

N° Processo Razão Social 

53830.000514/01 RÁDIO LITORAL NORTE LTDA 

53830.000530/01 C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 

53830.000531/01 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

53830.000512/01 RÁDIO ESCUTA L TDA 

53830.000518/01 ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA.. 

53830.000513/01 SOBRAL & MAYRINK LTDA 

53830.000542/01 RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

53830.00052~/01 EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA 
DO SOM S/C LTDA 

53830.000533/01 RÁDIO LGT L TDA 

53830.000529/01 A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 

53830.000536/oi LTP 'COMUNICAÇÃO LTDA. 

53830.000539/01 

Valor Ofertado (PT) 

543.000,00 1.00.000 

. 156.600,00 100.000 

113.000,00 100.000 

102.000,00 100.000 

79.999,98 100.000 

72.400,00 100.000 

62.530,00 100.000 

55.750,00 100.000 

55.002,00 100.000 

44.820,00 100.000 

39.548,20 100.000 

11.000,00 100.000 

53830.000508/01 RA TORRE FORTE LTDA. 10.000,00 100.000 

omissão Especial de Ambito Nacional 

Pontuação 
(PP) 

99.079 

96.807 

95.575 

95.098 

93.750 

93.093 

92.003 

91.031 

90.909 

88.844 

87.357 

54.545 

50.000 

Jarbas Silvestre de Oliveira 
Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

A 

(VP) 

99,908 

99,681 

99,558 

99,510 

99,375 

99,309 

99,200 

99,103 

99,091 

98,884 

98,736 

95,454 

95,000 



Ministério das Co~unicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 7 

N" do Processo: 153830.000542/01 • CNPJ: 104.382.564/0001-97 1 

Razão Social: I RADIO ABSOLUTA FM L TOA. 

- Concorrência: ... 1°.3°./2 •. °.°.1 __ •• Localidade: ... IR.in.cã.o ________________ 1IIIIIIIIIIII1 UF: r::J 
Serviço: JF ,.M.-.F.re.q.uê.n.ci.a.M.od.u.la.d.a _______________ 1IIIIIIII1 Grupo 

L-IV_E_R_IF_IC_A...:;Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_RR_E_T_O_D_O_S_I_TE_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: ______ --'II SIM II NAO 

) ! 
A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x 1 
IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : ... 1 ____ .10.0 •. 00.0.1 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ... 11IIIIIIII!I ___ .9.2 •. 00.3.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ... 1 ____ .9.9.,20.0 •• 

Jarba 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

!-
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMUNIC,\110 m: 2; DE MAIO DE 2005 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrõnica. no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no subitem 9.3. alínea "c". da Nonna Complementar n" 1/2004. aprovada pela Portaria 
n° 103. de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. resolve, pelo 
presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas. por se encontrarem em local incerto •• 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. confonne motivos constantes das 
devoluções de AR Postal. do arquivamento de seus processos. de acordo com o subirem 9.7 da 
supracitada Norma Complementar. podendo as interessadas.. no prazo de 30 (trinta) dias. contados da 
data da publicação deste Edital. apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento. A 
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. no endereço 
Esplanada dos Ministérios. Ministério das Comunicações - Bloco "R" • Anex.o - 3° Andar. Ala Oeste 
·CEP; 70044.900 - Brasllia - D.F. O presente Edital encontra·se também disponlvel na página do 
Ministério das Comunicações na Internet. no sitio: www.mc.gov.br. 

UF I.OCALlDADE N" 00 PROCESSO NOME DA 'Em1DADE W DO OFICIO ~~~~~('f~ r, nATA 

R.~ NATAL 5378000011'5·98 A~~i~Ç~~~=~~~I~:'~sCOMU. I~~~:~I DE MUOOU.SE 

RR RORAINóroLlS S3810000003-02 RÁDIO COMUNITÁRIA DF.' RORAINÓPQ.. 98ri~~~1 DE 
DESCONIlE· 

L1S CO 

RS Pi\NTi\NO ORANDE 53190001020-01 ASSOCIAÇÃO CL'LTh'RAl PANTANO I 631/0S DE MUOOU·SE 
'RANOR • 6/0/05 

SERGIO LUIZ DE MORAf:S DINIZ 

RESULTADOS DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 811, de 29 de dezembro de 
1997, c suas alterações, cm conformidade com o Edital de Licitação. toma público os resultadós da 
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante, declarando vencedora, para as localidades indicadas no Anexo Úníco, a proponente que obteve 
o maior Valor Ponderado, 

Os autos dos processos estarão com vista rranqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 101. Ed, 
Sede. Brasi1iaIDF, local este onde deverio ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar-se·á a 
partir dcsta publicação. nos termos do artigo 109, inciso I, allnea "bIt e §5° e artigo 110, da Lei nfl 8,666, 
de 21 de junho de 1993. 

Brasllio·DF. 30 d(: maio de 200~. 
'JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidemc d:l. Comissuú 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 03012001-SSRlMC. Localidade de MatãolSP. 

Processo N°' Prooonentes Servico 
S"10.000<l81 I C SI"'EM . INTERATIVO DF CO'"""rArÂO ITOA .. 

1830.000541/01 RÁDIO BSOllTl'A FM lTDA. FM 
51830.000S"/01 DI USaR \ NATtlRF.ZA FM LTDA .. 

. Us'!bOOOJ!l1 SOBR! & MAV.,,,,, r.m, , IM. 
538:10,oooSl6101 .EDE METROPOLITANA DE ItÁDIO ETF1..EVlS o t.TDA. FM 
Sl83Q00052J101 I~P~:: BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA DO SOM FM 

51830.000510101 Anlo E TV C I '1'0 LmA. FM 
5JJ 10000 41l!Ol _M. RÁDIO E T1l:LEVTS O '-mJ .. 
S18J0.OOOS28/01 SlSTF.M , MO ODIF S o DE. SE&TÃ01lN1:l0 LTDA, FM 
5 8 O.OOOSl 1/01 RÁDIO ESCUTA TO FM 
5 8 0.000<31101 ÁnJo GT,ro FM 

80000 IÁOIO E SI-fAOOAllmJ JM. 
1830.000536/0 I LTl' COMUNICACÃO LTnA. FM 

538 0.000<08/0 I O o DlFUSORA TORRE FORTE LTD FM 
830.000 41 DAOE VERDE Ot:L IN~l.mA IM 

Concorrência n.O 030/200\.SSRlMC. Localidade de Miguel6polislSP. 

PP Vp 
954 99 4 
9S,043 99.504 
94.9" 99492 
94,",16. .9945 
94,522 99452 
93,160 99J16 

93 6 99 S 
93,09 9 09 
92.501 99.2S0 
90 I O 9902 
".48 98.'i48 
8; 8 98 8 
85.215 98528 
50 S3 9 OI 
96: 50 71415 

rocesso o. nentes Se o' pp Vp 
53830.000 10/ S T 1.:' 69 9 4 

3SJO. 3 n u. O I D 95 6 q 6 
3 30 201 O O • fi OUELOPOLlS l: 9.58 99 5 
3830.000 I A &. A RJ 9292929 

538]0,00051210\ :tADlO ESCUTA LTDJ FM 9 00 9 00 
--l183ll,00!l5'l1ll1 SI="'O_oo" I ACÃO no, DE tn'" J~ 90"938 99,094 

8 0.000533/01 R DlO_LGT_LT_D fM 9,202 98920 
S3830.000S36/01 LTP COMUNICAÔ O LTn 8 940 98\94 
S"'O,OOO 0'1Il1 ÂnlOOIFUSO 10'" 0R7P. I.TOA, SO.163 9 016 

Concorrência n,Q 03012001-SSRlMC. Localidade de Nova AliançalSP. 

p., e so N-' ProOO""'" , Pp VP_ 
S 830,00054JIllI SI""EMA "G!O"A O..!.'lOh, .fM 98 ss4 99815 
S",,0.000511101 SISTEMA MAIO DE COMUNICACÃO LTDA. FM 98,316 98'8 
538'0.OOOS41101 I~::ESA DE RADIODIFusAq F.1ElECOMtlN1ÇAc;OF.5 PRO FM 95.098 99JIO 

538'0000511/01 DIFUSORA NATI1RElA FM LTOA. 'M 94.118 99432 

38 O. S O R Dl L 1.: 99 

18 0901 R, O AoODI OOSStD. 9000 
li tco DOA. 9 00 9 9 

Concorrência n.o 0301200t-SSRlMC, Localidade de No~o ~o~.zontclSP, 

Processo N°' Pro nanes· " .v Servit::o PP VP 
3830.000521101 DO DlfUSORA DE CATANti"'" "'lD .FM 91,318 99 4 

",jo'.ooo<lOIOI 'o O E TV SNWI'O LTDA. FM 9'.076 99811.0 
Sl8 O.OOOSll/01 DI U ORA NAnJRF.7. HoLLTPA FI< 9S.02 99802 
,mO.o®S24101 ROia rtÃPOrJS F.\tSTER/':O LTDA 

.. 
.fM 98.010' 9980 

Sl830,0005J1/0 011 R'U'ur ... LTn! F Q'1514 9'1:752 
Sl8 0.000517101 DO F.l Sl-tl DO LTOA. F~' 96.114 99 77 
i180ooo<I3/01 SOBR! , MAVRI"' Im, ,,, 

".719 09.72 
Sl8 0.oooSl610 I LTP COMUNICACÀO LTDA, FM 96.015 9960 

''''0.OOOS4 O O O ABSOLUTA FM LTDA. ". FN 9 21· 9952 
SJ830.000Sl1/0 lorc, RIm' IRA""SSlA o' ro"'''''cAolo l-m, .~ 999 ·99.500 
51810.000S21/01 EMPRE.C1A BRASILEIRA DF. RADIODIFUSÃO USINA DO SOM FM 93,865 .,92J86 

" "'CI.ro, 
5"'0.110051110 I 010 lOT lTnA. FI< 90.909 99091 
51830.OOOS09/0 I EMPRES D' >I O OOlFlJSÃo NoSS , LTOA, fM 'JO.OOO 99.000 
,,"0.oooS08l01 DlO DlruSORA 10'" 'O"'" Lm, FI< 50.000 91.OM 

3 0,000515101 :lmMA ''''''RlO D' CO. "'''CANo ,m "'" "'.7 79266 

Concorrência n.o 0301200\-SSRlMC, Localidade de RincãolSP, 

""""''O N°' Prooonente s..m,o PP VP 
<180.MO<I"'01 010 UmRAf. NORTIl: L'tnA. FM . 99 079 99908 
53830,0005 0/01 C.5.R, SISTEMA PAU .tSTA DE CO.~ICACOES lIDA. FM 96.801 99681 
.1130000531101 0"IIS0'A NAnJRFZA '" LTn . F'; 9,m 99<,. 

S18'0.oooSl1/01 RÁDIO 'arrA .TDA. FM 95.098 99.s10 
S1810.IIOOSl",0 I CI SlrrF_\.CA tN"rEJI:):Ttvo DF: COMlJNlCACÃO ID FM "'.150 9917S 
Sl830.oooSllI0 SOOM,,' MAV TI"" LTnI FM 93.091 99309 

""0.000'41/0 '010 BSOlliTA FM ImA. FM 92.00 "'00 
51830,000523/0 I EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA 00 SOM FM 91.031 99,103 

IslC I-mA. 

S3830.oooSJl/Ol IRADJO , Gum,\. FM 99.091 
51830:000529/01 , ... SI""'''' OR}SII DE COMWICACõES Lm, FM 88.844 9884 
51830.nonS'<lo l/TI> rO~rNICA Ão LTDA. . FM R7.3S7 98736 
SJ810.oooS39/0 EOF. COMUNlCACÃO E MIOIA LTOA. FM S4. 4 9" 
3810000'08101 Dlo O1"~O.A lO'RE FOIm'. LTO, FM 'liMO 9'IIM 

Concorrência n.o 03012001·SSRlMC. Localidade de Rin6polis/SP. 

Pt1 es .N-' p" " , .. "'"""0 PP VP 
53810,1100511/0 lFllSORJ NATtiRF.ZI, FM LTD . fM 95.51 995S8 
"810.00051:/0 ,OO'AL. MAV",M< .. TOA FM 93.091 993"" 
5J830.oooS33/0 DO lQT LTDA, FM 90,909 9909 

LTP NlMtmlCACÃo Lm, FM 84.637 98464 
51830.000508101 DO DIFUSaRA mRRE om LmA, FM ~.SO,OOO 9S.1IOO 

Coocomocia n,' 03012001·SSIVMC, Localidade de Santa Fé do SuVSP. 

_"",N°' Ptooo"",~, ..s,m,o PP VP 
53810.000S1R1 '''''MA TORRE n, COM11N1CACÃo LTOA. FM 98.487 99 9 

3 IJO,oooll1/QJ 11'1)s01!" !!A_E> " m . FM ".1 99,668 
SJ830.IIOOS 11/0 ISTEMA MAIOR DE CO"""'CAC! O LTO) FM 95.840 99.584 

Sl83o.ooom/O OB.RAl &. Ml-YBlNK lTD FM ~.400 99J40 

m'0.OOOS21/01 HAR" OM" FM Lm, . FM 95.122 99.532 
<18 0000517101 DO ,qnlT'lTO' FM 90'" .. 29.018 
m 0,ooos11/o1 o o 810 LTDA. FM 90.000 99.000 
SmOooo510/01 :tR. Sl~ ~ PAUUorrA D ESLmA. FM 87,",3 9"85 
,mO.oooSJ6I01 LTI' LTnA. FM 73.461 91:4. 
m301lOOS19101 ' .s SI.om:.~A B SIL DE COMIINICr\í'6ES LTIJA . FM 67.'," 9671, 

5 830.OOOS08/0 O O OIFUSORA lO,"E rem LmA: FM 50.519 9S.052 

Concorrência n,o 03012001~SSRIMC. Localidade de Sio Carlos/SP. 

"""",,,N"' Ptooooen'" ~"'- PP. VP 

"'3 "'00<2610 !Anl.F)', COMUNICA"".' LTOA. FM 96999 9970/) 

S3830.000Sl7/01 Te. REM 'fl<AVESS A DE COMUN CAC,l,QLTn"" FM O< OI. 99,S06 
S 8)1oooSl0101 'o O E TV SCH) pro ro FM 93,101 99"0 
53830,00013110 ,,''''SOBA NAnJW.A" L'lO} FM 99,032 
S3830.000S I 310 00>1 L & ,,",VRI"" LTnA FM 88,238 9'824 
53830.ooom,0 ~OJO DlFUSORi OECATAIIOUVUT11A ' FM """ 98.1 6 
S3830,000S281O 15TH. ~ Rt\DlODlFUS O DE 5 lRTÂOllNHO LTDA. FM 8S,932 98 93 
Sl830,oooSl1/0 ÁOIO F,",ITA LTOA. FM "24 9" 24 
Sl830.000Sl6l0 lornE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVlsAo LmA. .F/rl 85.182 98, 
Sl1t10.1IOO516101 II:TI' ro"'''''cArÃo LmA FI< 84.61S 9'.464 
53810,000511101 nstEMA MAIOR OE CO"'""ICAC,IO LmA. EM _83.818 98388 
53830.00053010 CS. o SISTE..\(A P ULlSTA DE COMUNlCACOe.s :roA. FM 83.088 98309 

" ~;'.~~~17&~~.","'I""'·~·.'''~·''·V~. ~~...,...,.) 

SERViÇO \ 
Ministério t1d;'; \ 

I ..... 
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5 830000540/0 L\{, RÁD o F~EVlSÃO em. FM 81355 98135 
53830_0005 9/01 FLASH F, RADIODIFUSÃO tTDA. FM 19016 97908 
53830000<3510 NDÚS1"RIA~ GR."~(,A.'l o E.1rrAOO LTDA F 93.66' 9~ 56 

53830000537/01 ROIa El SUADD ILTD.A. FM 13.033 9 lO] 
5 8 0000527/01 o o NOVO \flL~NIO LTDA FM 70.347 91.035 
580OM529/01 AS. sISTE!>. BIV SIL DE CQ\IUNICACOES lTUA FM 2.847 9 285 
5383000053910 I R tnF. C"QMtrNlCAr,\O F. MIO! LTDA. FM <0.560 95.0.56 

A Comissão Especial de licitação. constitulda pela Portaria Me nO 811. de 29 de dezembro de 
1997. C suas alterações. em conformidade com o Edital de licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas do Preços pela Outorga CPP) e do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada nos Anexos. a proponente que obteve o maior 
Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. 
Sede. BrasllialDF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias uteis. para a interposição de eventuais recursos. daNe-! a 

f.a~liín:~s,~b'p~b~~:~ã~rti~gffFo:e~ r~it~~8~1~.d3e E2dli~~ ~~:~~I~~ttermos do artigo 109. inciso 

Orasilia .. Dr. 30 ti.::. maio de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc!.oido:nto: da C .... ~'1i5S5.o 

ANEXO I 

Concorrência n.o 070nOOI-SSRl")'fC. Localidade de tmbeJRS. 

N° do Processo Proponentc:s Serviço 
53790.000880/01 RÁD o liTORAL :ro . OM 
53190.000818/01 IMBR Slm.~ DE RADIODlrus.\O E PUBliCIDADE LT- OM 

DA. 
53790.000811/01 SOCIEDADE DE R \OIODlFt:SÁo MERO! DA F~LID). OM 

.000883/ RADIOOlFt:S.1.0 k S lVEI -\ LmA. OM 

Concorrência n.1I 07012001-SSRiMC. Localidade de PinhaVRS. 

N° do Processo Pro "", Serviço 
790 8 s tE ADE DE 01001 'SÃO OI O 
790.0008810 OCIED. O 

Concorrênci~ n.a 07012001-SSR/MC, Localidade de PortãolRS. 

N° do Processo , Prop:mcrrtc:s Serviço 
53790.000 82101 S NortO EITER k C'lA. lrnA 
53120.0008 9/0 I SISTE...W SEF: CO~( DE RADlOD!Ell..s O LTDA.. OM 
53790.ooo8n10 'SOCIEOI DE DE ftAD ODlFt;S·O HEROI DA Fé LTDA. OM 
53790000884 O RÁDro ~"ros LIDA. OM 

ANEXO 11 
Concorrência n,l' OOSI2002·SSRlMC. Localidade de ColatinalES. 

N~ do Procc:sso Prop>n<",,, Serviço 
;1170.ooo530/02 OOTAL COMUSICACOES lO. .. 

<31700005 2/02 'C.P.Z. COMUSICACOES :roA. .. 
T1!).0005 8/02 ISTE . ""RnESTE OE COMIllilCACA.o l Oh. FM 

51170.ooo539/02 SISTEMA AlAS KARDF.Ç DE RADlODlFUSi\O LT· FM 
O 

53770.0005 3/02 S OM6H COML'N CACOES lTD FM 
53770.000540102 IREALlZE COMt."NTCACOES lTD ..IdE FM 
51170rlOO537102 IAmENA NORTI' eOMUNreACOE.'l LIDA. " T1!).OIXlSJ /02 Dto mp ~ lTnA. FM 

nO.00053 1/02 GER <\.C',.\o CO!>n.;NICAcOES LTDA FM 
53710.000536/02 2 5 - FM PRfSCESA 00 NORTE LIDA. FM 

]110.OM534/02 rvo o , RAD ODIFL'S.1.o lmA .• ~m FM 

PP VP 
97.91 99 19 
96.063 99.606 

94.199 99420 
83.87 9'381 

PP VP 
9 .840 99 84 
80 9 98070 

PP VP 
93.239 99 24 
938 9938 
91.996 99200 
1.m 96154 

PP VP 
96.633 99.663 
95.960 90596 
95.238 99524 
94.725 99.473 

93.S2 99J53 
93.28 99J29 
90.332 99033 
90,41 99.0B 
89.270 98927 
87.240 9~"4 
17.619 ."64 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações. em confonnidade com o Edital de Licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada nos Anexos, B proponente que obteve o maior 
Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107, Ed. 
Sede. Brasl1ia/DF, local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos, dar-se~! a 
partir desta publicação. conforme o subirem 13.6 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109. inciso 
~ alln,a "b" e §S· e artigo 110, da Lei ri' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bra,>I1i.l-DF.
1
30 de I'Tkllo de 20ll5. 

JAIME DOMINGOS CASAS 
rre~it.knt!!: da ComiS3ào 

ANEXO' 

Concorrência n.o 12912001-SSRlMC. localidade de 19uapc/SP. 

N° do Processo Prop:Inentes Serviço 
.53_8 0000246102 IF.MPRF_<;A DE 1lA000DlFUS,.I.0 FJ'T'RF.LJ, nAIV \ tTTl; F~ 

53830.000244102 EMPRESA OILRAOIODlFUSÃO PANAMBI S/C LIDA. FM 
53830.000254102 SOM DA ILHA CO!-.IÉRCIO E PRODUCOes LIDA. ME. FM 

PP VP 
97.969 99= 
96.685 99668 
96.532 99653 

..... 
5 ;830.000243/02 ITELECOMUNICAC6ES MAT ATLÁt-lTIC, LTOA. FM 96.237 99.624 
"830.00<1260/02 LI! COMUNICArÃO <lC LToA. FM 999' 99200 
5 8 0.000252/02 00_820 l DA. ,. FM 89.68 98.966 
53830.00<1251/02 010 030 LTO .. . ~ ... 89<" 98,",0 
5l810~253m Dia' o LIDA, . .. FM 9 91 98960 
5 830.000249/0" RÁo o lGT LTDA. ".'~ FM 9.596 . .8""" 
53830OM250/02 RÁDIO 630 LTO . FM 89.595' 98960 
53830.000255/02 010 POR L FM LTOA. - FM 8>'394 98539 
53830.000258/02 PORTO DE ctMA RÁD o E TELEVISÃO lTDA •• FM 0.373 97.031 ,-

Concorrência n.a 12912001-SSRlMC. Localidade: de IpiguálSP:· 

N° do Processo Proponentes Serviço pp VP 
13830.ooo247L02 <AmO.JJIFlSO.RA DE CATANO V :mA. FM 99232 . '1992 

538]0.000245/02 WCC COMUNICArOES LTD FM 98.397 >99"'" 
53830.OM25 "02 DO 030 LTO FM 91.61 .99 61, 
5180.000253/0 RÁo 0_810 l O FM .670 _99 67 
53830.000249/02 DIa LGT LTD FM 91.669 '9911>7 

''"'0.0002'0/02 'mo .'0 LTO ~ FM 91.1>1<8 99167 
53830.000"''"' IPORTO DE CIMA IV D O E TElEVIS o LTOA. 

.. 
FM - 6 ,QJ 9 30 

Concorrência n.O 129f2001-SSRlMC. Localidade de IpuIlSP. 

N° do Processo Proponentes Serviço PP VP 
538 0.000262/02 srSTEMA rNTEGRADO DE I orocoMUNrCACÃO lTnA. srR. FM 95.53: 99.554 

38100002<1/02 010 0'0 LTo F~ 91m 99.167 
830.0002 3 02 010810 LTD F~ 91.670 99.167 

51830.000249/02 RÁoro GTLTO F~ 91669 99'.7 
""O.oon"OI01 DIa 6'0 :TO _FM 9 .668 99167 
53830.000258102 PORTO DE erM! D DE TEU",rs"D lID'. .. 76.303 97630 

ANEXO 11 
Concorrência n.o 13SI2001~SSRlMC. Localidade de Ribeirão GrandeJSP. 

N° do Processo Proponentes Serviço PP VP 
53830.000482/02 PERDlFUSOI\i AM LIDA. FM 96.24C 99624 
3830.000485/02 MELHOR RADlOOIFUSÃO LTO/ EPP. '" 9 961 ••. 197 

'J8JlOOO4"/o2 AntOD''''') O ,,'""'o SiC ,m. .", 049 99~05 

53830.000500102 Im COMUNlCACÃO LmA. FM 92.40'1 9924 
53830.000493/02 010 1030 LTO . "" 91.136 99.17' 
,,.,0.0004.4/02 ,mo 8 O LTOi .", 9in< 99.1I4 
53830.000495/02 O O 630 LTOA. FM 91.136 99.174 
5l8J0.000496/02 oro LGT LTO FM 91.135 99.7' 
53830.000503/02 IltÁDlo RMS LIDA. FM 91666 99167 
53830.000498/02 'DlO PORTA. FM LTOA. '" 91228 99 23 
,3R10flMl97/02 IÁnlo IM'PRENS \ FM nH V RGEM.tif!.ANDEDO SUL.LTIV. '" """" 99038 

53830.000488/02 EOE SUl. PAULISTA DE COMUNlCAJ 'ÓES E !lADIOOlFllS o lm~ FM 81.864 98.786 
<1810000!99 02 IPnRm D' r'MA Ri Dro • T<l""I<ÃO r.mA. F 76 O 9M30 

Concorrência n.a I3SI200l·SSR/MG. Localidade de RosanalSP. 

N° do Processo Proponentes Serviço PP VP 
830.000501/02 SINAL 8R.! SILEIRO O COMU lICACÃO S/C LTOr\, FM 9.09 99 09 

m30.000493/02 IRÁOIo 1030 LToA FM 91.302 99130 
3830"""'94/02 oro "'O LTOA. FM 9r.,0 99JIO 

53830,000495/02 RÁDIO 630 LToA. FM 9L301 99130 
53830.000!96/02 RÁo O LflT LTO . FM 91.301 99130 
53830.000497/02 ",oro MPRENSA FM DE VAROF.M GR, NOF. DO SUL LIDA. FM 86.53' 98.653 
m 0.0004'9/02 >.!rLANr "STF""A DF. eOMUNrrAe/ o E k, D ODrFt""O FM 0<.995 9'.600 
3830.000500102 LTl'.co..MtJNrcACMllmA. "" 9844 

m30.000499/02 11'0010 DE erMA RI D o F. TElEvrs"O LTnA. FM 66.812 96.681 

Concorrência n,o 13S12001-SSRlMC, LocaHdade de Ros·eiralSP. 

N° do Processo Proponentes Serviço pp VP 
5J8J0.000500/O LTP , lTDA. FM 96.512 99657 
53830.000493 02 DIa 030 LTD FM 91.136 99 14 
53830,000494/02 010.8 O :flM. FI.< 99. 4 
53830.000495/02 RÁDIO 630 LTOA. FM 91.736 99174 
<1830.00049602 \nlO 1 <1T LTD FM .r.", 99 74 
53830.000497/02 RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGRM GRANDE 00 SUL LT- FM 90.384 99.038 

D 
830.000492/02 'RÁDO 690 LTD F~ .2 98.723 

m30.000499/02 IPO'TO DE crMA RÁoro E TELEVrsÃO LID' . FM 76.303 9 6 o 

Concorrência n.a IlSI2001-SSRlMC, Localidade de RubinéialSP. 

N° do Processo Proporn:ntc:s Serviço pp VP 
538]0.000502/02 SISTEMA TORRE DF. COMUNlCAC'ÃO lTOA. F 98.000 99'00 
"R10nMI9rm2 .An'º-1ARDIM_LID/ .~ ..,R44 9911" 
'3830.000500102 TP COMUN1CACÃO LIDA. FN 92.409 9924 
""O.llII0491/02 ,mo '0'0 I.TOA "" 91.136 99.174 
53830.000494/01 <ADIO 810 LTOA. FM_ .91.7~ 9. 14 
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A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria MC nO 811. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alteraçõcs. em confonnidade com os Editais de Licitação. toma público os resultados da 
pontuaÇão das Propostas de Preço (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada licitante da 
Concorrência abaixo citada. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos. dar·se·á a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo lO!}. iritiso 
I. alínea "b" e §5° e artigo 110, da lei na 8.666. de 21 de junho de 1993. 
Concorrência n.O 12912001·SSRlMC, Localidade de Inúbia PaulistalSP. • 

;'1010 do Processo Prooonentes Servico pp VP 

538 00002<"0> ·oOOlOLTnA. FM 9 672 99167 

5380.0002 102 00 1110 l:tDi .... 91."0 99.'" 
53830.000249 02 RÁo o lOT lTDA. FM 9 669 99 61 
53830.000250/02 RÁDIO 610 LTtlA. FM 91.668 99167 

5 8)0.000258/02 R DE ("IMA R.-\olO E TF:lEV SOLTO. FM 16.303 91.630 

Concorrência n." 12912001 .. SSRlMC, Localidade de lrapuã/SP. 

:"lI" do Pn:x:csS<L p" ,to, '" pp VP 

53830.0002 1102 DO o OtTOA. FM 9.672 99.161 
53 30.000253/02 DO 810 LTDA. FM 916 O 99.161 
53830.0002 9102 Dia CT t.TOA.. FM 9.669 99.161 
53830.000250102 • 010 630 LTDA. FM 91.668 99 '" 
53830.000258/02 PORTO DE CIMA RÁD O e TELEVISÃO UOA. FM 76.303 97630 

Concorrência n." 13512001-SSRlMC. Localidade de SagreslSP. 

"'do"""",,, Prooone teS 5<"';'0 pp VP 
<3830000493102 IRAo o 030 lTDA.. F 9.736 99.J1' 
5 830,~94/02 Oln 810 LTTlA F'" 91 ", 9911' 
53830.00049510; RÁDIO 610 LIDA. FM 91. 36 99 , 
53810.000496/02 010 lOT lTDA. FM 9J.1l5 99.174 

538 9102 IRÁolo IMPRE"'. F\I DE VARG"IGIWID" 00 ~1l.I.m, F 90.3'" 99038 

5JSJO.OOO5oo102 ILTP COMIJNICAC'\o LmA FM 9.100 98.910 
53830.000499102 IPORlO DE CIMA RÁDIO E TELEVI'~O Lml .. 16.30 91.630 

Nestas condições. em conformidade com o subitcm 11.8 do Edital desta Concorrência. convoca 
as licitantes e demais interessados para participarem da reunião do sorteio público entre as proponentes 
que empataram com o maior valor ponderado. na definição da Outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão. Essa sessão será realizada no dia 09 de junho de 2005, a partir das 09hOO. na Sala 107. 
sobreloja do Ediflcio Sede do Ministério das Comunicações, Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 
Brasília/DF. 

Br.ssilia-DF. 30 de maio de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc.,.id~ntc da Comissão 

A Comissão Especial de Licitação. nos tennos da Portaria MC n" 811. de 29 de dezembro de 
1991. e suas alterações. em conformidade com o Edital de Licitação. toma público, por meio deste 
Aviso. o resultado da pontuaçã() das Propostas Técnicas das licitantes habilitadas confonne Anexo 
Único. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja. sala 101. Ed. 
Sede. BraslUa/DF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a in!erposição de eventuais recursos. dar·se·á a 
partir desta publicação. conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109. inciso 
I. aUnea -b" e §S" e artigo 110. da Lei nO 8.666, de 2L de junho de L993. 

BrasHia4 0r, 30 de maio de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pr~~id1!nte da ConuS>1ãlJ 

. A'NEXO ÚNICO 

Concorrência n." 0l1!2001·SSRlMC, LocalÚiade de ~baréIBA. 

M' 
o CA IA. 

F!-.( SERT NElA E ABA ~ lTOA. 

Concorrencia n.o 01112001-SSRlMC, localidade'·de SeabralBA. 

Pn,,"","~ 
Serviço N° do Proo:sso 

M INDUSTRIAL lTDA. FN 5 640.000391101 
CllAPAD >AOIODIFtlSÃO LmA. FM 153640.000392/01 

DIa SEAB F" LTDI FM 153640.000395101 
SI!ADR1 COMUNICACOEs lTOA. FM SJ640.000391101 

D o CIDAD. SAtIT LUZ FM Lml . FN 53640.000J99ilJl 
RÁD o ocF.ÃNlc , FM LTDA. F 53640.000402101 

no DA RA FM lTDJ FM 153641.00040310 I 
MPRES l nE COMtINlCAC'ÃO SeRTANEJ'" I.TOA. F ISJ640.IlOO404IO 

P. Té-e 

00.000 
100.000 
00.000 
00.000 

100.000 
00.000 
00.000 

100.000 

Concorrência n." 01112001-SSRlMC, Localidade de Serra do ~~I~ofBA. 

DO 
'DO 

B J. 

Pro nen!e 
D I S 

D A U 
NOOVUlO o S 

Serviço 

lTDA. 

Concorrência n," OI112001..sSRlMC. Localldade de UruçucalBA. 

'oi 
FM INO STRJAI. LTDA. 

DO o N IAS 
010 O DE SA UZ M t: A. 

Serviço 

FM 

Concorrência n." 01712001-SSRlMC. Localidade de Xique-XiquelBA. 

Pro " 
Serviço W do Processo 

FM NDU'TRlA!. mJo. 3 000 9 OI 
oro VITÓRIA FM J.mA. FM IS1Mll.00019 lO 

FM S.!<rA"ElA DF. BARÉ LTD . FM lJ@).oool98101 
IiMPRESA D' COMUNI. Cem) FN 3640.00040110 

P. Têc 

100.000 
100.000 
00.000 

" 

"Resul~ 

CL SIFlCAOI 

C S!FICAO 
S FtC O 

CLASSIFICA0 ' 
CL "SIFlC \[" 
CL SSIFICAD 
CL<SSIFIC, o 

Rc:suItado 

SSIFICAOA 
CLASSIFICADA 

_CL\SSIF1CAOA 
CL\SSIFlC 'DA 

A Comissão Especial de Licitação, consiitufda pela Portaria Me n" 811. de 29 de dezembro de 
1991. e suas alterações. em confonnidade com o Edital de LIcitação. subitem 11.8. toma público o 
resultado da reunião do sorteio público realizado em 11 de maio de 2005, entre as proponentes que 
e,mpataram com o maior valor ponderado, para a(s) localidade(s) e serviço indicada(s) no Anexo 
UOlCO. 

Brasllia - DF, 30 de maio dI! 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

PfI .. -sldcnlc tia Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n." OI3/2001-SSRlMC. localidade de AtalaiaJAL 

I Proponente 
RÁDIO fi Ty CALDAS LIOA 

Concorrência R.o 01312001-SSRlMC. localidade de Pilar/AL. 

I Proponente 
RÁDIO E Ty CALDAS LIDA. 

Ç'oneorrência n.o 01312001-SSR/MC, localidade de União dos Palmares/ALo 

I Proponenb:! 
RÁDIO E Ty CALDAS LIDA 

Ministério das Relações Exteriores TIGO 61 + ÚNICO DA lEI 8.666/97 e IN/STN/OII97 Vigência: 
01106l2ooS a 3110512008: Da,,! de Assinatura: 1810512005. Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTA~ENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 1/2005 

N' Processo: 00112005. CNPJ Conv,nenle: 00360305000104 • Con­
ven,nte : CAIXA ECONOMICA FEDERAL. CNPJ CONVENENTE: 
00394536000139. Convenentc: MINISTERIO DAS RELACOES EX­
TERIORES. Objeto: Acesso remoto do cliente: (MRE) aos serviços 
disponibilizados peta Caixa por meio de computador própri(), no 
âmbito do aplicativo conectividade social. com certificação eletrô­
nickinclusive com vistas a quitação. via rede mundial de compu­
tadores - INTERNET. de: obrigações tributárias, trabalhistas. pre-

(SICON - 31105120051 24U0 I 3·0000 1-2oo5NEOOO005 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES 
E DOCUMENTAÇÃO 

RESUI.l~DO DE JULGAMENTO 
CON\1TE N' ISIl005 

A Comissão Permanente de Licitação do Ministério das Re· 
laçõcs Ex.teriores decidiu. no âmbito do Convite lSn005, ~e tem por 

d~j~~íç~o~~~~~e~:;~~~le~d~d':~c~~md:i:a~os :x:~~~~ 
~~rric; dOe

o v~~~~~fe~onc~~n~ÓJtl~lê~Rd: ~j~~O àe e~p::sl: ~t 
G ALUZ ENGENHARIA. 

UNALDO EUGENIO VIEIRA Dr: SOUSA 
Pn:sidente da Coml."s50 Pcnnancntc d~ Licitação 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃQ..GERAt DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

EXTRATO DE TE~\O ADITIVO N' moos 
Número do Con/ratD: 112005. N' Processo: 48000002533200494. 
Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA, CNPJ Con­
/ralado: 0069297000010l. Conlratado : LOOGOS JORNAIS REVIS­
TAS EPUSLlCACOES LTDA. Objeto: Acrescer dois jornais ao Con~ 
traIo n' 0112005. Fundamento Legal: +1' do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
VigênCia: 2710512005 a 31i12l2C05. Valor TOlal: RS675.84. Fonle: 
134032183 - 2005NE90022I. Dala de Aslinatura: 27/0512005. 

videnciárias e outro. s«viço, vinculados. Fundamenlo Legal: AR- (SIDEC - 3110512005) 24ooI3·00001-2005NEOOO005 (SICON - 3110512005) 320004-00001-200SNE900052 .......... ------~--~~--~~--~--~~~~~~~~ ..... --..... ~~~~~~~~~==~a----~~ 
~~~."-,,~u,~'l>r"L~<M 

, -I('c"' cr··qr.:r.,~ \ SERVIÇO pum., ", . ./ ['1;'.\: '~' ... ' .,: .. \ ~~~~;:(~~~~~::~~~~L 
.~ >~. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .,< 

"" " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~ ~ 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Lfolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: ' 

N° da folha anterior: p"?-. 
N° desta folha: 91. 
N°s das demais folhas juntadas : $29 a I?/!. 

j 

Bnisília, 07 de 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada,doe 

de 2005 
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:·~-.···-··--··AS~~?~A:·'~TÓ;';: .' _ .. _ ... -_. ·iiM ·S3iOO.õOO.tS&.ií ···iiÀlirnÂDA·· 
; .M ~.u FM' 53830'00045910' ;'IIA!iILITADA 

~ .:.~ PIONEutA A~ LIDA. S CRUZES LTÓ;:~" .•• : =FM 111!1 ~HABE~rrIT~: • 

· . VlRACOPOS tOMUNI ES E COMÉRCIO LIDA. ~ n>JA 

SP HERCULÂNDIA • .' . 

DIFUSORA N,o; tJREZA FM LIDA: • . '.. FM . HABD.rr<DA 
'. EMPRESA DERÃDIODIFUSÃO NOSS 'L1nA'" FM ':fA~ILITADA 

· PONTIl"NOIml RÃDIÓ FM LIDA . .. • RI • . . HAliILÍTADA 
RAnio iOlo LIDA. ;. • • • 1'>.1 HABILITADA 

R..\n1O DIFUSORA TORRE FOIITE LIDA. FM 53830.OOO4S61OI HABD.ITADA 
RÁDIO ESCUTA LID . FM 53830 000463101 HABD.ITADA 
RÁDIO ONDAS FM LIDA. FM 53830.000459101 HABD.ITADA 
SOBRAL & MAYRINK LIDA. 

SP -r,OU <RITUBA 
DIFUSORA NATUREZA FM LIDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ES'fREW\ DALVA LT· 
DA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM LIDA •• 
ME. 
RÁDIO I 10 LIDA. 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FOIITE LIDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LIDA. 
RÁDIO ESCUTA LIDA 
RÁDIO ONDAS FM LIDA. 
RÁDIO RMS LIDA: 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICA<"ÕES LIDA. 
SISTEMA MAIOR DE COMUNlCA-aO LIDA. 
SOBRAL & h1AYRINK LTDA. 

SP TAUBATÉ 
A.A.s. SISTEMA,BRASIL DE COMUNlcACÃO LIDA. 

• C.S.R. SISTEMA·.~I!USTA DE COMUNICAÇOES LT· 
DA. 

~;E LINK OP~RA.DESINAIS DE TV A CABO 

DIFUSORA NATtJR.E.i.A FM LTOA. 
EDCOMUNlCA ÕES LIDA. 
INDUS'FRlAS GRÁFICAS o ESTAIlD LIDA. 
L1P COMUNlCACÃO LIDA. 
NEON SAT COMUNlCArõES LIDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LIDA. 
RÁoro EL SHADDAf L1DA. 
RÁDIO ESCUTA LIDA. 
RÁDIO NOVO MILÊNIO LIDA. 
RÁDIO ONDAS FM LIDA. 
RÁDIO PANEMA FM LIDA. 
SOBRAL & MAYRINK LIDA. 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. 
SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LIDA,' 

SP TEODCRD SAMPAIO 
DIFUSORA NATUREZA FM LIDA. 
RÁDIO 810 LIDA. 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FOIITE LIDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LIDA. 
RÁDIO EL SHADDAI LIDA. 
RÁDIO' ESCUTA LIDA. 
RÁDIO ONDAS FM LIDA. 
RÁDIO UNIVERSO R.f·LmA. 
SOBRAL & 1o.l-'\YRlNK LIDA. 

SP URUPÊS 
DIFUSORA NATIlREZA FM LIDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. 
PONTO NORTE RÁDIO FM LIDA. 
RÁDlO 810 LTDA. 
RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. 
R 'DtO DIFUSORA TORRE FORTE LIDA. 
RÁDIO ESCurA LIDA. 
RÁDIO ONDAS FM LTOA. 
RÁDIO UNIVERSO ~fLmA. 
SISTEMA INTERIOR DE COMUNICA ÃO LTDA. 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICÁ<'XO LTDA. 
SOBRAL & MAYRTNK LTDA. 

SP 'VOTUPORANGA 

·FM 53830.000461101 

FM S3830.OClOSOOIOI 
FM 53830.000473/01 

F:M 53830.000472101 

FM 53830.000483/01 
FM 53830.000456101 
FM 53830.000492IQI 
FM 53830.000163/01 
FM 53830.000459/01 
FM 53830.000501/01 
FM 53830.000488/01 
FM 53830.000457/01 

·FM 53830.000-l61l01 

FM 53830.000478/01 
FM 53830.000480/01 

FM 53830.000462/01 

FM '53830.000500/01 
FM 53830.000499/01 
FM. 53830.000489/01 
FM. 53830.000477/01 r 
FM 3830.b00493/01 
FM 53830.000492IQI 
FM 53830.000498/01 
FM 53830.000463/01 

FM 53830.000484/0 
FM 53830.000459/01 
FM 53830.000497/01 
FM 53830.000461/01 
FM 53830.000490/01 

FM .~38)0.000474/O1 

FM 53830.000500/01 
FM 53830.000486101 
FM 53830.000456/01 
FM 5383O.000492IQ1 
FM 5383d.000498/01 
FM 53830.000463/01 
FM. 53830.000459/01 
FM 53830.000455101 

FM 53830.000500101 
FM 53830.000494/01 
FM 53830.000471/01 
FM 53830.000486101 
FM 53830.000464l01 

'FM 53830.000456101 
I FM 53830.000463101 

FM 53830000459/01 
FM S3830.~551O I 
FM 53830.000460/01 
FM 53830.000457/01 i 

I FM 53830.000461/01' 

HABD.ITADA 

HABILITADA 
HABiLITADA 

HABILITADA 

HABD.ITADA 
HABD.ITADA 
HABD.TrADA 
HABD.ITADA 
HABD.ITAD 
HABD.ITADA 
HABD.ITADA 
HABILITADA 
HABn.rrADA 

HABD.ITADA 
'HABaITADA 

HABaITADA 

HABD.ITADA 
INABILITADA 
HABILITADA 
HABD.ITADA 

.. INABILITADA 
HABlUTADA 
HABD.ITADA 
HABILITADA 
HABD.ITADA. 
HABD.ITADA 
HABn.rrADA 
HABILITADA 
HABD.ITADA 

HABD.ITADA 

HABD.ITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABD.ITADA 
HABlLrr: DA 
HABD.ITADA 
HABD.ITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HÀBILITADA 
HABILITADA 
HABIUfADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA' . 
HABILITADA 
HABILITADA 

,o\,A.S, SISTEMA BRASIL DE COMU~lCAf"'ÃO LTDA. f1..t 53830.~78101 HABn..rrADA 
[fS.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇOES LT· FM 53830.000480/01! HABILITADA 

r~ORA-NATURÊZA-'FMl.TõA.------·----- -FM ~53&3Õ.00õ500Jô,t· -HAsíLITAD"A--
LIP COMUNICAO.O LTDA. FM 53830.000477/01' HABILITADA 

'RÁDIO 810 LTDA. 'FM 53830.000486101' HABILITADA 
RÁDlO'DlFUSORA TORRE· FORTE LIDA. FM S3830.()()()456/01 HABfLITADA 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. FM '53830.000492/01 HABlúrõ.M...... 
RÁDIO EL SHADDAI LTIlA. FM 53830.000498/01 HABlLrrAI2~ 
RÁDIO ESCUTA LIDA. FM 53830.000463/01' HABILITADA 

j RÁDIO FM BRISAS SUAVES LIDA. "FM 53830.0064i;5/01, lI'ABILITADA 

.. : • l '.1 ~,?!~ ~M:.~ LTDA; .: FM S383g;000415,?~ 'h I 1~\n.:~AOA 
. ~,_.!-.', :':':_':'.'._::' __ :"::::':'.:-'::":' .. -_. 

N" 17.6. quinta-feira, 13 de sete~b~ d~.2OQJ 

UF 

SP MATÃO .. , " 

. DIFUSORA NATIJREZA FM LmA: 

. ~="s/~~~ILEIRADE' RÃDloDIFilsÃo •. USINA 

ILCLA SISTEMA INI'ERATIVO DE .. COMUNlCAçõES 
LIDA. 
LM. RÁDIO E TELEVlSÃÓ LTDÁ. 
LTP COMUNICA ÃO LTDA. 
RÁDIO_ABSOLUTA FM LIDA. 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LIDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LIDA. 
RÁDIO EL SHADDAl LIDA. 
RÁDIO ESCUTA LIDA. 
RÁDIO LGT LIDA. 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT· 
DA. 
SISTEMA RADIODIFUS'O DE SERTÃOZINHO LIDA. 
SOBRAL & MA YRlNK LIDA. 
TV CroADE VERDE ON UNE LTDA. 

SP MIGIJELÓPOLlS 
DIFUSORA NATIJREZA FM LTDA. 
LIP COMUNlCACÃO LTDA. 
RÁDIO DIFúSORA TORRE FORTE LIDA. 
RÁDIO·E TV SCHAPPO LIDA. 
RÁDIO ESCUTA LTDA. 
RÁDIO LGT LIDA. 
RÁDIO PIONEutA "" DE MIGUELÓPOLlS LIDA. 
REDE METROI,'OLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT· 
DA. ' 
SISTEMA DE COMUNICA ÃO CIDADE LTDA. 
SOBRAL &'MAYRINK LIDA. 

SP NOVA ALTANGA 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICA· 

ÕES PRO LTDA. 
LIP COMUNlCACÃO LIDA. 
MARfLlA COMUNICArõES S/C LIDA. 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LIDA. 
RÁDIO LGT LIDA. 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT· 
DA. 
SISTEMA MAIOR DE COMUNlCACÃO Lm' . 
SISTEMA REGlOI'AL DE COMUNICACÃO LIDA. 
SOBRAL & MAYRINK LIDA. 

SP NOVO HORIZONTE 
DIFUSORA NATIJREZA FM LIDA. 
EMPRESA 'BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO USINA 
DO SOM S/C LIDA. . 
LIP COMUNlCACÃO LIDA. 
MARfLlA COMUNlCAalES S/C LTDA. 
RÁDIO ABSOLUTA 1'M LIDA. 
RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LIDA. 
RÁDIO DIFT1SORA TORRE FORTE LIDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LIDA. 
RÁDIO EL SHADDAI LIDA. 
RÁDIO ESCUTA LTOA. 
RÁDIO IT ÁPOLlS FM STÉREO LIDA. 
RÁDIO LGT LIDA. 
REDE ME1ÍWPOLlTANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT, 
DA. 
RTC· REDE TRAVESSIA DE COMUNICArÃO LIDA. 

. SISTEMA INTERIOR DE COMUNlCAC'ÃO LTDA. 
SOBRAL & MAYRrN'K LIDA. 

SP RINCÃO· 
A.A.S SISTEMA BRASIL DE COMUNICArÃO LTDA. 

~!:R. SISTEM:" PAUpSTA DE COMUNICAÇÕES LT· 

DIRJSORA NATUREZA FM LTDA. 
EMPRESA· BRASaElRA DE RADIODIFUSÃO USINA 
DC SOM S/C LIDA. 
ILCLA' SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÕES 

rtfi ~OMUNICACÃO LIDA. ---------

RÁDIO ABSOLUTA FM LIDA. 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LIDA. 

Ser· 
vi~ 

FM 
FM 

FM 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

5383O.000531/oi 
538,30:00052310). 

53830.000518101 

5)830.000540101 
53830.000536/01 
53830.000S42/01 
53830.000508101 
53830.000510/01 
53830.000537/01 

153830.000512/01 
I 53830.000533101 

53830.000516/01 

53830.00052B101 
53830.0005 3/01 
53830.000534/01 

53830JXlO531/01 
53830.000536/01 
53830.000508101 
53830.000510/01 

I 53830.000512/01 
53830.000533101 
53830.000520/01 
53830.000516/01 

FM '53830.00052.5/01 
FM' 53830.0005 I 3/0 I 

FM '53830.000531101 
FM 53830.000541101 

FM i 53830.000536/01 
FM 53830.000S09/0f 
FM 53830.000508101 
FM 53830.000533/01 

FM T53830.ooo51t;VOl 

FM I 53830.000511101 
FM 53830.000543/01 
FM 53830.000513/01 , 
FM 53830.000531101 
FM 53830.000523/01 

FM 53830.000536101 
FM 53830.000509/01 
FM I 53830.000542/01 
FM 53830.000521/01 
FM I 53830.000508101 
FM 53830J))QSI0101 

FM 53830.000537/01 
FM 53830.000512/01 

Fii 53830.COO5WOI 
FM 53830.000533/01 
FM 53830.000516/01 

FI.! 53830.000517/01 
FM 53830.000515/0 I 
FI>1 153830.000513/01 

; 

FM 53830.000529/01 

~t' 53830.000530/01 

FM ,53830.000531/0 I 
FM : 53830.000523/0 I , 
~I T53830.ooo518/01 

H:;-rill30.õõôSWõi 
FM I 53830.OOO5421in 
~I I 53830.000508/01 

RÁDIO ESCurA LTDA. FM 53830,000512/01 
RÁDIO LGT LTDA. ~I I 53830.000533/01 
RÁDIO LITORAL NORTE LIDA. FM 53830.000514101 
REDE COMUNICACÃÓ E MfDlA LIDA. ~f I 53830.000539101 

., 
. HABilITADA 

-':' JjABILITADA 

HABD.ITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABD.ITADA 
HABILITADA 

HABILITf 

HABn.ITAlú. 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABll.ITADA 

~~~~~--
HABn.ITADA 
HABn.ITADA 
.HABD.ITADA 
HAEILITADA 

'. HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HAEILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABn.ITAO 
HABD.ITADA 

HAEILITADA 
HAEILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABD.ITADA 

HABn.;ITADA 
HABn.ITAD1 

!!:~~~; 
HABILITADÀ 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABn.ITADA 
HABn..ITADA 
HABILITADA 

HAEILITADA 
HABD.ITADA 
HABILITADA 

HAEILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
·HABD.ITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

. HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 



.' 

ANEXO XVI' CONCORRÊNCIA N'.03112001-SSRlMC 

UF . 

SP IACRI 
AMAZÔN COMUNIC ÕES LTDA. FM 

: •. 6-º. fuF.i.!S0RA NÁ'l'ÜRE7A fM- LIDA. FM 
EMP A DE RADIODIFUSÃO NOSSA'i.Tok';··· 
lIP COMUNICA ÃO LTDA. FM 
RÁDIO 810 LIDA. FM 
R;.\mO DIFU ORA TORRE FORTE lTOA. R.I 
RÁDIO METRÓPOLE REGIONAL FM LIDA. 

SOBRAL & ~AYRlNK LTDA. 
(sp ITABERÁ 

AMAZÔNIA COMUNICA -ES' LIDA. FM 53830.000551101 
DTFUSORA NA11.1REZA FM LIDA. FM 53830.00058<1101 
EMPRESA DE RADIODlF\1SÃO ESTRELA POLAR LT- FM SmO.OOOS57/01 
DA. ' 
LlP COMUNTCA -O LiDA. FM 53830.000571101 
RÁDIO 810 L1DA. FM 53830.000582/0 1 
RÁDIO 820 LIDA. FM' 53830.(lOOS86/01 

RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L A. FM 53830.00:>549/01 

RÁDIO ESCUTA lTDA. FM 53830.000547/01 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. FM 5383O.000546/0f 
RÁDIO RMS LTDA. FM 538~O.0005881O I 

SISTEMA A~TARES DE COMUNICA ÔES LiDA. FM 53830JX'lOS141O 1 

SOBRAL & MAYR(NK LIDA. FM 53830.000555/01 

i sp ~~~~'1IA COMUNICAÇÕES LTOA. FM 53830.000551101 

I orFUSORA NATU~A. i F 1 53S30.000584tOl 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO F.$TRELA POLAR LT·I FM 53830.000557/01 

Resultado 

HABlLIT DA 
HABILIT DA 
HABrLrrADA 
HABILITADA 
HABn..rrADA 
HABILITADA 

. HABILITADA 
HABrLtTADA 

'HABlLIT DA 

HABrLrr: DA 
. HABILITADA 

HABn.rrADA 

HABILITADA 
ABILIT DA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HASfi..rr DA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILrr DA 
HABll ADA 

HABILITADA 
HABILlT: DA 
HABILITADA 

, I".,. : 1 

I
· GRüPõ-iENTRO-OEST DE RADIODIFUSÃO LTõA.T~ 53830.000569/01 HABfllTADA 

LlP COMUNICA .ÃO LTOA. FM 53830.000577/01 HABILITADA 
MtX • SrsTEMA MIX DE CO~lUNICA ÃO LTOA. P.\1 53830.000559/01 HABILITADA 

i R.~DIO 810 LIDA. FM 53830.000582/01 HABILITADA 
I RÁDIO 820 LTDA. M 53830.000586/01 HABILITADA 

. RÁDIO E TV CALDAS LIDA. -fM 53830.000587/(}l - HABlLIT DA 

I 
RÁDIO mFUSORA TORRE FO TE LTDA. FM 53830.000549/01 HABILITADA 



Serviço Público Federal ,I 
Ministério das, Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

,I 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 030/2001 - SSRlMC 

,.. .. " 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 

MODULADA 

MUNICÍPIO DE RINCÃO/SP 

VENCEDOR 

RÁDIO LITORAL NORTE LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
, 

Concorrência n.O:030/2001 - SSRlMC I Concorrente: Rádio Absoluta FM Lida. 

Processo n.o: 53830.000.542/01 Município: Rincão/SP 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

, 
DOe;DME:NTAÇÃO A SER APRESENTADA 

I' 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
m. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou ~ndireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. I' . 

VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação fipanceira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entiqade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

1 3 ~2011 
\ -

\, 

VENCEDORA 

Não 

'! , 

SIMINÃO" Fl.(s)N.o ' 

Sim 129 e 130 

Sim 08/15 

Sim 16/18 

Sim 16/18 

Sim 16/18 

Sim 16/18 

Sim 16/18 

Sim 19 e 20 

Sim 21/41 

Sim 42 e43 

Sim 44 e45 

, 
Sim 46 

Sim 47 

Sim 48/52 

Sim 53 e 54 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Obs&rvaçôes: ' .... )!' ~; ! 

I 

Sim 55/58 

Sim 96/98 
Não 125/127 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

An~lisado por i 
j 

~ , Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 06/06/2005 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

A , 

CONCORRENCIA NUMERO 030/2001 - SSRlMC 

I'W •• A 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE MATÃO/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO SERViÇO P~Y3t\CO 

, CMOiNn~~~~ ~~~M O 
rJ",~J .}. .. 

1 3 OUl 2011 

1) 1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.O:030/2001 - SSRlMC I Concorrente: Rádio Absoluta FM Ltda. 

Processo n.o: 53830.000.542/01 Município: Matão/SP 
VENCEDORA 

Não 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

T 
DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

SIMINÃO FI.(s) N.· 
,; 

I 
, 

1. Prova de habilitação Sim 129 e 130 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 08/15 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na Sim 16/18 
localidade, objeto da licitação. 
m. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 16/18 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 16/18 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 16/18 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em Sim 16/18 localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos Sim 19 e 20 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 21/41 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 42 e43 

X. Balançb patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprov~m 
a boa situação financeira da empresa. ' 

Sim 44 e45 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Sim 46 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 47 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 48/52 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 53 e 54 
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XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica._ 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

" 

Sim 55/58 

Sim 96/98 
Não 125/127 

". 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

i 

'MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SP 

VENCEDOR 

SERV1ÇC 'c' .:,:)c.o 
Minist8f\tí u C:c 

I 1* 

RÁDIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

J 

1 30U1 20']1 
-

~ 
Concorrência n.O:030/2001- SSRlMC Concorrente: Rádio Absoluta FM Ltda. I ~- V 

Processo n.o: 53830.000.542/01 Município: Novo Horizonte/SP 
VENCEDORA 

'."- Não 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOqJl\'IENTAÇÃO A'SER APRESENTADA '! 
SIMINÃO FI.(s) N.o 

'?i?~' , .. ;! 

1. Prova de habilitação Sim 129 e 130 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 08/15 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim 16/18 localidade, o~ieto da licitação. 

III. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 16/18 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV.' Declatação Ide que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 16/18 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eietivo, que lhe 
assegure imunidade pàrlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 16/18 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

Sim 16/18 localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dps 

Sim 19 e 20 sócios e dirigentes daprop_onente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 21/41 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 

I para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 42 e43 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 44e45 
a boa situação financeira da empresa. 

XL, Certidão de,falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. : $im 46 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 47 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 48/52 

XIV. Prova de reguladdade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 53 e 54 
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xv. Provll de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da ~ntidade, ou óutra equivalente, na forma da lei. I 

2. Prova de melhor proposta técnica; 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observaçõé\;: , 

Sim 
I 

55/58 

Sim 96/98 
Não 125/127 

.' 
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ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. \LI UI Pt'16UCC'; F,::.DE\l~l, 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU\~~9~~O das C~; 1'," :"li ,Vioes 

CONrERE ceM, o ORIGINAL 

13°(1211 
NOTA/AGU/CONJUR{TFC/N.Q 1314- 2.21/2009 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53830.000531/2001;53830.900518/20 1 --g--
53830.000542/2001 

PROCESSO PRINCIPAL N.Q: 53000.001498/2001-83 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
030/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada nas 
localidades de Matão e Rinópolis, ambas no Estado de São Paulo. Pela homologação do 
certame para Rin6polis/SP, para a. qual se sagrou vencedora DIFUSORA NATUREZA FM 
LTDA. Pelo conhecimento e provimento parcial do recurso ofertado por ILCLA SISTEMA 
INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Pela anulação do ato de habilitação de ILCLA 
SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Pela instrução do processo de RÁDIO 
ABSOLUTA FM LTDA conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nQ 1, de 03 
de novembro de 2004. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as 
propostas das licitantes que participaram do procedimento Iicitatório, objeto do Edital 
da Concorrência n.Q 030/2001 - SSR/MC, para as localidades de Matão e Rinópolis, 
ambas no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único d#iiJ 
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art. 59 desta Lei. 
§ ?- A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º NO'caso de desfazimento do processo l/citatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

?"c"'''''''\ '~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo 
~~ç(S~S'\' de conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado 

f'~"0 <;.':;.)' uando da elaboração e aprovação do ato con voca tório. No momento 
/": "i':~l'?>\.~}" • ~\\. aI da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juIZo de 

.x-?'},\C:iJ.,. &)'i.' \§:~~~~\~ c veniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 

~
s . \,,;~v::.\\,j .r~~:.'J sortes fátIcos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 

\.,1\ .;:{~'?S-.. c,j !l\j'\\ co ícionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
CO\~ ~~ (.. próp 'os atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 

'\ ('t;, !f)I;Imvenlência. Tendo conclurdo que o ato é conveniente e determinado 
, .~ua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 

Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou . /" " J desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
, Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 11 (FILHO, Marçal justen.Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 200l. 
p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Verifica-se que houve interposição de recurso contra o teor do 
PARECER/MC/CONJUR/ KMM/NQ 0216-2.17/2006 o qual opinou pela anulação do ato de 
habilitação das licitantes vencedoras para as localidades de Matão e Rinópolis, 
respectivamente, ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA e DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA. 

7. Foi interposto recurso tempestivo pela licitante ILCLA SISTEMA 
INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA (fls. 224-239 do processo 53830.000518/2001). 
Ademais, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações examina os atos do 
certame Iicitatório, exercendo o controle de legalidade, antes da homologação. Nesta 
oportunidade, pois, pelo princípio da autotutela administrativa, resta-nos examinar 
também os autos de DIFUSQRA NATUREZA FM LTDA. ~ 
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8. Existe um princípio que vigora no Direito Administrativo tmina-=--
princípio da autotutela. Na lição da ilustre MARIA SYLVIA ZANELLAlDJ P1ETRO: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra 
pessoa jurfdica por ela mesma institufda, pela autotutela o controle se 
exerce sobre os próprios atos, com a possibilidade de anular os ilegais e 
revogar os inconvenientes ou inoportunos, independentemente de 
recurso ao Poder judiciário, 
É uma decorrência do principio da legalidade; se a Administração Pública 
está sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da legalidade. 
Esse poder da Administração está consagrado em duas súmulas do STF, 
Pela de nSl 346, 'a Administração pública pode declarar a nulidade de 
seus pr6prios atos~' e pela de nSl473, 'a administração pode anular os 
seus pr6prios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.' " ( Di PIETRO, 
Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 17i! ed; ed.Atlas. p. 73). 

9. No tocante ao mencionado princípio, o celebrado administrativista JOSÉ 
DOS SANTOS CARVALHO FILHO preleciona, referindo-se à Administração Pública: 

"(. .. ) não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, 
pois que não se pode admitir que, diante de situações irregulares, 
permaneça inerte e dessinteressada. Na verdade, s6 restaurando a 
situação de regularidade é que a Administração observa o principio da 
legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes corolários. 
Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de rever 
seus atos. Pode fazê-lo de ofrcio. Aliás, não lhe compete apenas sanar as 
irregularidades; é necessário que também as previna, evitando-se 
reflexos prejudiciais aos administrados e ao pr6prio Estado. " (CARVALHO 
FILHO, josé dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 13i! ed, ed. 
Lumen juris.) 

10. Ressalte-se, pois, que é um dever da Administração Pública rever seus 
atos que destoem da lei. Assim, verificando a posteriorialguma irregularidade capaz de 
viciar o ato, este deve ser desfeito pela própria Administração. 

11. A recorrente ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA alega 
em suma: 

" Considerando-se, outrossim, que não ocorreu má-fé na apresentação 
da documentação da recorrente, bem como, qualquer fato novo no 
processo licitatório, que ensejasse a determinação do Senhor Ministro de 
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S~~\~f}~\"0 CP~ (\\ 
~ ~o/ft;, C\YJ\ 'L\) Estad, as Comunicações na inabilitação da recorrente, fica a presente 
~G ~ v~ in Itação sem respaldo legal. [ ... ] 

'\ , recorrente ao requerer a certidão de regularidade para com a Fazenda 
Estadual foi informada da isenção da inscrição estadual por força de lei, 

,/ não podendo expedir qualquer documento." 

'~; Primeiramente, verifica-se que não operou a prescrição da possibilidade 
da Administração Pública rever seus atos, com base no artigo 54 da Lei 9784/99. Na 
verdade, o Tribunal de Contas da União já firmou entendimento no sentido de que o 
p.,Gazo decadencial começa a correr da homologação somente. Vejamos: 

"Desse modo, o procedimento licitat6rio se reveste da característica de 

um processo administrativo complexo pois, ainda que seus atos 

constituintes, praticados pela Comissão de Licitação, sejam válidos e 

produzam efeitos para o transcurso do certame, estes pendem do 

posterior reconhecimento de sua legalidade pela autoridade competente, 

para que possam levar ao atendimento do objetivo da Administração. Os 

atos da Comissão de Licitação não podem levar à contratação de forma 

autônoma, independente da manifestação da autoridade competente. 

Somente a concord§ncia da autoridade competente confere validade ao 

procedimento licitat6rio como um todo, para que a Administração possa 

contratar ou, no caso , permitir a exploração do serviço público de 

radiodifusão. 

Não se pode admitir, portanto, que o decurso do tempo impeça a 

autoridade competente de realizar a avaliação da legalidade dos atos da 

licitação que lhe são submetidos. Entende-se que o prazo decadencial 

para a anulação do ato administrativo, a ser observado pela 

Administração no exercício da autotutela, deva ter como termo de início, 

no §mbito de procedimento licitat6río, a homologação pela autoridade 

competente, por ser este o ato administrativo que valida todos os atos 

anteriormente praticados, e sem o qual impossível a conclusão do 

certame. Não há como aceitar que um ato irregular praticado pela 

Comisstlo de Licitaçtio produz qualquer efeiID no mundo jurídiCO sem a ~ 
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verlHcação da autoridade competente, pois nllo POde~prod~"'ítt>$ • :. 

de forma autônoma. 

Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidEe de aplicação da 

prescrição administrativa' a atos irregulares de procedimento licitatório, 

praticados somente pela Comissão de Licitação e pendentes de 

homologação pela autoridade competente, devendo iniciar o curso do 

prazo decadencial do ato de'homologação, por ser este o ato que confere 

validaçJe aos atos antecedentes e que permite a consecução do objetivo 

administrativo, que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a 

outorga de permissão de exploração de serviço de radiodifusão." 

(TCU .Acórdão 2264/2008-TCU-Plená rio). 

13. Quanto à ausência de prova de inscrição estadual. configuraria afronta 
ao disposto no item 5.4.1, in verbis. 

"5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de 
contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa jurídica." 

14. Entretanto, a ausência de apresentação de inscrição estadual não 
constitui óbice à homologação de certame licitatório após o advento do 
PARECER/MC/CONJUR/ MBH/NQ 0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 
09/02/2007) que possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro 
de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 
73/93, in verbís. 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este 
submetidos à aprovação do Presidente da República. 

§ 19 O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho 
presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades 
ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 

§ 2Q O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as 
repartições interessadas, a partir do momento em que dele tenham 
ciência . .fi 
( ... ) ~ 
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r:Jr;~<ç (j\J\ ~rt~. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro 
'\ I'!) \ ~ ~:!ado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias 

da Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças 
_ Armadas, obrigam. também. os respectivos órgãos autônomos e 

\ -" entidades vinculadas./1 (grifos nossos) 
V' 

15. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição 

\;nunicipal não impõe inabilitação de licitante ou anulação de concorrência no âmbito 
do Ministério das Comunicações, embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato 
ocorre pelos argumentos jurfdicos a seguir expostos. Entendeu-se necessária a 
mudança de interpretação da cláusula editalícia, a fim de se adequar à·lei. Verifique-se 
a ementa do Parecer: 

16. 

"EMENTA: CONCORRt:NCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE 
PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA.REGULARIDADE FISCAL.EXIG~NCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
INSCRiÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

1- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS­
comunicações, por força do disposto no art.155, §2º, X, "d", da 
Constituição Federal, clc o art.2º da Lei Complementar de nº 
087/96, e considerando que os serviços de radiodifusão não se 
sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a apresentação de 
comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 

11- Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 
consentânea com o prindpio da razoabilidade, melhor preserva o 
interesse público na busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

111- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme previsão contida 
no art.42 da Lei Complementar de nº73/93, deverá 'ser observado 
nos feitos e recursos pendentes de apreciação, vedada sua 
aplicação retroativa ante o fenômeno da preclusão. 
administrativa ./1 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. cLÁUSULA EDITALlclA REDIGIDA 
SEM A DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, 
INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. 
POSSIBILIDADE. ~ 
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No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser r di idas 
com a mais lídima clareza e precisão, de modo a evitar p~rplexi ades e ~----­
possibilitar a observância pelo universo de participantes. 
( ... ) 

Consoante o magistério dos doutrina dores, a inscrição ( da empresa 
proponente) no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a 
imediata apuração de sua situação frente ao Fisco. 

Decorre daí. que se o concorrente não está sujeito à tributacão estadual 
e municipal, em face das atividades que exerce. o registro cadastral 
constitui exigência que extrapola o objetivo da legislação de regênCia. 

A çláusula do Edital que, 'in casu', se afirma descumprida (5.5.1), 
entremeada da expressão 'se for o caso', só pode ser interpretada no 
sentido de que, a prova da inscrição estadual (perante, as fazendas 
estadual e municipal) somente se faz necessária se o proponente for 
destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei somente admite a 
previsão de exigência se ela for qualificá\,fel, em juízo lógico, como 
indispensável à consecução do fim. 

'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal 
ofereceu prova bastante a 'permitir o conhecimento de sua situação 
frente aos Fiscos', ficando cumprida a cláusula editalícia, ainda que legal 
se considerasse a exigência." (MS 5.655/DF, ReI. Min. DEMÓCRITO 
REINALDO, Primeira Seção, julgado em 27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). 
(grifos nossos). 

17. Assim, o recurso interposto por ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA merece ser conhecido e provido parcialmente. 

18. Invocando-se a autotutela administrativa, entretanto, verifica-se que a 
certidão de tributos municipais da concorrente ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA estaria vencida. Nota-se à fi. 79 do processo 53830.000518/2001, 
que o documento foi expedido em 25 de julho de 2000, contando com validade de 06 
meses. Acontece que a data de entrega documentação de habilitação no certame foi 
05 de julho de 2001, ao passo que aludida certidão venceu em 25 de janeiro de 200l. 

19. Logo, mesmo com o provimento do recurso, cabe anulação do ato de 
habilitação de ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

20. A segunda colocada, para a localidade de Matão, no estado de São Paulo, 
foi RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. A princípio, sua documentação atende aos ditames 
edltallclos, Todavia, é necessária a Instrução do processo de RÁDIO ABSOLUTA F~ 
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LTDA co orme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 03 de novembro 

,de 2004. 
'Vi 
21. Analisando a Concorrência nº 030/2001-SSR/MC para a localidade de 
Rinópolis/SP,verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
Iicitat6rio, no que tange à concorrente DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

22. O PARECER/MC/CONjUR/ KMM/Nº 0216-2.17/2006 opinara pela anulação 
do ato de habilitação de DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, em razão da ausência de 
prova de inscrição estadual da empresa. Porém, tal documento repousa à fi. 46 do 
processo 53830.000531/2001. Ademais, é mister destacar que conforme consulta ao 
sítio eletrônico http://www.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. a comarca de 
Avaré/SP i;lbrange o município de Paranapanema/SP, assim estão adequadas as 
certidões cível, criminal e de protestos apresentadas pela licitante DIFUSOSRA 
NATUREZA FM LTDA. Isto posto, deve haver homologação do certame para a localidade 
de Rinópolis, no Estado de São Paulo, para a qual se sagrou vencedora a proponente 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

23. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 
Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 
adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à 
empresa DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., vencedora para a localidade de Rinópolis, no 
Estado de São Paulo. Pelo conhecimento e provimento parcial do recurso ofertado por 
ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Pela anulação do ato de 
habilitação de ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Pela instrução do 
processo de RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA conforme a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR nº 1, de 03 de novembro de 2004. 

Brasília, 30 de novembro de 2009. 

T~~K 
Advogada da União 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinet 

Ernc{) I \~/~~~ 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 
2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53830000542/2001 - Rádio Absoluta FM Ltda.. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. / 

Brasília~~5?OO~ 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n.O 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n.o 030/01. 

7 R~~eBem 
/ Assessor 

BrasíliaJDF, de de 2009. 

LUIZA FONTES STEF ANELLI 
Encarregada Cartório 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236/67: 

PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADE/UF SERVIÇO 
RADIO ABSOLUTA 
FM LTDA. 030/01 MATÃO-SP FM 

de 2009 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 

Em
U

dePiZ6",,6K<Ie2009. f? /~ 
AL ~ BERTRAND D. G. DE MAC;ÊDO 

la CoJlÍÍssão Especial de uCitaçã' 
/ . / 
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eBg 1'1enu Principal .... SRD »» Relatórios »» Plano Básico >>>> canais Vagos I 
Plano Básico de Distribuição de Canais/Canais Vagos - FM 

UF 

SP 

UF: SP 

TOTAL das CLASSES 
C 

327 

Situação 

Canal Vago 

81 
13 

Usuário: - Data: 28/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Matão 

Canal 

82 
11 

Hora: 11:35:15 

201 

A4 

6 

Classe 

C 

Total 
357 

Fase 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srdlRelatorioslPlanoBasico/CanaisVagos/Tela.asp 28/12/2009 
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A#úu:hr F,..'.~ . . :" ..... ,,1 
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Page 1 of 1 

~ Menu Principal ..... SRD >", Consultas m> Geral I menu ajuda 

""V"", . ... "";.,,,,,, ... =!"""~I""a"",In"""iC"",i~=I.",,. "",1u.:I[l=~~_._Re_S_ul_ta_do_d_a _co_n_su_lt_a:......-__ . ___ ... ____________ ... _._ .. _._ ...............•......... 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
UF: SP 

Municipio: Matão 
Nome Entidade: Radio Absoluta FM Ltda 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

----_ .. _--

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 

I 
.. _ .. _ .... _ .. .1 

28/12/2009 



PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2009.0001429181 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RADIO ABSOLUTA FM LTDA , ou vinculado ao CNPJ de número 
04.382~564/0001-97, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de~"Pãurg;:~~·_,,·_e. 

\

SERV\ÇO P\:c::·;',:{,:ltln'(i~S.,~.ões 
Mír\\sténo (\J~o """', Al 

R~· C'f'l1,I\ O OR\GIN CONFE. to ,,-, •• d q
, 

130U~2~ 

Observações: " t-
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; , 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: QJCQTXh81L5D 
4JB88F 4M9G4Z4Z9GAWa4K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 28 de dezembro de 2009 às llh41min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.gov.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 28/12/2009 



TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Page 1 of 1 

ót\S Co 
~. , ' 

O processo(s) localizado(s) , F-li.: 14'l 
Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção de~)/Mlrk:!J: nm 
efeitos legais. As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são qs'IS' S0< 
inseridas na base de dados pelos serventuários dos órgãos judiciários. Na consulta pelo nome " -
das partes, pode ocorrer a existência de homônimos 

Circunscrições: 

Brasília/DF. 28 Dec 200911:41AM - Acesso via INTERNET (lP:187.32.216.1) Nenhum processo encontrado com 
argumento RÁDIO ABSOLUTA FM L TOA. 

1 30U1 2011 

GJ 

http://tjdf19.tjdft.jus.brlcgi-binltjcgil ?NXTPGM=tjhtm1101&ORIGEM=INTER&CH... 28/1212009 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Línl<s Fale Conosco Mapa do Site 

Você está ern: Inicio> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
~------~ 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa J 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
ínJQI.m.ª~.ªº,p..rº~.&uru®.gj.,Jy.~~º.r. 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
. Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

ô.8S CO 
~. ~ 
I~RI.:14g ~ 
~~:~g-
~\' s,:?F), 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

O Ótimo 

OBorl) 

O Ruim 

o Péssimo 

[VOtãf] 

: © 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 28/12/2009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, .... , -->_ .. ~-~ ... ".,,~ '.'. 

,~ 

:::::::::~;:1::3:::::~~;~::~:U \:~.~ O 1 2011 \\. 

INTERESSADO: Rádio. Abso.luta FM Ltda. 

EMENTA: Análise do. pro.cedimento. licitatório. o.bjeto. do. Edital de Co.nco.rrência .- 030~R-
MC, levado. a efeito. co.m a finalidade de o.uto.rgar co.ncessão. para a explo.raçã o.S Serviço.s de 
Radio.difusão. So.no.ra em Freqüência Mo.dulada para a Io.calidade de Matão., Estado. de São. 
Paulo.. 

I.Pela ho.mo.lo.gação. do. certame, co.m adjudicação. do. o.bjeto. à licitante 
RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

Senho.r Co.o.rdenado.r Geral, 

A Co.missão. Especial de Licitação. encaminha, para exame e parecer desta 
Co.nsulto.ria Jurídica, o.S pro.cessos em referência, co.ntendo. a do.cumentação. e as pro.Po.stas das 
licitantes que participaram do. procedimento. licitatório. o.bjeto. do. Edital da Co.nco.rrência n.º 
030/2001-SSR/MC, para a Io.calidade de Matão., no. Estado. de São. Paulo.. 

2. O certame em epígrafe se enco.ntra na fase de ho.mo.lo.gação., a qual co.rresPo.nde à 
manifestação. de co.nco.rdância da auto.ridade co.mpetente para assinar o. co.ntrato. co.m o.S ato.s 
até então. praticado.s pela Co.missão. de Licitação.. Essa co.nco.rdância se refere a do.is aspecto.s, a 
saber: legalidade do.S ato.s praticado.s pela Co.missão. e co.nveniência de ser mantida a licitação.. 

3. No. que tange à co.nveniência da manutenção. da licitação., Po.r ser aspecto. afeto. ao. 
juízo. da auto.ridade, ressalvamo.s que, caso. se entenda pela inco.nveniência, deverá a licitação. 
ser revo.gada, desde que preenchido.s o.S requisito.s estabelecido.s pelo. art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, "in verbis": . 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de offcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 12 A anulação do procedimento Iicitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59j;sta 

~. ~ § 2.2 A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressal j.ado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3.2 No Cê\SO de desfazimento do processo licitatório, fica assegurfldo l' 
contraditório e a ampla defesa. I 
§ 4.2 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedirent 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. ! 

4. Deste mo.do., é impo.rtante o.bservar que a revo.gação., no.s termo.s da própr~a ley, 
so.mente será Po.ssível se existir mo.tivo. superveniente suficiente a justificar tal Co.nduta1

r 
nQ,s 

termo.s do. que prelecio.na MARÇALJUSTEN FILHO: I 
Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jUf~~de, 

\ A 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF .. _-,/' 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 585/2011JTFC/ CGAAlCONJUR-MC/AGU 2 

conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação. após 
apurada a classificação. exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém. do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer. a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos. a qualquer tempo. tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção. a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 
desde que existam circunstâncias novas. inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo. não se admite que a Administração julgue. posteriormente. que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO. Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo. Dialética. 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Foi anulado o áto de habilitação da primeira colocada, ILCLA SISTEMA INTERATIVO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA (f1.393 do processo principal). A segunda colocada no certame, para a 
localidade de Matão/SP, foi RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA (fI. 260 do processo principal). 

7. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Matão, no s do de 
São Paulo, analisando a Concorrência nº 030/2001-SSR/MC,verifica-se que a referida (co issão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigênc as egais 

a empresa RADIO ABSOLUTA FM LTDA. 

8. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabin te 'o Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicasão da ou org; dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa RADJO ABSO UfA FM 
LTDA., vencedora para a localidade de Matão, do Estado de São Paulo. I 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 709/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.001498/2001-83 
INTERESSADO: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

ASSUNTO : Homologação da concorrência 030/2001 para concessão para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, referente à localidade 
de Matão, no Estado de São Paulo 

Aprovo o PARECER Nº 585/20 11/TFC/CGCE/CONJUR-M C/AGU , da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

de 2011. 

--.---. 

SERViÇO PU~~! 
Ministério cL:> 

CONFERE GCH'·,1 () OfdGn\j/\L 

1 3 QUT 2011 

rr 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO Nº 7010/2011/RZL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.001498/2001-83 
INTERESSADO: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

ASSUNTO : Homologação da concorrência 030/2001 para concessão para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, referente à localidade 
de Matão, no Estado de São Paulo 

Aprovo o DESPACHO Nº 709/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 585/2011rrFC/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

de 2011. 

, ,,~.J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
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Acolho o PARECER N° 585 /2011!fFC/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as a4judicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das ~ormas estabelecidas no 
respectivo EditaL . 

9~~-~ PAULO BERNÁRoO SlLVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

)A cONcoRRÊNCIA DF Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
SSRlMC VENCEDORA \P,. 

030/2001 SP MATÃO. FM RÁDIO ABSOLUTA 
FMLTDA 

. ~'. r., 
1. " . ,.I 

:-',' {I.t ~n:caç;f)es 

1 3 OU1 2011 r 
N° PROCESSO 

53830.000542/01 



N° 196, terça-feira, I I de outubro de 20 I I Diário Oficial da União - Seção 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 10 de outubro de 20 II 

Acolho o PARECERlND 58512011fTFC/CGCE/CONJl)R-MCIAGU, invocando seus fundamentos como razão dàsta decisão c HO­
MOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, nos teanos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. n- ssRIMC UF Localidade SERVI O l'ROPONENTE VENCEDORA N"l'ROCESSO 

03012001 Ridio Absoluta fM lld'l.. 5383000054212001 

Tendo em vista a representação apresentada pela licitante SISTEMA PESSOENSE DE COMUNICAÇÃO LIDA na Concorrência nl> 
07212001-SSRlMC, acolho o P4RECER N° 128412011rrFC/CGCE/CONIUR-MCICGU/AGU, de sorte a conhecer da representação e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Unico. nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo EditaL 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

REPRESENTAÇÃO - CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

LOCALIDADE 

CAMP A GRANDE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 4.987, DE 13 DE JULHO DE 2011 

Processo N! 53500.027175/2010. Aplica à.<; entidades abaixo 
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração 
do Serviço Móvel Marftimo (Estações de Navio), de interesse restrito, 
por descumprimento do disposto no § 2° do art. 8° da Lei N! 5.070. 
de 7 de julho de 1966. com nova redação dada pelo art. 51 da Lei N! 
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no art. 16 do 

Anexo à Resolução N!!. 255. de 29 de março de 2001. A sanção 
apücada não implica a isenção de eventuais débitos. decorrentes da 
autorização anteriormente outorgada. 

Nom~ 

001. MARTLDO ENDUCH PEDRO 
Fitei 

5040 07827 
CNPJ/CPF 

371.490.591·04 
002.ANTONIO BRUNO Df GTOVANNT BASSQ 5040016448 025.792.&38..38 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.057, DE 18 DE JULHO DE 2011 

Processo N! 53542.00334912008. Aplica à empresa CISA 
CENTRAL INFORMATIZADA DE SERVICOS DE APOIO LIDA, 
CNPJ N!!. 37.230.406/0001-70, a sanção de caducidade da autorização 
para exploração do Serviço Especial de Supervisão e Controle/Ter­
cetros. cODSubstanciada no Ato N! 26.362, de 13 de junho de 2002, 
pubUcado no DOU em 21 de junho de 2002, por infringência do 
disposto no art. 19, "i\ da Norma 04/86. com fundamento no art. 
173, IY, da Lei N' 9.472/1997. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.319, DE 29 DE JULHO DE 2011 

Processo N! 53524.00648912010. Aplica à.<; entidades abaixo 
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração 
do Serviço Móvel MarCtimo (Estaçães de Navio), de interesse restrito, 
por descumprimento do disposto no § 2U do art. 8° da Lei N! 5.070. 
de 7 de julho de 1966, com nova redação dada peLo art. 51 da Lei N! 
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no art. 16 do 

Anexo à Resolução N! 255, de 29 de março de 2001. A sanção 
aplicada não implica a isenção de eventuais débitos. decorrentes da 
autorização anteriormente outorgada. 

Nome Fbtd CNPJ/CPF 
OOLCARlOS EDUARDO DE ALMEIDA GOMES 504013 9216 344.275.116-00 
002.VISÃO MUNDTAL 50013254634 18.732.6281000147 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.731, DE 3 DE OUTUBRO DE 2011 

processo N! 53620.000073/1994. Extinguir, por cassação, a 
partir de 31 de maio de 2009, a autorização do Serviço Limitado 
Especializado, submodaUdade Serviço de Radiotáxi Especializado, de 
interesse coLetivo. à empresa DOM PEDRO RÁDIO TÁXI LIDA., 
CNPJ/MF N! 84.525.526/0001-85, tendo em vista o adveoto do termo 
final da outorga de autorização de uso de radiofrequência associada, 
com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei N! 9.472, de 16 de 
julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, 
decorrentes da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

MANTFESTANTE 

stSTEMA l'ESSDENSE DE COMUNI ÃOLTOA 

ATO N' 6.732, DE 3 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53103.000024/1998. Extinguir, por cassação. a 
partir de 23 de junho de 2009, a autorização do Serviço Limitado 
Especializado, submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado. de 
interesse coletivo, à empresa RECIFETÁXI LIDA. - ME. CNPIIMF 
N! 02.148.896/0001-86. tcndo em vista o advento do termo final da 
outorga de autorização de uso de radiofrequência associada, com 
fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei N! 9.472, de 16 de julho 
de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de­
correntes da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.767, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.01376012011. Expede autorização à MO­
RIAII NET - COMUNICAÇOES LIDA. - ME, CNPJ!M.F N' 
13.309.639/0001-03, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timIdia, por prazo indeterminado. sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e lendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Consellio 

ATO N' 6.768, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N2 53500.01362312011. Expede autorização à DL 
INFORMÁTICA LIDA., CNPJ!M.F N' 03.882.193/0001-40, para ex­
plorar o Serviço de Comunicação MultimIdia, por prazo indeter­
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in­
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter­
ritório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.769, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.01292712011. Expede autorização à A & 
G TELECOMUNICAÇÕES LIDA. - EPP, CNPJIMF N' 
13.372.724/0001-08, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
limldia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como arca de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.770, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.02963812010. Expede autorização à DIE­
GO GAFURI LIKES & CIA. LIDA., CNPJ!M.F N' 10.459.624/0001-
25, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclw;ividade, em âmbito nacional e 
internacional e lendo como área de prestação de serviço todo o 
território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Cooselho 

ATO N' 6.771, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.008774120 L L. Expede autorização à MI­
CROTELL INFORMÁTICA - COMÉRCIO & PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LIDA., CNPJIMF N' 07.400.562/0001-71, para explorar 
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo jndetemtlnado~ sem 
caráter de exclusividade, cm âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestação de serviço todo o territ6rio nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ISSN 1677-7042 67 

ATO N' 6.773, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N~ 53500.03059212010. Expede autorização à 
CRISTIANO DA SILVA ROCHA INFORMÁTICA ME, CNPJ!M.F 
N! 05.655.119/0001-16, para explorar o Serviço de Comunicação 
Multimldia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, 
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Con:sclho 

ATO N' 6.774, DE 5 DE SETEMBRO DE 2011 

Processo N! 53500.00284012011. Expede autorização à OU­
RONET LIDA., CNPJ!M.F N' 10.448.064/0001-03, para explorar o 
Serviço de Comunicação Multimídia. por prazo indeterminado. fiem 
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.775, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.01378512011. Expede autorização à HE­
LIODORA ONLINE LTDA., CNPJ!M.F N' 64.310.733/000[-05, para 
explorar o Serviço de Comunicação MultimIdia, por prazo indeter­
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in­
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter­
ritório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.776, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.01431612011. Expede autorização à M. P. 
DINIZ, CNPJIMF N' 11.186.923/0001-04, para explorar o Serviço de 
Comunicação MultimIdia. por prazo indetermiDado~ sem caráter de 
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área 
de prestação de serviço todo o territ6rio nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.777, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N~ 53500.03093912010. Expede autorização à WI­
RELESS NET COMMUNICATION LIDA. ME, CNPJ!M.F N' 
10.716.552/0001-54. para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timfdia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
~erviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.778, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.01110212011. Expede autorização à JAIR 
APARECIDO CASAROTTE ME, CNPJ!M.F N' 00.747.657/0001-17, 
para explorar o Serviço de Comunicação Multinúdia, por prazo in­
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e 
internacional c tendo como área de prestação de serviço todo o 
territ6rio nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.779, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N~ 53500.01531012011. Expede autorização à CLH 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E 
MULTIMÚDIA DE INTERNET LTDA. - ME, CNPJ!M.F N' 
11.999.343/0001-28, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timfdia. por prazo indeterminado. sem caráter de exclusividade. em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o territ6rio nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 6.780, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo N! 53500.01542812011. Expede autorização à 
THOMAS INFORMÁTICA LIDA. - ME, CNPJ!M.F N' 
05.324.495/0001-28, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
tinúdia. por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade. em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o territ6rio nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrônico bUp:/Iwww.in.gov.brlmtenticidJde.blml. 
pelo c6digo 00012011101100067 

Docwnento assinado digitalmente conforme:MP n 2 2.200-2 de 24/08a001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA :>- CL:}? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN _ t:, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

/2011/CPLRlDEOC/SCE 

53830.000542/2001 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM 
Rádio Absoluta FM Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 030/2001-SSRlMC, para a localidade de Matão, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 10 de outubro de 2011, publicado no DOU de 
11 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, de outubro de 2011. 

ALTCIOJ~~~ SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em __ 1 ~o/ .Ãl 

,/ l /fj '\ 

I l~': (I I l j, ,11 J , 
) ,/ .~./\t\o\ !1( V, .A' 

DENISE MENEZE D oa~1b 
Presidente da Comiss~Q Perm;uí~nte de Lici ção de Serviços de Radiodifusão 

" /7 
'%","""",,,,, ,~"c 

ASIJCPLRlDEOC/SCE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 577/2011/RZL.lCONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.000542/2001 
Interessado: RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, ~ de Vl.e~ de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 536 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53830.000542/2001, Concorrência nQ 030/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permissão à RÁDIO ABSOLUTA FM LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Matão, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

. ~~ ~~S;(J 
PAULO BERNARDO sii VA "\ 



N° 236, sexta-feira, 9 de dezembro de 2011 

§2° Poderão ser estabelecidas nos Autos de Infração qua­
drículas sintetizando ou reproduzindo infonnaçõcs para que o agente 
assinale qual a opção de preencbimento no campo. 

Art. 3.0 AF. informações contidas no Anexo desta Portaria 
deverão ser consideradas somente para fins de processamento de 
dados em sistema informatizado. 

Art. 4.° Os códigos das infrações previstos na Resolução 
CONTRAN N! 390/11 estão definidos no Anexo IV da Portaria 
DENATRAN N~ 59, de 25 de outubro de 2007. 

Art. 5.° Esta Portaria entrará em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

ANEXO 

NÚMERO DE CARACTERES PARA FINS DE PROCES­
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
CAMPO 1 - CÓDIGO DO ÓRGÃO AUTUADOR - campo 

numérico, com 6 caracteres, conforme tabela no ANEXO V, da Por­
taria DENATRAN N' 59/2007. 

CAMPO 2 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO 
- campo alfanumérico, com 10 caracteres, que scrá utilizado para 

identific~~~~~I~~v~D~Nc~t~I~~ÇX~'DO INFRATOR 

CAMPO 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL - campo al­
fanumérico, com 60 caracteres, para registro do nome do infmtor. 

CAMPO 2 - CPF ou CNPJ - campo com 14 caracteres. 
CAMPO 3 - ENDEREÇO DO INFRATOR - campo alfa­

numérico, com 80 caracteres. 
BLOCO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL, DATA E HO­

RA DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO. 
CAMPO 1 - LOCAL DA INFRAçÃO - campo alfaoumé­

rico, com 80 caracteres. 
CAMPO 2 - DATA - campo numérico, com 8 caracteres. 
CAMPO 3 - HORA - campo numérico, com 4 caracte­

rcs(hhrnm). 
BLOCO 4 - IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO 
CAMPO 1 - CÓDIGO DA INFRAÇÃO - campo numérico, 

com 4 caractcres. 
CAMPO 2 - DESDOBRAMENTO DO CÓDIGO DA IN­

FRAÇÃO - campo numérico, com 1 caracter. 
CAMPO 3 - TIPIFICAÇÃO RESUMIDA DA INFRAÇÃO -

campo alfanumérico, com 80 caracteres. 
BLOCO 5 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADOR 
CAMPO 1 - NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO AU­

TUADOR - campo alfanumérico, com 15 caracteres. 
CAMPO 2 - ASSINATURA DO AUTUADOR - campo de 

preenchimento obrigatório, exceto para infrações registmdas por sis­
temas automáticos metrológicos e não metrológicos. 

PORTARIA N' 1.070, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 19, inciso I, da Lci N! 9.503, de 23 de sctembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro; 

Considerando o disposto no artigo 105 do Código de Tnln­
sito Brru;ileiro, e nas Resoluções n"s. 14/98 e 92/99, do CONTRAN, 
bem como o que consta do proccsso N2 80000.047115/2011-68; 

Considerando o teor da Portaria lnmctrolDimel N~ 0252, dc 
08 dc setembro de 2011, que aprovou o modelo de cronotacógrafo, 

. Modelo VT-140, Marca SEVA, de acordo com o Regulamento Téc­
nico Mctrológico aprovado pela Portaria Inmetro N! 201, de 02 de 
dezembro dc 2004; e 

Considerando o Relatório Técnico N2 09712011, do Instituto 
Nacional de Tecnologia - INT, do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
processo INT N' 01240.000800/10, 

RESOLVE: 
Art. I" Homologar o equipamento registrador instantâneo e 

inalterável dc velocidade e tempo, Cronotacógrafo Digital, Marca 
SEVA, Modelo VT-140, fabricado pela empresa SEVA ENGENHA­
RIA ELETRÔNICA LIDA, CNPJ - 71.336.218/0001-60, com sede 
na Av. Gcncml David Sarnoff, 3814 - Inconfidentes, CEP 32.210-110, 
Municfpio de Contagem, no Estado de Minas Gemis 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

RETIFICAÇÕES 

Na Portaria N2 235, de 06 de abril de 2010, publicada no 
DOU de 08 de abril de 2010, Scção 1, Página 59, onde se lê: 
'Credenciar, por quatro anos, a partir da data de publicação desta 
Portaria, nos tcrmos do §3° do art. 2° da Portaria N2 131, de 23 de 
dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica BABA & 
SANTOS 1.IDA - ME, CNPJ - 10.374.432/0001-16, situada no mu­
nicípio de Garça - SP' Leia-se: 'Credenciar, por quatro anos, a partir 
da data de publicação desta Portaria, nos tcrmos do §3° do art. 2° da 
Portaria N2 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a 
pessoa jurídica GARDUA VISTORIAS LIDA - ME, CNPJ -
10.374.432/0001-16, situada no município de Garça _ SP'. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Na Portaria N~ 587, de 20 de agosto de 2010, publicada no 
DOU de 23 de agosto de 2010, Seção 1, Página 69, onde se lê: 'c 
conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente a extensão da área de 
atuação para os Municípios de Dolcinópolis, Guarani D'Oeste, In­
diaporã, Mesópolis, Mim Estrela e Populina no Estado de São Paulo.' 
Leia-se: 'e confonne artigo 4" § l° conccder precariamente a extensão 
da área de atuação para os Municfpios de Turmalina, Guarani D'Oes­
te, Indiaporã, Mira Estrela e Populina no Estado de São Paulo.' 

Na Portaria N~ 1226, de 21 de dezembro de 2010, publicada 
no DOU de 23 de dezembro de 2010, Seção 1, Página 135, onde se 
lê: 'na Rua Abolição, 1387, Térreo - Ponte Preta, CEP 13.041-445' 
Leia-se: 'na Av. Mirandópolis, 360 - Vila Pompéia, CEP 13.050-
470'. 

Na Portaria N! 94, de 26 de janeiro de 2011, publicada no 
DOU de 28 de janeiro dc 2011, Seção 1, Página 85, onde se lê: 
'situada no Município de Femandópolis - SP, na Rua Maria Batista, 
130, B - Boa Vista, CEP 15.600-000, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Municfpio de Fer­
nandópolis e conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente a ex­
tensão da área de atuação para os Municípios de Álvares F1orence, 
Estrela D'Oeste, General Salgado, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, 
Ubarana, Barbosa, Zacarias, Sales, Macedônia, Magda, Meridiano, 
Nipoã, Nova Aliança, Nova Castilho, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, 
Planalto, Santa Rita D'Oeste, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema, São João do Aracanguá c Uchoa no Estado de São Paulo.' 
Leia-se: 'situada no Município dc Estrela D'Oeste - SP, na Rodovia 
que liga Estrela D'Ocstc à Pontalinda, SIN, Km 02 - Zona Rural. CEP 
15.650-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Estrela D'Oeste e conforme artigo 4° 
§ l° conceder precariamente a extensão da área de atuação para os 
Municfpios de Alvares Florence, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, Uba­
rana, Barbosa, Zacarias, Sales, Macedônia, Magda, Meridiano, Nipoã, 
Nova Aliança, Nova Castilho, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, Pla­
nalto, Santa Rita D'Oeste, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema e São João do Aracanguá no Estado de São Paulo'. 

Na Portaria N2 396, de 20 de abril de 2011, publicada no 
DOU de 25 de abril de 2011, Seção 1, Página 86, onde se lê: 'na Rua 
Bento Eloi Garcia - Centro, CEP 88.340-000' Leia-se: 'na Rua Ro-­
dolfo da Silva Simas, 31, Galpão - Centro, CEP 88.340-000'. 

Na Portaria N2 482, de 30 de maio de 20Ll, publicada no 
DOU de 31 de maio de 2011, Seção 1, Página 54, onde se lê: 'na 
Praça Octávio Quércia, 43 - Centro, CEP 14.470-000' Leia-se: 'na 
Rua Facundo Munhoz, 413, L2 - Centro, CEP 14.470-000'. 

Na Portaria N~ 588, de l° de julho de 2011, publicada no 
DOU de 05 de julho de 2011, Seção 1, Página 47, onde se lê: 'na Rua 
Alfredo André, 111 - Centro, CEP 12.940-130' Leia-sc: 'na Av. Nove 
de Julho, 646 - Jardim Pereira do Amparo, CEP 12.327-682'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 533, DE 6 DE DEZE~mRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
ll'iO de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.00047712001, Concorrência n° 
02912001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão à LTP Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no munidpio dc Votupomnga, Estado de São Paulo. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 534, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
"USo de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodif11.<;ão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Dccrclo n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53830.00046212001, Concorrência n° 
029/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Cable-Link Operadord de Sinais de TV 
a Cabo Ltda. para explorar scrviço de mdiodifusão sonora em frc­
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no municCpio de Taubaté, 
Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SI1.VA 
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PORTARIA N' 535, DE 6 DE DEZE~mRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53103.000128/1998, Concorrência n° 
145/1997-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Cabo TV Paulista Ltda. para cxplorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Recife, Estado de Pernambuco. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 536, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifnsão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo cm vista 
o que consta do Proccsso n.o 53830.00054212001, Concorrência n° 
030/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Absoluta FM Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prdZO de dez anos, no município de Matão, Estado de São Paulo. A 
permissão om outorgada somente produzirá efcitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

PORTARIA N' 537, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
11.<;0 de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visla 
o que consta do Processo n.O 53790.00036812000~ Concorrência n° 
09812000-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação do Sul LIda. 
para explorar serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, pelo prazo de dez anos, no municfpio de Haara, Estado do Rio 
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 538, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão~ aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.O 53710.000736/2000, Concorrência n° 
065/2000-SSR/MC, resolve: 

Outorgar pennissão à Rádio Carmo Ltda. pam explorar ser­
viço de radiodifusão sonom cm freqüência modulada, pelo prazo de 
dez anos, no município de Carmo do Paranaíba, Estado dc Minas 
Gemis. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 539, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas, atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrelo nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53670.001482/2000, Concorrência nO 
078/2000-SSRfMC, resolve: 

Outorgar pennissão à E.F. Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municfpio de Nova Xavantina, Estado de Mato 
Grosso. A permissão ora outorgada somente produzirá cfeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SI1.VA 

PORTARIA N' 540, DE 6 DE DEZE~mRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo cm vista 
o que consta do Processo n.o 53710.000200/1998, Concorrência n° 
135/1997-SSRlMC, resolve: 

Este documcnto pode scr verificado no endereço elctrônico http://www.in.gov.btlwicnticidadehtm1. 
pelo código 00012011120900097 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53830.000542/2001 (cópia 1) 
Interessado: Rádio Absoluta FM Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.O 030/2001-SSRlMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Matão/SP. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 536, de 06 de dezembro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

I )vMv~M 
I~MEN~ZESD 

Brasília, de dezembro de 2011. 

D 
Presidente da Comiss o Perm~anente de Lici ação de Serviços de Radiodifusão 

/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 030/2001- SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu 
Titular, torna público que estará recebendo dos interessados em participar desta 
Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doravante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 
24/05/2001, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de São Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Bairro Vila Mariana -
São Paulo/SP. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior 
valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger -se-á pela Lei nº 4.117, de 27/08/62, pelo 
Decreto-Iei nº 236, de 20/05/63, pela Lei nº 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nº 
52.026, de 20/05/63, pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, ef!1 cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante 
requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de São Paulo, 
situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Vergueiro, 3073 
Bairro: Vila Mariana 
CEP : 04101-300 - São Paulo/SP. 
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a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
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primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar aesta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer q-ue seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Parà habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, obsef'1ado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: ~ 
\ ' 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT ~ (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
. Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
q ualq uer outra forma não prevista neste Ed ital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente( s); 



CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
ProDosta de Pre~o nela Outoraa 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
IRf'uJlhJritl~llf· Fis{'aJ 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
ProDosta Técnica 

/ 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente . 

. 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documenta-ção de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura does) Conjunto(s) nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os -fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos.· 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 



9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10A Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 



10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt s; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2" A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 =. 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s; T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n.2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s; T s; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% s; T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% s; T s; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 
~. ( 
\~~ 
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10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + Pz)l, para 9 ~ pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 'outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 
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11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

.. VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
..... Outorga da proponente; 

PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) d ias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
~' 

\ . 
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12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura. do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de àntecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

.. 12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 



12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor( es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
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forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador( es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
r 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16.ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 A~EXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

\ J 
"--.-1 
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ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 030/2001 - SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

Estado: SÃO PAULO 

Localidade de Execução Tipo Canal Classe Grupo Preço Mínimo da 
do de ou de Outorga 

Serviço Serviço Freqüência Enquadramento (R$) 
(kHz) 

1 MATA0 FM 201 C A 43.865,00 
2 MIGUELOPOUS FM 257 C A 12.957,50 
3 NOVA AUANÇA FM 231 C A 10.000,00 
4 NOVO HORIZONTE FM 298 C A 10.000,00 
5 RINCAO FM 275 C A 10.000,00 
6 RINOPOllS FM 287 C A 10.000,00 
7 SANTA FE DO SUL FM 287 81 A 18.802,50 
8 SAO CARLOS FM 296 C A 118.655,00 

• 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. . 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
I 

/ , 

\J 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: __________ _ CNPJ/MF: ______ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência n2 / -SSR/MC Localidade: ____ _ UF: --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga _jB/A)x100 

~_._-----'- ." 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outoraa. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

,----
( 
~-

.. _._------... 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

i 
I 
l 

i 
( 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Editarda Concorrência: n2 __ -SSRlMC 

4. Serviço ________ _ 

·5. Localidade: UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ------------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

!ri 
\ l, . i 
~j 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n~ 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n~ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n~, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato .. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n~ 
__ /_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros - com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 dó mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso; de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

\--/ /\ '\ 
, 34· 

\ l 
..-J 



. ::-: ~ 

j) destinar um mlnlmo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do seNiço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
. funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
___________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; ~ 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; \ 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contra ar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 1Sa O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização . 

. Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiverfirma reconhecida do signatário. 

39 



MINISTÉRIO DAS COl\1UNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

- 70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 77 /2011/GM-MC 
Brasília, 19de dez~mbro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00885 2011 
- 53830.000462/2001 cópia I ' 

MC 00886 2011 
- 53670.001482/2000 cópia lI/ 

MC 00887 2011 
- 53103.000128/1998 cópia II/ 

MC 00888 2011 
I' - 53830.000542/2001 cópia 

MC 00889 2011 
- 53790.000368/2000 cópia IJ 

MC 00890 2011 
- 53830.000477/2001 cópia I' 

MC 00891 2011 
- 53710.000736/2000 cópia I I 

MC 00892 2011 
- 53820.000175/1998 cópia I' 

MC 008932011 
_ 53710.000659/2000 cópia I I' 

Atenciosamente, 

(lÁ ~ 
P~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOS3 
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